
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 70/2014 – São Paulo, segunda-feira, 14 de abril de 2014

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 254/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505106-40.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

  

 

1999.03.99.094804-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA e outros

: ALESSANDRO ARCANGELI

ADVOGADO : SP178208 MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA

: SP144957B LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.05106-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28260/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011897-45.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-71.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

2001.03.99.011897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

APELADO(A) : GARIBALDI E CIA LTDA e outros

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

APELADO(A) : RICARDO GARIBALDI

: GILBERTO GARIBALDI

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00008-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

2001.61.07.000387-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 8,00

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053595-30.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 9,20

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

APELADO(A) : LUIZ FRANCISCO DE CASTELLO BRANCO

ADVOGADO : SP094928 JAIME FRANCISCO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00003877120014036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2003.03.99.013399-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

: SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.53595-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034966-72.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 8,00

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035655-86.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2005.61.82.034966-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO(A) : SADIMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

No. ORIG. : 00349667220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.032435-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NAZARE YUKIKO TAKAHASHI e outros

: LUIZ ALBERTO VIANA DA ROCHA

: ATILIO CORDEIRO

: LUIZ FERNANDO CASTRO DELGADO

: JOSE LUIZ MAGIOLO

: MAURO ANTONIO TONELLI

: BRUNO FAVALI

ADVOGADO : SP075441 CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

APELANTE : DIONISIO DA PALMA NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DF012312 HELOISA HELENA STEIN NEVES

APELANTE : NILTON PAIVA DE MATTOS

: CARLOS NARITA

ADVOGADO : SP075441 CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.00.35655-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 8,50

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001708-77.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 9,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-09.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.04.001708-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO MARIA LOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017087720064036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.26.000031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP247583 ANTENOR DA SILVA CÁPUA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 8,50

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 10,60

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012225-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 11,00

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 11,00

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-30.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.00.012225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MANOEL CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122251720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.003325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-81.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 8,50

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020040-13.2010.4.03.6182/SP

 

APELANTE : BUCKMAN LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : SP234846 PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00033253020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.26.003589-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : CARLA FRANCIANE FERREIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00035898120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.82.020040-8/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 8,50

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 8,00

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006050-68.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 8,00

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003030-04.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : MARELI CHADDAD

No. ORIG. : 00200401320104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.33.006050-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : FELISBERTO DA SILVA NOGUEIRA

No. ORIG. : 00060506820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.003030-2/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 39,20

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020796-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : STARCOM DO NORDESTE COM/ E IND/ DE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A e outros

: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

: BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO IND/ E COM/ LTDA

: BRINQUEMOLDE ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI e outro

PARTE RE' : STARCOM LTDA e outros

: GIOEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

: BRINQUEDOS ESTRELA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283772520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020796-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CEDAN CARGAS E ENCOMENDAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP040873 ALAN KARDEC RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00044437920124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028108-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 7,33

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 11 de abril de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28256/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021498-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028108-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MELEGA FIOREZZI CORRETORES DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476675520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021498-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : MARGARETTE ZILDA DI NARDO e outro

: FLAVIA MARIANA BOZZA HADDAD (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Considerando que a decisão de fls. 83/87 transitou em julgado, conforme certidão de fls. 91, aliado ao fato de

não existirem mais providências a serem adotadas, pois as custas processuais foram recolhidas pela impetrante no

momento do ajuizamento (fls. 13), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

2. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28261/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027219-12.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência instaurado nos autos da demanda de rito ordinário que objetiva a remoção da

autora para acompanhamento do tratamento de saúde de seu cônjuge, tendo como suscitante o Juízo Federal da 4ª

Vara de Campo Grande/MS e suscitado o Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS.

O Juízo Suscitante sustenta a inexistência de dependência entre a ação de rito ordinário nº 0003166-

43.2012.403.6000, que deu ensejo ao presente conflito, e o mandado de segurança nº 0000419-57.2011.403.6000,

anteriormente impetrado e processado perante a 4ª Vara, por já ter sido julgado com resolução do mérito e,

inclusive, arquivado. 

O Juízo Suscitado, por sua vez, alega que o "pleito autoral contido nesta ação ordinária repete o pedido já feito e

apreciado, ainda que nos limites da ação mandamental, pelo Juízo da 4ª Vara Federal". Sustenta a prevenção do

Juízo Suscitante para processar e julgar a demanda originária, haja vista não restar configurado o instituto da coisa

julgada no mandado de segurança, cuja ordem foi denegada em razão da inexistência de direito líquido e certo,

dando ensejo à propositura da demanda de rito ordinário a fim de lograr a comprovação do direito.

À fl. 29, foi designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 38/40, opinou pela improcedência do conflito.

ADVOGADO : SP286548 FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA TOLEDO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00014715920134036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027219-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : IVONE MACIEL PINTO

ADVOGADO : MS007828 ALDIVINO A DE SOUZA NETO e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00031664320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito à eventual prevenção do Juízo Suscitante para processar e julgar demanda de

rito ordinário que visa à remoção da autora para acompanhamento do tratamento de saúde de seu cônjuge, ante o

anterior julgamento do mandado de segurança fundado no mesmo pedido e causa de pedir, extinto com resolução

do mérito e acobertado pela coisa julgada.

Do breve intróito aduzido pela autora na demanda de rito ordinário, extrai-se o seguinte trecho:

 

"(...) a A. formulou pedido ao Magnífico Reitor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

FUFMS, solicitando sua remoção para esta E. Universidade, para o fim de acompanhamento de cônjuge,

exclusivamente por motivos de saúde.

Todavia, infelizmente, através do Ofício nº 328/2010-RTR, de 8 de outubro de 2010, o pedido foi indeferido, por

ausência de vagas.

Irresignada, a Autora impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar contra o referido ato, que foi

distribuído perante a E. 4ª Vara Federal de Campo Grande-MS (autos n.º 0000419-57.2011.403.6000).

Todavia, a segurança foi denegada, tendo tal sentença sido publicada no DJU do dia 17/06/2011.

Para denegar a segurança, o d. magistrado que proferiu a sentença entendeu que, para ter direito à remoção por

motivo de saúde do dependente era preciso comprovar que este viva às expensas do servidor e que tal situação

conste do seu assentamento funcional, bem como que haja comprovação da enfermidade por junta médica oficial.

Complementou a decisão asseverando que havia indícios de que o cônjuge da Autora não vivia às expensas da

mesma, pois é militar reformado no posto de Coronel de Cavalaria, e por outro lado, o laudo apresentado não

atendia aos requisitos da lei, pois não havia sido elaborado por junta médica, mas sim subscrito por apenas uma

profissional.

Com base nos documentos apresentados, a Autora não havia comprovado os requisitos para remoção, e poderia

buscar seu direito por meio de ação própria, com maior amplitude probatória.

A Autora entendeu por bem em não recorrer da referida decisão, optando por ajuizar a presente ação, buscando

sua remoção para a cidade de Campo Grande-MS, eis que é servidora pública federal e seu direito subjetivo à

remoção encontra-se evidente, para fins de acompanhamento de tratamento de saúde de seu cônjuge, como será

demonstrado".

 

Observa-se que a impetrante não logrou a comprovação do direito líquido e certo, consubstanciado na

demonstração, de plano, dos requisitos necessários à remoção, não comportando a via eleita, por outro lado, como

adequada para a dilação probatória. É possível inferir, dessa forma, que conquanto extinto o writ com resolução

do mérito, verdadeiramente houve extinção sem resolução do mérito, por falta de provas do direito líquido e certo,

tanto que não se discute no conflito a eventual coisa julgada, autorizando, por conseguinte, a reunião dos feitos

conexos com fundamento no artigo 253, incisos II e III, do Código de Processo Civil. 

A Primeira Seção desta Corte, à unanimidade, já decidiu a questão, consoante aresto que trago à colação:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA QUE, CONQUANTO

VAZADA NO SENTIDO DE QUE O FEITO FOI EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, FUNDOU-SE

NA INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA, HAJA VISTA A NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA DO FEITO DE RITO ORDINÁRIO EM QUE SE

FORMULA A MESMA DEMANDA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 253, INCISOS II E III.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA JULGADO IMPROCEDENTE. 1. Conquanto tenha constado, no dispositivo da sentença

prolatada em sede de mandado de segurança, que o feito foi extinto com resolução do mérito, resulta da

fundamentação que se decidiu, na verdade, pela inadequação da via processual eleita, haja vista a necessidade de

dilação probatória. Em tais condições, não se pode excluir a aplicação do inciso II do artigo 253 do Código de

Processo Civil, que determina a distribuição por dependência do segundo pedido. 2. Nada obstante a diversidade

de ritos, são idênticas as demandas que possuam as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir;

assim, ainda que se tenha um mandado de segurança e um feito de rito comum ordinário, se os elementos de

identificação das demandas são idênticos, o feito posterior deve ser distribuído por dependência ao anterior, ex vi

do inciso III do artigo 253 do Código de Processo Civil. 3. Conflito de competência julgado improcedente."

(CC 00420050320094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 75 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campo

Grande/MS para o processamento e julgamento da demanda.
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Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28262/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029067-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação rescisória e a ausência de adimplemento voluntário à

obrigação consubstanciada no título executivo judicial, nos termos do artigo 33, inciso I, e 349, inciso I, ambos do

Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para as providências

entendidas cabíveis.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11001/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002256-28.1999.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.029067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA

ADVOGADO : SP268586 ANTONIO FERNANDO MEDEIROS DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.03.062905-3 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.002256-6/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DE PEDIDO DE RESCISÃO DO

DECISUM RELATIVAMENTE À DOSIMETRIA DA PENA, EXPRESSO EM ANTERIOR REVISÃO

CRIMINAL: NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE CONDENAÇÃO CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS

AUTOS: CABIMENTO DA AÇÃO REVISIONAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE ROUBO A AGÊNCIA

DA CEF. AUTORIA DELITIVA. SENTENÇA E ACÓRDÃOS APOIADOS NAS PROVAS CONSTANTES

DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE DO USO DA REVISÃO COMO UMA SEGUNDA APELAÇÃO.

1. Revisão criminal pretendendo a desconstituição da r. sentença, confirmada pelo v. acórdão que condenou o réu,

nos termos da denúncia, como incurso no artigo 157, §2º, incisos I e II do Código Penal, à pena de 12 (doze) anos

e 3 (três) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 13 dias-multa.

2. A questão acerca da configuração do concurso formal de crimes de roubo de armas e numerário e da ocorrência

da reincidência e da qualificadora do concurso de agentes já foi apreciada por ocasião do julgamento da revisão

criminal nº 98.03.101615-6. Tratando-se de reiteração de pedido anterior, não cabe dele conhecê-lo. Precedentes

da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. A simples alegação da ocorrência de uma das situações descritas no artigo 621 do Código de Processo Penal é

suficiente para o conhecimento da ação revisional, pois as matérias tratadas no preceito dizem respeito ao próprio

mérito da demanda. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Da simples leitura da sentença condenatória e do acórdão examinados, observa-se que não há clara contradição

a ensejar a rescisão do decisum, de modo que pretende o requerente verdadeira reanálise das provas, ou seja, um

novo julgamento visando à absolvição.

5. A revisão criminal fundada em alegação de que a sentença condenatória é contrária à evidência dos autos

somente se afigura viável se demonstrado que não há prova minimamente suficiente para se ter como

comprovados os fatos assim admitidos pelo decisum revisando, o que não ocorre no caso dos autos. A ação de

revisão criminal não pode fazer às vezes de um recurso de apelação. Precedentes.

7. Revisão conhecida em parte e, na parte conhecida, improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da revisão criminal e, na

parte conhecida, julga-la improcedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0044145-59.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : JOSE ALTAIR GOUVEIA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 91.01.04209-2 3P Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.044145-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : INDUSTRIAS QUIMICAS LORENA LTDA

ADVOGADO : SP018801 ODUVALDO JULIO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DESIGNAÇÃO DE LEILÕES. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ATO RECORRÍVEL PELA

VIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Eventual inconformismo da impetrante com relação à designação de leilões por Juízo incompetente, ou com o

processamento das execuções fiscais, deveria ser ventilado pela via recursal cabível.

2. Da decisão atacada cabe o recurso de agravo de instrumento, consoante o disposto no artigo 522 do Código de

Processo Civil, comportando, inclusive, a antecipação da tutela recursal ( artigo 527, inciso III, do referido Codex

). Dessa forma, caberia à impetrante interpor o competente recurso de agravo de instrumento contra a decisão

atacada.

3. A alegação de gravame em razão da designação de leilões por juiz incompetente, deve ser analisada na via

recursal própria, não se admitindo o manejo da ação mandamental para substituir ou sobrestar a eficácia de ato

judicial passível de recurso.

4. A impetrante é parte nas execuções fiscais, e, portanto, a qualquer momento poderia argüir a incompetência

absoluta do Juízo e, dessa decisão, interpor o recurso cabível, qual seja, o agravo de instrumento.

5. Figurando a impetrante como parte na execução fiscal, qualquer decisão contrária aos seus interesses deve ser

impugnada por meio do recurso cabível, no caso o agravo de instrumento, haja vista que a ação mandamental não

pode ser utilizada como substituto de recurso com efeito suspensivo.

6. Desde o advento da Lei nº 9.129/1995, que deu ao Relator do agravo de instrumento a competência para

atribuir efeito suspensivo ao recurso, hoje mantida e ampliada com a Lei nº 10.532/2001 (CPC, artigos 527, inciso

III, e 558), não há mais como sustentar o cabimento do mandado de segurança contra ao judicial passível de

recurso, nem mesmo para emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tem. Precedentes.

7. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, por falta de interesse de agir,

na modalidade adequação, com fundamento no §5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0039857-34.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00000-8 1 Vr ROSEIRA/SP

2000.03.00.039857-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : CLAYTON ROBERTO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP122910 MARLISE COSTA GIRARDELI

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : ALONSO DA SILVA CORREIA

No. ORIG. : 00.08.25771-0 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CABIMENTO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

RETRATAÇÃO EM JUÍZO. ALTERAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUE NÃO

AUTORIZA A REVISÃO DO JULGADO. PATAMAR DAS QUALIFICICADORAS. REVISÃO

IMPROCEDENTE.

1. Revisão criminal pretendendo a desconstituição do acórdão que manteve sentença que condenou o réu, nos

termos da denúncia, como incurso no artigo 157, §2º, incisos I e II, do Código Penal à pena de 8 (oito) anos e 9

(nove) meses de reclusão.

2. A simples alegação da ocorrência de uma das situações descritas no artigo 621 do Código de Processo Penal é

suficiente para o conhecimento da ação revisional, pois as matérias tratadas no preceito dizem respeito ao próprio

mérito da demanda. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3.Não contraria texto expresso de lei a interpretação dada pela sentença e o acórdão, no sentido de que não incide

a circunstância atenuante da confissão no caso em que ocorre retratação em juízo da confissão operada no

inquérito policial. Trata-se de interpretação razoável, que encontrava apoio na jurisprudência da época.

4. Posterior alteração de entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade de reconhecimento da atenuante

da confissão, ainda que o réu tenha se retratado em juízo, não autoriza a revisão do julgado. Precedentes da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. A revisão criminal com base em alegação de violação ao texto expresso da lei penal, no que se refere à

dosimetria da pena, somente é cabível nos casos de patente ilegalidade ou flagrante injustiça, mas não se presta

para substituir os critérios valorativos empregados no julgamento, dado que a revisão não pode fazer às vezes de

uma segunda apelação. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. A sentença não é contrária ao texto expresso da lei. Diversamente, a sentença foi proferida com base no

entendimento do Magistrado da existência de duas qualificadoras do §2º artigo 157 do Código Penal, a justificar a

causa de aumento no patamar máximo.

7. Revisão criminal improcedente

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0048641-29.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2002.03.00.048641-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : THERMO SERVICOS DE PROTECOES ESPECIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP085622 GILBERTO ROCHA DE ANDRADE

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.00401-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE

DETERMINA A PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PELA VIA MANDAMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Eventual inconformismo da impetrante com a decisão que determinou o bloqueio dos ativos financeiros deveria

ser ventilado pela via recursal cabível.

2. Da decisão atacada cabe o recurso de agravo de instrumento, consoante o disposto no artigo 522 do Código de

Processo Civil, comportando, inclusive, a antecipação da tutela recursal ( artigo 527, inciso III, do referido Codex

). Dessa forma, caberia à impetrante interpor o competente recurso de agravo de instrumento contra a decisão

atacada.

3. A alegação de ilegalidade da decisão judicial, bem como de vícios insanáveis no curso do processo, devem ser

analisadas na via recursal própria, não se admitindo o manejo da ação mandamental para substituir ou sobrestar a

eficácia de ato judicial passível de recurso.

4. A impetrante é parte na execução fiscal, e, portanto, a justificativa de ausência de citação no processo

executivo, de forma a possibilitar a utilização desta via, não comporta acolhimento. Além de figurar como

executada no processo de origem, a ora impetrante, de modo inequívoco, tomou ciência da execução fiscal em

curso, o que supre a necessidade de citação formal.

5. Figurando a impetrante como parte na execução fiscal, qualquer decisão contrária aos seus interesses deve ser

impugnada por meio do recurso cabível, no caso o agravo de instrumento, haja vista que a ação mandamental não

pode ser utilizada como substituto de recurso com efeito suspensivo.

6. Desde o advento da Lei nº 9.129/1995, que deu ao Relator do agravo de instrumento a competência para

atribuir efeito suspensivo ao recurso, hoje mantida e ampliada com a Lei nº 10.532/2001 (CPC, artigos 527, inciso

III, e 558), não há mais como sustentar o cabimento do mandado de segurança contra ao judicial passível de

recurso, nem mesmo para emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tem. Precedentes.

7. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, por falta de interesse de agir,

na modalidade adequação, com fundamento no §5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 0019782-66.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 148 e 157, AMBOS DO CP. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

PROVAS DA AUTORIA DELITIVA. PRETENSÃO À REAVALIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

CRIME DE ROUBO TENTADO NÃO CONFIGURADO. CONTINUIDADE DELITIVA. AUSÊNCIA DOS

2003.03.00.019782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : ADEMIR SILVA reu preso

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : EDMILSON LOPES DA CRUZ

No. ORIG. : 97.06.06024-3 1 Vr CAMPINAS/SP
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REQUISITOS. DOSIMETRIA DA PENA: CRIME DE SEQUESTRO (ART. 148, CP). FIXAÇÃO DE PENA

DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL.

REVISÃO CRIMINAL JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1- Incabível, em sede de revisão criminal, a pretensão à reapreciação de matéria probatória já decidida no

processo, sem que se demonstre a ocorrência de decisão totalmente divorciada das evidências dos autos, contrária

à lei ou fundada em provas falsas. 

2- O peticionário reporta-se aos elementos colhidos na instrução criminal, que serviram como elementos de

convicção para a r. sentença condenatória, confirmada pelo v. Acórdão, nos quais a questão atinente à autoria

delitiva foi detida e exaustivamente examinada e refutada.

3- O roubo se consuma com a inversão da posse. Se o Código Penal não exige o requisito da tranqüilidade para a

aquisição da posse, não cabe ao intérprete distinguir onde a lei não distingue. O fato de o agente não ter tido a

livre e pacífica disposição da coisa por um determinado tempo não deve obstar a consumação do crime, mas tão-

somente ser levado em consideração quando da dosimetria da pena. Precedentes das Cortes Superiores e deste

Tribunal. 

4- Para o reconhecimento do crime continuado (artigo 71, do Código Penal) é necessária, além da existência das

mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, a ofensa ao mesmo bem jurídico (crimes da mesma

espécie). Ademais, se os delitos resultam de deliberações autônomas, não se pode afirmar existente o nexo da

continuidade (vínculo subjetivo entre os delitos). Continuidade delitiva não configurada.

5- Não merece reparos a r. sentença condenatória, exceto na parte em que fixou pena de multa para cada crime de

sequestro, vez que não há cominação de pena de multa no preceito secundário do crime previsto no artigo 148, do

Código Penal, e, portanto, neste ponto, a sentença condenatória foi contrária ao texto expresso da lei penal. 

6- Foi fixado o regime inicial fechado, não havendo óbice à progressão de regime de cumprimento de pena. A

progressão ao regime semiaberto não é de competência desta E. Corte, devendo o Juízo das Execuções Criminais

verificar o preenchimento dos requisitos previstos em lei.

7- Revisão criminal julgada parcialmente procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal apenas para

excluir a pena de multa da dosimetria das penas do crime previsto no artigo 148, do Código Penal, praticado por

02 (duas) vezes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009699-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.009699-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : PHILOMENO DOS SANTOS e outros

: JOSE TEIXEIRA BARBOSA

: JOSE BENEDICTO DE OLIVEIRA

: MERACI MARIA MACAGNAN SIGNOR

: AUREA ZANOTTA DE MORAES

ADVOGADO : SP193760A HAMILTON BARBOSA CABRAL

IMPETRADO :
DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE 1 INSTANCIA SAO PAULO
e outros

:
DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTICA FEDERAL DE
1 INSTANCIA SAO PAULO

:
DIRETOR DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS DA JUSTICA FEDERAL
DE 1 INSTANCIA SAO PAULO

:
SUPERVISOR DA SECAO DE FOLHA DE PAGAMENTO DA JUSTICA
FEDERAL DE 1 INSTANCIA SAO PAULO
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS INATIVOS E

PENSIONISTAS. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. MEDIDA PROVISÓRIA 167/2004,

CONVERTIDA NA LEI 10.887/2004. CONSTITUCIONALIDADE DA INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL APENAS DOS

LIMITES DE ISENÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE.

1. A Emenda Constitucional 41/2003 acresceu o §18 ao artigo 40 da Carta, dispondo que "incidirá contribuição

sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos", e dispôs expressamente sobre a

incidência de contribuição sobre os servidores já aposentados na data de sua publicação, bem como dos

pensionistas.

2. Com base na referida Emenda Constitucional, foi adotada a Medida Provisória n° 167, de 19/02/2004,

posteriormente convertida na Lei n.º 10.887/2004.

3. O legislador constituinte derivado introduziu expressamente a possibilidade de instituição de contribuição para

o custeio do sistema de previdência dos servidores públicos, a cargo dos servidores inativos e pensionistas.

4. Não há que se falar em inconstitucionalidade da Medida Provisória, já que esta foi adotada com base em

expressa previsão e dentro dos limites do texto constitucional alterado, atualmente convertida na Lei nº

10.887/2004.

5. A EC 41/2003 não violou as denominadas "cláusulas pétreas". Sem esquecer a importância de manutenção das

históricas conquistas dos direitos e garantias individuais, os limites materiais ao poder constituinte derivado

merecem interpretação restritiva, pois em regra cada geração de brasileiros deve ter liberdade de decidir seus

destinos.

6. Não é razoável incluir entre os direitos e garantias individuais, insusceptíveis de qualquer alteração sem ruptura

da ordem constitucional, o direito de não pagar contribuição sobre proventos de aposentadoria ou pensão.

7. Não procede o argumento de supressão de imunidade, já que a norma do artigo 195, inciso II, da Carta, na

redação que lhe foi dada pela EC 20/1998 remete expressamente ao regime geral da previdência social, e não ao

regime dos servidores públicos, não cabendo a aplicação da norma de integração do §12 do artigo 40 da Carta,

também na redação da referida EC 20/1998.

8. Ao aposentar-se, ou ter em seu favor concedida pensão, o servidor ou seu dependente adquire o direito ao

benefício na forma como foi calculado e concedido, já que o ato de concessão, na forma da legislação em vigor

nesse momento, constitui-se em ato jurídico perfeito. Contudo, a contribuição para o sistema de seguridade social

é tributo, e o fato de aposentar-se segundo a legislação vigente não implica em aquisição pelo servidor do direito

de ser sempre tributado segundo a lei de então.

9. A distinção entre a isenção da base de cálculo estabelecida no artigo 4º da EC 41/2003 - de cinqüenta por cento

do limite máximo dos benefícios do regime geral para os inativos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, e

sessenta por cento para os inativos da União - e a estabelecida no corpo permanente da Carta pela mesma emenda

- cem por cento desse mesmo limite - é inconstitucional por afronta ao princípio da isonomia.

10. Não há razoabilidade na distinção entre servidores que se aposentaram antes da vigência da EC 41/2003 e os

que venham a se aposentar posteriormente, para fins de tributação; nem tampouco há razoabilidade na distinção

entre os inativos da União e os inativos dos Estados, Distrito Federal em Municípios, para os mesmos fins de

tributação. Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3.105/DF, reconhecendo a

constitucionalidade da EC nº 41/2003, à exceção das expressões "cinquenta por cento do" e "sessenta por cento

do", inscritas nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 4º da EC 41/2003.

11. Concessão parcial da segurança, para afastar a possibilidade de cobrança da contribuição sobre a parcela dos

proventos de aposentadorias e pensões que não supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte a segurança, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001104-

78.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Assiste razão ao embargante.

2. É fato que a decisão de fls. 1.193/1.197, ao analisar o pleito à luz do poder geral de cautela do Juiz, entendeu

por bem suspender o procedimento administrativo deflagrado pelo INCRA até o julgamento dos embargos de

declaração nos Embargos Infringentes nº 00011047820044036107. Nota-se, pois, que a efetividade da suspensão

foi expressamente limitada temporalmente, conforme se infere do dispositivo da referida decisão: "Diante do

exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido para suspender o procedimento administrativo deflagrado pelo INCRA

em relação à Fazenda Macaé (Processo Administrativo nº 54190.001876/2002-82), apenas até o julgamento dos

embargos de declaração nos Embargos Infringentes nº 00011047820044036107, ofertados por EJB

Empreendimentos Imobiliários Ltda." (Fl. 1.197 - grifos no original).

3. É fato ainda que, uma vez julgados os embargos de declaração nos embargos infringentes, o agravo regimental

de fls. 1.209/1.214v (o qual o agravante pleiteava fosse recebido como pedido de reconsideração no caso de o

recurso ser considerado incabível), interposto em face dessa decisão que suspendeu o procedimento, perdeu seu

objeto. Deveras, diante do julgamento de fls. 1.272/1.273v a decisão de fls. 1.193/1.197 perdeu quaisquer efeitos,

como ela própria previa.

4. Porém, com vistas a prestigiar a correta e inequívoca aplicação do quanto decidido por essa E. Corte, evitando

quaisquer equívocos de compreensão do julgado, é pertinente integrar o referido acórdão com a menção expressa

à perda de objeto do agravo regimental de fls. 1.209/1.214.

5. Embargos de declaração conhecidos e providos, para integrar o julgado, acrescentando ao final do dispositivo

do voto condutor de lavra do presente relator, às fls.1.250/1.254, a seguinte frase: "E JULGO PREJUDICADO o

agravo regimental de fls. 1.209/1.214v", e acrescentando ao final do dispositivo do acórdão de fls. 1.272/1.273v, o

seguinte teor: "E JULGAR PREJUDICADO o agravo regimental de fls. 1.209/1.214v".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração, para integrar o julgado, acrescentando ao final do dispositivo do voto condutor de lavra do presente

relator, às fls.1.250/1.254, a seguinte frase: "E JULGO PREJUDICADO o agravo regimental de fls. 1.209/1.214v

", e acrescentando ao final do dispositivo do acórdão de fls. 1.272/1.273v, o seguinte teor: "E JULGAR

PREJUDICADO o agravo regimental de fls. 1.209/1.214v", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2004.61.07.001104-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : E J B EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     20/510



 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0097704-81.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

DECRETO N. 86.289/81. PROMOÇÃO A SEGUNDO SARGENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

1. A ação rescisória é uma ação autônoma que visa desconstituir decisão transitada em julgado. As hipóteses que

ensejam a rescisão da sentença estão arroladas taxativamente no artigo 485 do CPC, não admitindo ampliação por

interpretação analógica ou extensiva.

2. Assim, a ofensa a dispositivo de lei (CPC, art. 485, V) capaz de ensejar o ajuizamento da ação rescisória é

aquela evidente, direta, aberrante, observada primo oculi, não a configurando a interpretação razoável, ainda que

não seja a melhor dentre as possíveis, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada e, em consequência, ao

princípio da segurança jurídica.

3. Em outras palavras, "descabe o ajuizamento de ação rescisória quando fundado em nova adoção de

interpretação de texto legal" (CPC Comentado, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, p. 604).

4. Não é demasiado exagero ressaltar que a ação rescisória é remédio de utilização excepcional, devendo ser

prestigiado o instituto da coisa julgada que busca segurança jurídica.

5. A partir do momento em que pesou a autoridade de coisa julgada sob o comando da sentença de mérito, ainda

que se altere o entendimento jurisprudencial, deve a decisão ser respeitada, visto que a partir daí os princípios

jurídicos da estabilidade e da segurança jurídica adquirem importância máxima, não havendo mais que se falar em

justiça ou injustiça, acerto ou erro da decisão.

6. Isso porque é imanente aos sistemas jurídicos a busca pela estabilidade das relações jurídicas.

7. In casu, o acórdão rescindendo se valeu do princípio constitucional da isonomia para permitir a promoção do

réu a Segundo Sargento, afastando a limitação imposta pelo artigo 7º do Decreto n. 86.289/81. Vê-se, portanto,

que se trata de interpretação jurisdicional, a qual não enseja, por si só, a rescisão da decisão.

8. Ação rescisória improcedente.

9. Honorários advocatícios devidos pela parte autora em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória e julgar prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0037016-17.2010.4.03.0000/MS

 

2006.03.00.097704-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RÉU : ELIODORO BERNARDO FRETES

ADVOGADO : DOMINGOS MARCIANO FRETES

No. ORIG. : 93.00.04257-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.037016-5/MS
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 33 C.C. ART. 40, I, DA LEI 11.343/2006. TRANSNACIONALIDADE

DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA, EMBORA DE FORMA SUCINTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. REVISÃO CRIMINAL

JULGADA IMPROCEDENTE.

1. A rescisória criminal não possui a mesma natureza de uma apelação, onde todo o julgado é submetido à

apreciação do órgão colegiado e se decide sobre as incertezas quanto à realidade de fatos, sobre conflito de provas

que incriminam o acusado com outras que o favoreçam, ou sobre a dosimetria da pena.

2. Sabe-se também ser inadmissível, em sede de revisão criminal, a modificação das penas de sentenciados

quando fixadas através de critérios normais, de acordo com a discricionariedade do Juiz. Apenas em casos

excepcionais, de manifesta injustiça ou inobservância de regra técnica, poderá ser atendido o pedido revisional

para modificar, a favor do réu, a dosimetria da pena estipulada na sentença rescindenda, pois não se presta esta via

à simples reapreciação dos critérios individualizadores de fixação da reprimenda, no sentido de desestabilizar a

coisa julgada.

3. No caso, o peticionário reporta-se aos elementos colhidos na instrução criminal, que serviram como elementos

de convicção para a sentença condenatória, na qual a questão atinente à transnacionalidade do delito de tráfico de

drogas foi examinada e refutada, embora de forma sucinta, motivo pelo qual deve ser afastada a alegação de

nulidade da sentença por ausência de fundamentação.

4. A Jurisprudência pacificou o entendimento de que fundamentação sucinta não se confunde com ausência de

motivação, motivo pelo qual não se há de falar em nulidade da decisão.

5- Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012358-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÕES AO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : JAIRO BARBOSA PACHE reu preso

ADVOGADO : MS014094 EDELARIA GOMES

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.60.03.000601-4 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2010.61.00.012358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : IWAO WATANABE

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123585920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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FUNRURAL. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Embargos infringentes não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012417-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo interno (regimental) oposto como

agravo legal previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

2010.61.00.012417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : MARIA REGINA AZEVEDO VILLELA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP257895 FRANCISCO DE GODOY BUENO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124174720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo interno (regimental) conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo interno como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004393-

12.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A autora quer rediscutir matéria que foi amplamente debatida no Acórdão embargado.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. O RE n° 596.177, julgado no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

4. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

2010.61.06.004393-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : RONALD REMONDY JUNIOR

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00043931220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006862-89.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO.

TRANSNACIONALIDADE. AUMENTO NO MÍNIMO LEGAL. 

1. O aumento da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal, pois restou

configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos circunstâncias do delito que reclamassem o

recrudescimento da majorante em questão.

2. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004511-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.19.006862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : PETR MARESKA reu preso

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

PARTE RE' : MICHALA POTOCSKOVA reu preso

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00068628920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.004511-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : JOAO LUIZ VIANA e outros

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

SUCEDIDO : ALCIDES LUIZ VIANNA falecido

RÉU/RÉ : ZILDA DUTRA DE OLIVEIRA VIANNA

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA.

SÚMULA Nº 343, STF. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há falar-se em incidência da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal, eis que à época da prolação do

acórdão rescindendo (agosto/2003), encontrava-se sedimentada a jurisprudência quanto à incidência do disposto

nos artigos 15-B e 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41, introduzidos pela Medida Provisória nº 2.183-56/2001 

2. A sentença de procedência do pedido encontrava-se sujeita à remessa oficial (CPC, art. 475, I), sendo certo que,

por meio dela, restaram devolvidas ao exame desta Corte Regional todas as parcelas da condenação suportada pela

Fazenda Pública, inclusive os juros de mora e os honorários advocatícios (Súmula nº 325 do Superior Tribunal de

Justiça).

3. Os dispositivos questionados nesta ação rescisória já se encontravam em pleno vigor quando da prolação do

acórdão rescindendo, de sorte que deveriam ter sido tomados em consideração, mesmo que de ofício, porquanto

capazes de influir no julgamento da lide (CPC, art. 462).

4. Uma vez que o aresto proferido pela Colenda Segunda Turma não aplicou o direito superveniente, vigente

quando de sua prolação, conclui-se pela violação literal aos artigos 15-B e 27, §§ 1º e 3º, ambos do Decreto-Lei nº

3.365/41.

5. Fixação dos juros moratórios à razão de 6% ao ano, tendo como termo inicial da contagem o dia 1º de janeiro

do exercício seguinte àquele em que o pagamento da indenização deveria ter sido efetuado, nos termos do art. 100

da Constituição Federal. Precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1118103/SP, sujeito ao regime do art.

543-C do CPC).

6. No tocante aos honorários advocatícios, devem eles observar os parâmetros estabelecidos no art. 27, § 1º, do

Decreto-Lei nº 3.365/41 (0,5% a 5% do valor da diferença entre o valor da indenização fixada na sentença e o

preço oferecido), conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça por meio de recurso também submetido à

sistemática dos recursos repetitivos (REsp. n.º 1.114.407/SP).

7. Levando em conta o longo tempo desde o ajuizamento da ação indenizatória (1987), é de se fixar os honorários

advocatícios em 5% sobre o valor da indenização estabelecida na sentença, cabendo fazer duas observações: a

primeira no sentido de que o Supremo Tribunal Federal deferiu medida liminar na ADI nº 2332 para suspender a

eficácia da expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00", contida no § 1º do art. 27 do

Decreto-Lei nº 3.365/41 e a segunda de que, em se tratando de desapropriação indireta, a verba honorária não

pode incidir sobre a diferença, porquanto não há falar-se em oferta do Poder Público.

8. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir o

acórdão transitado em julgado, nos tópicos concernentes aos juros de mora e à verba honorária e, em juízo

rescisório, fixar ditas verbas nos moldes dos artigos 15-B e 27, § 1º, ambos do Decreto-Lei nº 3.365/41.

9. Condenação dos réus ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), devidamente atualizados na forma da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, nos termos

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar procedente a ação

rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUCEDIDO : ANTONIO LUIZ VIANNA falecido

RÉU/RÉ : JOSE ARAUJO

: LAURA BENEDITA VIANA ARAUJO

: ARMANDO BIAZOTTI

: BENEDITA LUZIA VIANNA BIAZOTTI

: RICARDO BIAZOTTI

: MARIA APARECIDA VIANA BIAZOTTI

: JOAO LUIZ VIANA

: INEZ VIEIRA MARTINS VIANNA

: PEDRO ADAO VIANA

: MARLENE VIANA

: NIVALDO LUIZ VIANA

: OSVALDO LUIZ VIANNA

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

No. ORIG. : 1999.03.99.020728-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006293-54.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO. ATENUANTE DA

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. MÍNIMO LEGAL. 

1. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

2. No caso, o réu declarou ter conhecimento de que transportaria cocaína até a Angola, acondicionada em uma

cinta cirúrgica e a ele entregue por seu tio.

3. A aplicação da atenuante da confissão na fração de 1/6 (um sexto) mostra-se razoável e harmônica com as

circunstâncias constantes dos autos.

4. Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011170-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.19.006293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : DANIEL CHIGOZIE ABANAH reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00062935420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.011170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE e outro

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 2007.03.99.037065-7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. HIPÓTESE DO ARTIGO 485, V, DO CPC. IMPROCEDÊNCIA

DA AÇÃO. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DO ART.20, § 4º, DO CPC.

1. Consoante o disposto no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, admite-se a ação rescisória desde

que a sentença de mérito, transitada em julgado, tenha violado literal disposição de lei.

2. A parte autora pretende rescindir a decisão de fls. 213/216 sustentando a ocorrência de violação de direito, eis

que a decisão rescindenda não aplicou o artigo 4º da Lei nº 5.107/66, que garante a aplicação de juros

progressivos.

3. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

4. A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66,

alterando a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo

2°, o direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

5. Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem

optado pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com

efeitos retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que

houvesse concordância por parte do empregador.

6. O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

7. Conforme documentos acostados aos autos, Antônio Cavalheiro de Mattos comprovou que manteve vínculo

empregatício desde 01/11/64 (fls. 90), tendo feito nova opção pelo FGTS em 09/10/1974, com efeitos retroativos

a 01.01.1967 (fls. 92).

8. No entanto, como bem fundamentou a sentença rescindenda "(...) verifica-se pelos documentos das fls. 64 e 102

- folhas 91 e 141 destes autos - que foi aplicada a taxa de juros de 6% na conta vinculada ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço do referido autor, concluindo-se que já vinha recebendo os juros progressivos conforme

preconizava a Lei 5.107/66."

9. Comprovado que o autor já estava recebendo a taxa progressiva de juros, em 6%, conforme determina a Lei nº

5.107/66, correta a decisão rescindenda, razão pela qual a ação rescisória deve ser julgada improcedente.

10. Os honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

11. Ação rescisória julgada improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0004065-72.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.004065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : E G L A S A reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA. 

1. Registro que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90,

com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n.

113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j.

30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12).

2. No caso de tráfico ilícito de entorpecentes, as circunstâncias, as consequências e a sua gravidade aconselham o

início do cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do art. 33, § 2º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do

Código Penal, cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.

3. Embargos infringentes desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004384-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR REJEITADA. SEQUESTRO DE

BEM IMÓVEL. ARTIGOS 125 E SS, CPP. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. SEGURANÇA DENEGADA.

1. In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito, bem como a natureza irrecorrível da

decisão interlocutória (princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vigente no processo penal, salvo

as hipóteses taxativamente previstas no art. 581, CPP), estão a justificar a impetração do mandado de segurança

para o controle da legalidade do ato praticado. Ademais, não foi instaurado incidente de restituição de bens

apreendidos em autos apartados, com prolação de decisão com natureza definitiva, a justificar a interposição de

recurso de apelação. Preliminar rejeitada.

2. Embora sucinta, a constrição patrimonial foi devidamente fundamentada pelo Juízo a quo, após requerimento

do Ministério Público Federal no momento do oferecimento da denúncia, ante a presença de indícios de

procedência ilícita do bem, nos termos dos artigos 125 e ss, do Código de Processo Penal.

3. Segurança denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal,

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00040657220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.004384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : P R V

ADVOGADO : SP085536 LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

IMPETRADO : J F D 5 V C S P S

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00026093220114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que a acolhia, denegando a segurança, e, no mérito, por

unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019831-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CRIMINAL. EFEITO SUSPENSIVO.

SEPARAÇÃO FACULTATIVA DO PROCESSO. SEGURANÇA DENEGADA.

1. O artigo 80 do CPP prevê a separação facultativa dos processos em razão do número excessivo de acusados

quando o magistrado, por meio de seu poder discricionário, julgar conveniente.

2. Dos vinte e três réus, foi mantida a prisão cautelar de apenas três, o que justificou o desmembramento do feito

em relação a estes.

3. O feito desmembrado foi distribuído por dependência, em razão da prevenção do Juízo, o que não implica em

unidade de processo e julgamento, mas evita decisões contraditórias.

4. Embora tenha sido concedida liberdade provisória aos três réus que ainda permaneciam presos, o feito

desmembrado encontra-se em fase processual bastante adiantada em relação à ação penal principal.

5. O presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses de suspensão do processo penal, expressamente

previstas no Código de Processo Penal e na legislação extravagante.

6. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos o voto do Desembargador

Federal Toru Yamamoto (Relator), no que foi acompanhado pelos Juízes Federais Convocados Paulo Domingues,

Carlos Francisco, Márcio Mesquita (pela conclusão), Leonel Ferreira, Fernão Pompêo, pelos Desembargadores

Federais Peixoto Junior, André Nekatschalow, Luiz Stefanini, Antonio Cedenho e José Lunardelli (pela

conclusão). Fará declaração de voto o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032415-60.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.019831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : C K e o

: M W R

IMPETRADO : J F D 2 V C S P S

INTERESSADO : J P

INTERESSADO : E S N

ADVOGADO : SP123841 CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN

INTERESSADO : A P D S e o

No. ORIG. : 00058273420124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO. INFORMAÇÕES

IMPRESCINDÍVEIS PARA CORRETA APLICAÇÃO DA PENA. MATÉRIA SALVAGUARDADA SOB

SIGILO. CLÁUSULA DE RESERVA DA JURISDIÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Desnecessária a citação do réu na ação penal subjacente, nos termos da Súmula nº 701 do Supremo Tribunal

Federal, pois o objeto da impetração não possui o condão de afetar sua esfera jurídica.

2. Igualmente despicienda a notificação da União Federal, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/09, tendo em

vista seu manifesto desinteresse no deslinde do conflito. Precedentes da 1ª Seção desta Corte.

3. As informações obtidas através das certidões de antecedentes criminais auxiliam o julgador na obtenção da

verdade real para correta fixação da pena, bem como para análise de diversos benefícios porventura concedidos ao

réu, tais como a suspensão condicional do processo e da pena, substituição da pena privativa de liberdade por

restritiva de direitos, livramento condicional, dentre outros.

4. Não obstante influenciar na reprimenda, as informações sobre a vida pregressa do acusado não ostentam caráter

unicamente acusatório, servindo também para determinar a concessão de benefícios despenalizadores, de forma

que interessam também à defesa e ao órgão julgador, a quem incumbe fixar a pena à luz do princípio da

individualização.

5. O sigilo dessas informações encontra-se salvaguardado pela cláusula de reserva da jurisdição, de forma que

cabe somente ao Poder Judiciário afastá-lo no bojo do devido processo legal, consoante art. 748 do Código de

Processo Penal.

6. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, CONCEDER A SEGURANÇA para determinar que a autoridade

impetrada requisite as certidões criminais indicadas pelo Ministério Público Federal na inicial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001864-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.032415-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

INTERESSADO : VILSON ANTONIO RICARDI e outro

: LUIS CARLOS RICARDI

ADVOGADO : PR046607 JOHNNY PASIN e outro

No. ORIG. : 00001218620074036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2014.03.00.001864-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

REMESSA PELO CORREIO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO SUPOSTO

DESTINATÁRIO (SUSCITANTE). INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS REGRAS DOS ARTS. 69 E

SS DO CPP. 

1. A competência para processamento de inquérito policial voltado a apurar eventual crime de tráfico

internacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11343/06, em razão da apreensão na Sede dos

Correios da Capital/SP de substância com essas características, postada da Holanda, tendo como destinatário

DIEGO CASSINI, no município de Tietê/SP, é do Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o suscitante. 

2. Embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (art. 69, I, do Código de Processo

Penal) e o domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (art. 69, II, do CPP), tais normas hão de ser

interpretadas finalisticamente, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

3. Não se pode perder de vista que as regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas,

em busca da verdade dos acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e ampla

defesa do réu ou indiciado.

4. Ao investigado, supostamente domiciliado no município de Tietê/SP, será muito mais fácil exercer sua defesa

perante o Juízo suscitante, cuja jurisdição abrange aquele município, do que se tivesse que fazê-lo perante o Juízo

suscitado, na cidade de São Paulo. Nesse sentido: CJ 00297610320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO.

5. Conflito de competência improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o presente CONFLITO DE

COMPETÊNCIA, para declarar a competência doJuízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o suscitante, para o

processamento do Inquérito Policial nº 0011601-11.2013.403.6181 e eventual ação penal que lhe corresponda, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003794-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REMESSA

PELO CORREIO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO SUPOSTO DESTINATÁRIO

(SUSCITANTE). INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS REGRAS DOS ARTS. 69 E SS DO CPP.

1. A competência para processamento de inquérito policial voltado a apurar eventual crime de tráfico

internacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11343/06, em razão da apreensão na Sede dos

Correios da Capital/SP de substância com essas características, por SPORT SUPPLEMENTS, endereço

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00116011120134036181 1 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.003794-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00116002620134036181 1 Vr SOROCABA/SP
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POSTBUS 16422, Holanda, tendo como destinatário ANDERSON MORESCHI, endereço Rua Ernesto Pirolli

Marmeleiro, 162, Mairinque/SP, é do Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o suscitante. 

2. Embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (art. 69, I, do Código de Processo

Penal) e o domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (art. 69, II, do CPP), tais normas hão de ser

interpretadas finalisticamente, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

3. Não se pode perder de vista que as regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas,

em busca da verdade dos acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e ampla

defesa do réu ou indiciado.

4. Ao investigado, supostamente domiciliado no município de Mairinque/SP, será muito mais fácil exercer sua

defesa perante o Juízo suscitante, cuja jurisdição abrange aquele município, do que se tivesse que fazê-lo perante o

Juízo suscitado, na cidade de São Paulo. Nesse sentido: CJ 00297610320134030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO.

5. Conflito de competência improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o presente CONFLITO DE

COMPETÊNCIA, para declarar a competência doJuízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o suscitante, para o

processamento do Inquérito Policial nº 0011600-26.2013.403.6181 e eventual ação penal que lhe corresponda, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11011/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-16.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE FAZENDÁRIA

EVIDENCIADA - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR

EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO

AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

2003.61.82.005344-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053441620034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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processual dispendida, no bojo do feito.

2. O esclarecimento prestado pela Receita Federal é límpido ao evidenciar que o crédito litigado estava suspenso,

em virtude da existência de depósitos judiciais suficientes.

3. O Auditor Fiscal foi pontual ao destacar que "tudo indica que o processo administrativo acima foi encaminhado

à Divida Ativa, em 06.12.1999 (fls. 270, anexado), pelo simples fato de que quem o fez, ignorava a existência das

ações cautelares na coluna N da planilha de fls. 549".

4. Ainda que tenha ocorrido problema em um dos depósitos, o qual foi indevidamente levantado sem que a CEF

esclarecesse as razões, o Auditor Federal foi conclusivo sobre a existência de causa impeditiva do ajuizamento da

execução: "Contudo, tenha ou não eventualmente sido levantado o depósito, a verdade é que, inicialmente, o

mesmo existiu, garantindo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pelo menos, até 28/07/2000, data em

que supostamente ocorreu o indevido levantamento. E mesmo na situação judicial atual, a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário deve continuar pois que tanto a sentença como o acórdão foi no sentido de dar

provimento ao pleito da Autora, sendo que a interposição de Recurso Especial pela União em nada muda esta

situação, eis que este recurso não tem efeito suspensivo."

5. Patenteada a causalidade fazendária ao indevido ajuizamento do executivo fiscal.

6. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

7. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

8. Ademais, também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. Precedente.

9. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação privada, reformada a r. sentença, a fim de

majorar os honorários advocatícios, para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), monetariamente

atualizados até o seu efetivo desembolso, na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

à apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006074-40.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO. TÉCNICOS

AGRÍCOLAS DE NÍVEL MÉDIO. ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO.

EXPEDIÇÃO DE RECEITUÁRIO PARA VENDA DE AGROTÓXICOS. HABILITAÇÃO LEGAL. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

2007.61.00.006074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/240, verso

INTERESSADO : JOAO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO : SP099309 CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que os técnicos agrícolas possuem habilitação legal para

prescrever receituário agronômico, inclusive produtos agrotóxicos.

5. As alterações introduzidas pelo Decreto nº 4.560/02 não trouxeram limitações ao exercício das atividades

profissionais atribuídas aos técnicos agrícolas de grau médio, restando ampliado o rol de atividades, sem a

imposição de realização de cursos de especialização ou exigência de que os profissionais passassem a necessitar

de outra formação. Não foi estabelecida nenhuma diferença entre os profissionais ou estabelecida qualquer

exigência técnica que confira habilitação apenas para esta ou aquela atividade.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-54.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

2008.61.02.013132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/233

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO : SP286368 THIAGO DALBELO e outro

INTERESSADO : MARIA MADALENA HORACIO ESCUDEIRO

ADVOGADO : SP285487 THIAGO ALEXANDRE GUIMARÃES (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP111061 MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00131325420084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. A jurisprudência dos tribunais superiores tem se manifestado no sentido de que a preservação da vida e da

saúde do cidadão é um dever constitucional que o Estado não pode deixar de cumprir.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012073-12.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A saúde é um direito social (artigo 6º/CF), plenamente assegurado pela Carta Magna como uma garantia a todo

brasileiro, constituindo um dever do Estado proporcionar tal garantia mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução de doenças e seus agravantes, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação (artigo 196). Tal dever foi reafirmado pela Lei n. 8.080/1990, que

regulamentou o Sistema Único de Saúde - SUS.

5. Os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição da República, bem como a vasta jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, são no sentido de que as previsões constitucionais atinentes à vida e à

saúde possuem aplicabilidade imediata.

6. Os honorários advocatícios não são devidos à defensoria pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de

direito público à qual pertença ( Súmula 421, do C. STJ).

7. Agravo legal da União parcialmente provido.Agravo do Estado de Mato Grosso do Sul improvido.

2009.60.00.012073-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/287

INTERESSADO : ADINAR MORAES PEREIRA

ADVOGADO : ROSSANA PICARELLI DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00120731220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da União e negar

provimento ao agravo legal do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014840-14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de restituição, não

sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a via especial do

mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-64.2011.4.03.6000/MS

 

 

2009.61.00.014840-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : REMAPACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP140224 EVANDRO CESAR JUSTINIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00148401420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.005954-4/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A saúde é um direito social (artigo 6º/CF), plenamente assegurado pela Carta Magna como uma garantia a todo

brasileiro, constituindo um dever do Estado proporcionar tal garantia mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução de doenças e seus agravantes, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação (artigo 196). Tal dever foi reafirmado pela Lei n. 8.080/1990, que

regulamentou o Sistema Único de Saúde - SUS.

5. Os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição da República, bem como a vasta jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, são no sentido de que as previsões constitucionais atinentes à vida e à

saúde possuem aplicabilidade imediata.

6. A União não pode ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios nos termos da Sumula 421/STJ (os

honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito

público à qual pertença).

7. Agravo legal da União parcialmente provido. Agravo do Estado do Mato Grosso do Sul improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do Estado do Mato Grosso do Sul e

dar parcial provimento ao agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008898-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/214

INTERESSADO : SATILIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES

No. ORIG. : 00059546420114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.008898-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

JUROS DE MORA

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a valores pagos com atraso, entendimento esse aplicável à espécie.

5.A regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do disposto no artigo 16,

"caput", e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, inclusive naqueles percebidos nas reclamações trabalhistas.

6. Há duas situações excepcionais em que o imposto de renda não incide sobre os juros de mora, quais sejam: a)

verbas trabalhistas recebidas no contexto de rescisão do contrato de trabalho, tendo como causa a perda do

emprego; e b) verbas trabalhistas principais isentas do imposto de renda.

7. Agravos legais desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017318-87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : ANA MARIA COCLETE e outros

ADVOGADO : SP050791 ZENOBIO SIMOES DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/276

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00088989320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017318-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

INTERESSADO : CYNTHIA CURY DE FIGUEIREDO DAVIDOFF

ADVOGADO : SP056408 NICOLAU DE FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, a partir do julgamento do Recurso Especial nº

1.133.032 pela Primeira Seção, no sentido de que o afastamento da obrigatoriedade do imposto sobre o lucro

obtido pela pessoa natural na alienação de participação societária somente após o decurso de cinco anos da

subscrição ou da aquisição da participação societária, evidencia o caráter oneroso da condição imposta pelo

legislador pátrio para obtenção da isenção tributária em comento. 

5. A própria Fazenda Nacional, por meio do art. 2º da Portaria PGFN 294/2010, incluiu a matéria em comento no

rol daquelas que dispensam apresentação de recurso, uma vez que já pacificadas pelo STJ.

6. Forçoso reconhecer à impetrante o direito de afastar a incidência do imposto de renda sobre ganho de capital na

alienação das ações, cuja subscrição tenha ocorrido até 31/12/1988, na vigência do Decreto-Lei nº 1510/76. 

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015534-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

No. ORIG. : 00173188720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015534-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP186579 MARIANA DELLABARBA BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00096507620114036140 1 Vr MAUA/SP
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definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - O artigo 113, §2º, do CPC prescreve que, declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios são

nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente.

4 - Nesse sentido, a citação efetuada na Justiça Estadual é indene de vícios e, portanto, não pode ser anulada.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11014/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029482-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557, CPC - ESPÓLIO - INEXISTÊNCIA - PARTILHA -

CONDENAÇÃO EM MULTA - ILEGITIMIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. Impossibilidade de processamento do agravo de instrumento, posto que o agravante "ESPÓLIO DE

GERALDO RODRIGUES TEIXEIRA" não tem capacidade processual, na medida em que, conforme amplamente

alegado pelas partes, já houve a partilha, não remanescendo, no mundo jurídico, a figura do "espólio" de Geraldo

Rodrigues Teixeira.

2.Ainda que assim não fosse, a aplicação da multa em litigância de má-fé foi atribuída a GERALDO AUGUSTO

LEÇA TEIXEIRA, pessoa diversa do espólio, ora agravante, o qual - se tivesse capacidade processual - não pode

postular direito alheio, porquanto não a hipótese não se coaduna com o disposto no art. 6º, CPC.

3. Importante ressaltar que o feito não foi extinto por iniciativa da parte autora, não obstante tenha manejado o

pedido nesse sentido (fls. 162/164), mas por sentença de improcedência do pedido, nos termos do art. 269, I, CPC

(fls. 186/196), posto que não aceito pela parte ré a desistência e não reformulado o pedido, tampouco recorrida a

decisão e que a ação originária foi proposta em 30/8/2000 e que o inventário foi arquivado definitivamente em

30/6/1997.

4. Não tendo o agravante trazido relevante fundamento, mantém-se a decisão como proferida.

5. Agravo improvido.

2009.03.00.029482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GERALDO RODRIGUES TEIXEIRA espolio

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 452/454

No. ORIG. : 2000.61.02.013518-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS, DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA.

INSUMOS. CREDITAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições

PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de tributação.

2. Por conseguinte, para a apuração dessas contribuições, cabe à lei autorizar, limitar ou vedar as deduções de

determinados valores.

3. O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser

utilizados para a geração de créditos de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, despesas com

publicidade e propaganda.

4. Quanto à caracterização de tais despesas como insumos, consoante interpretação literal do art. 3º, II, das Leis

nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, a jurisprudência tem entendido que os insumos que ensejam o creditamento de

PIS e COFINS são aqueles bens ou serviços diretamente utilizados na fabricação/produção dos produtos

destinados à venda ou na prestação dos serviços.

5. Diante disso, resta claro que as despesas com publicidade e propaganda não se qualificam como insumos, pois

não são bens ou serviços utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos comercializados

pela impetrante, a saber, produtos cosméticos, de perfumaria e de higiene pessoal.

6. Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao Poder

Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário

Nacional.

7. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

2010.61.00.014903-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00149030520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-62.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS. DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA. INSUMOS. CREDITAMENTO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. As Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não-cumulatividade das contribuições

PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica de tributação.

2. Por conseguinte, para a apuração dessas contribuições, cabe à lei autorizar, limitar ou vedar as deduções de

determinados valores.

3. O art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 trata de alguns valores, bens e serviços que podem ser

utilizados para a geração de créditos de PIS e COFINS e nele não estão incluídas, expressamente, despesas com

publicidade e propaganda.

4. Quanto à caracterização de tais despesas como insumos, consoante interpretação literal do art. 3º, II, das Leis

nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, a jurisprudência tem entendido que os insumos que ensejam o creditamento de

PIS e COFINS são aqueles bens ou serviços diretamente utilizados na fabricação/produção dos produtos

destinados à venda ou na prestação dos serviços.

5. Diante disso, resta claro que as despesas com publicidade e propaganda não se qualificam como insumos, pois

não são bens ou serviços utilizados diretamente no processo de fabricação/produção dos produtos fabricados e

comercializados pela impetrante, a saber, materiais elétricos.

6. Inexistindo expressa autorização legal ao creditamento na forma postulada pela impetrante, não cabe ao Poder

Judiciário conferir benefício fiscal não previsto em lei, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário

Nacional.

7. Agravo retido não conhecido e apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023151-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

2010.61.19.005273-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052736220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.023151-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REPETITÓRIA - HONORÁRIOS CONTRATUAIS - ART. 22, § 4º,

LEI 8.906/94 - ART. 5º, RESOLUÇÃO 559/07, CJF - RECURSO PROVIDO.

1.O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), admite a

reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário, advogado, por meio de

contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos.

2.O artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do montante da

condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o

respectivo contrato, antes da expedição da requisição.

3.Na hipótese vertente, o patrono da agravada carreou aos autos cópia do contrato em comento (fl. 60), firmado já

na vigência da mencionada norma legal, de sorte que se lhe não é possível negar o pedido do destacamento das

quantias a que tem direito, em razão da prestação de serviços a que se comprometeu com seu cliente, sob pena de

invadir o Judiciário seara privada e tal não lhe compete.

4.O autor e o causídico curaram de assegurar ao advogado a retribuição de seus serviços, através de pacto escrito,

de forma a garantir o direito de destacar a quantia almejada, sob pena de violação da lei federal e da Resolução

adrede apontadas.

5.O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido: 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 18.04.08; 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u.,

DJ 14.11.2005, p. 195.

6.Os honorários contratuais serão destacados do valor da condenação e não acrescidos à ela, não importando,

desta forma, ônus para a União Federal.

7.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11016/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0745832-02.1985.4.03.6182/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MARTINS SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00175975420044036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

- Firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A prescrição intercorrente deve ser contada a partir do final da suspensão do processo de execução fiscal: "Em

execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente " (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça).

- A Lei nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

-A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário, assim como, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na

data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de

Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado

sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o

crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- No caso concreto, ocorreu a prescrição: o lapso temporal, com termo inicial na data da constituição definitiva do

crédito tributário, a presente execução fiscal foi proposta em 12/12/1985, houve citação pessoal da Fazenda

Nacional em 27/01/1994 e remetido ao arquivo em 03/08/1995. A Fazenda Pública não promoveu o andamento do

feito desde a citação até seu desarquivamento em 14/09/2010, efetivando-se a prescrição, vez que ficou a demanda

sem diligências por prazo superior a 5 (cinco) anos.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078278-74.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

1985.61.82.745832-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GERSON JOSE NERATH JUNIOR

ADVOGADO : SP151036 CARLOS EDUARDO BARLETTA

No. ORIG. : 07458320219854036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.078278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO FISCO. SUCUMBÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS DEVIDOS PELA FAZENDA.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em

virtude do cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba honorária deve recair sobre

quem deu causa à demanda.

- In casu, houve o cancelamento da certidão de dívida ativa por parte da União, que admitiu ter errado no

preenchimento do título executivo. Assim, pelo princípio da causalidade, resta claro que são devidos os honorários

pelo fisco que, por um lapso, deu início a uma execução fiscal baseada em CDA inválida.

- Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante atribuído à demanda, conforme

artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, é de rigor a manutenção dos honorários advocatícios em R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.

- Apelação da União que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084391-44.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO

PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

- Firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A prescrição intercorrente deve ser contada a partir do final da suspensão do processo de execução fiscal: "Em

execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente " (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça).

- A Lei nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ADVOCACIA EDUARDO JARDIM S/C

ADVOGADO : SP284449 LIDIANE SANTOS BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00782787420004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.084391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ORLANDO FIORI TRANSPORTES -ME e outro

: ORLANDO FIORI

No. ORIG. : 00843914420004036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário, assim como, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na

data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de

Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado

sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o

crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- A presente execução fiscal foi proposta em 15/06/1998, houve citação da Fazenda Nacional em 24/10/2003 e o

processo remetido ao arquivo em 03/11/2004. A Fazenda Pública não promoveu o andamento do feito desde a

citação até seu desarquivamento em 15/06/2010, efetivando-se a prescrição, vez que ficou a demanda sem

diligências por prazo superior a 5 (cinco) anos

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098201-86.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº

6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.051/04.

1. Em respeito à estabilização das relações pessoais e ao princípio da segurança jurídica, de rigor o

reconhecimento da prescrição intercorrente porquanto, entre a propositura da ação (24/11/00) e a sentença

(06/09/13), transcorreram mais de seis anos, sem que a exequente tivesse diligenciado com eficiência no sentido

da localização do devedor e de bens penhoráveis, ou demonstrado a existência de qualquer causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional.

2. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2000.61.82.098201-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NEPLAST IMP/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: LUIZ CARLOS DE SOUZA

: ROSELI DOS SANTOS GOIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00982018620004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-97.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA NA QUAL SE RECONHECE

INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. AÇÃO REPETITÓRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 515, §2º DO CPC. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA.

Agravo retido não conhecido, à falta de reiteração de suas razões no apelo, em face da dicção do artigo 523 do

CPC.

O E. Superior Tribunal de Justiça, interpretando o artigo 219 do CPC, já firmou entendimento no sentido de que a

citação válida na ação declaratória de inexistência de relação jurídica interrompe o prazo para o ajuizamento da

ação correspondente de repetição/compensação de indébito tributário e mantém-se interrompido até o trânsito em

julgado da ação declaratória, quando então tem início nova contagem do prazo prescricional quinquenal disposto

no artigo 168, II, do CTN.

As autoras ajuizaram ação declaratória em 17.02.92. Com a citação, o curso do prazo prescricional ficou

interrompido até 21.11.97, quando se deu o termo do processo, com o trânsito em julgado do acórdão

correspondente. Em 22.11.97, portanto, voltou a correr o prazo prescricional para a pretensão condenatória.

Assim, ajuizada a ação em 05.04.2002, menos de cinco anos após a cessação da causa interruptiva, afasta-se a

prescrição.

Cuidando-se de matéria exclusivamente de direito e estando o feito em condições de imediato julgamento,

afigura-se viável a aplicação do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil.

Relativamente à compensação, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.137.738/SP,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de que na

compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o

direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas subsequentes na via administrativa.

Demonstrado o direito das autoras àcompensaçãoentre o indébito do FINSOCIAL surgido com a r. decisão

trânsita em julgado, com valores dos créditos tributários daCOFINS, sem embargo da fiscalização do correto

procedimento compensatório por parte da Administração Fazendária, ressalvado o seu poder/dever de lançar

eventual diferença.

Quanto à correção monetária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que

os índices inflacionários expurgados são devidos na apuração da correção monetária do débito pago tardiamente,

por refletirem a efetiva desvalorização da moeda. Portanto, a forma de atualização dos indébitos tributários deverá

2002.61.00.007155-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

SUCEDIDO : MAJOR CALCADOS E CONFECCOES LTDA

: CALJOR MAGAZINE LTDA

: REUJOR MAGAZINE LTDA

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

APELANTE : SAO JORGE INDL/ E COML/ LTDA filial

ADVOGADO : SP152397 ERICA ZENAIDE MAITAN DE MORAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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observar a Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 267, de 02 de dezembro de 2013, que aprovou o Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Relativamente aos juros de mora, a Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso

representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008-STJ) entendeu aplicável a taxa Selic a

partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do indébito tributário, não podendo a

Taxa Selic ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além dos juros, a inflação do período.

No que toca ao art. 170-A do CTN, consagrado o entendimento de que, somente para as demandas ajuizadas após

a Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, a compensação será viável apenas

após o trânsito em julgado da decisão.

Apelação da autora provida, para julgar procedente o pedido, condenando a União Federal (Fazenda Nacional) nas

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$20.000,00 (vinte mil reais).

Prejudicados o agravo retido e o apelo da União Federal (Fazenda Nacional). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação das autoras e julgar prejudicados o

agravo retido e o apelo da União Federal (Fazenda Nacional) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004017-79.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO DIVERGENTE - INTEGRAÇÃO DO JULGADO - OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. De rigor a juntada do voto divergente, necessário para a intelecção completa do que restou assentado no

julgamento Colegiado.

2. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para a juntada do voto divergente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2003.61.03.004017-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-95.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO DIVERGENTE - INTEGRAÇÃO DO JULGADO - OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. De rigor a juntada do voto divergente, necessário para a intelecção completa do que restou assentado no

julgamento Colegiado.

2. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para a juntada do voto divergente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055774-69.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE AUTOS PELO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART.

535 DO CPC. ANÁLISE DA MATÉRIA. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES

DAS CORTES SUPERIORES. ACLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM ALTERAÇÃO

DO RESULTADO DO JULGAMENTO.

2003.61.03.004779-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.82.055774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAQUINAS IKEMORI LTDA massa falida

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA
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- Objetiva a embargante pronunciamento acerca dos artigos 2º, § 3º, 8º, § 2º, 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, Lei nº

11.051/2004, 150, § 4º, 173, inciso I, 174 do CTN e 146, inciso III, da CF, à vista do reconhecimento de ofício da

prescrição do crédito, razão pela qual passo à sua análise.

 

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, dispensado o fisco de qualquer providência contida nos artigos 150, § 4º,

e 173, inciso I, do CTN. Portanto editou a Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma

vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia do vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. Igualmente não se aplicam

as regras dos artigos 2º, § 3º, 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Considerada a ausência de documento que comprove a data da entrega da declaração que constituiu o crédito

tributário, devem ser reputadas as datas dos vencimentos dos tributos que vão de 07.02.1997 a 09.01.1998 (fls.

04/11), marcos iniciais para a contagem da prescrição. A ação executiva foi proposta em 26.08.2003 quando já

ultrapassado o quinquênio legal, sem notícia de qualquer causa suspensiva ou interruptiva, visto que o disposto no

artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 não se aplica à cobrança de dívida tributária. Verifica-se que, no caso, a

inexigibilidade do débito não se deu em razão da aplicação do artigo 40, § 4º, da LEF ou da Lei nº 11.051/2004,

uma vez que o decurso do lustro prescricional ocorreu antes mesmo do ajuizamento do feito executivo, de forma

que não há que se falar em contradição quanto à incidência dessas normas, pois, não obstante o pedido da fazenda

(fl. 88), sequer o processo foi ao arquivo.

- Aclaratórios acolhidos para sanar a omissão apontada, sem alteração no resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para sanar a

omissão apontada, mantido o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069507-05.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.82.069507-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TEIXEIRA COM/ DE PAPEIS LTDA Falido(a)

ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO e outro

No. ORIG. : 00695070520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA.

- Firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. A mera alegação da agravante da

pendência do julgamento da questão em recurso repetitivo, não afasta a premissa do julgamento monocrático.

- A respeitável sentença recorrida não merece qualquer reparo no passo em que extinguiu o feito em razão de

encerramento definitivo de processo falimentar.

- A sociedade empresária teve sua falência decretada em 17 de setembro de 1999, com encerramento do processo

falimentar em 30 de agosto de 2007, conforme se depreende da documentação de fls. 69/75.

- Nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:

"Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), este, dentro de vinte dias,

apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do

passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido,

declarando cada uma delas de per si."

- Encerrada a falência na forma do art. 132 da anterior Lei de Quebras (por sentença), extinguem-se as obrigações

do falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos -

em caso contrário (art. 135, III e IV).

- A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a

ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.

- A extinção da executada principal deu-se por procedimento legal idôneo, há tempo suficiente para que se

considerem extintas todas as obrigações então exigíveis.

-As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014813-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE

CÁLCULO: EXCLUSÃO DO ICMS. 

1. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação, possuem base constitucional. Foram

instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que

acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal.

2. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

3. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o

regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do

2004.61.00.014813-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TRELLIS PRODUTOS PARA COMUNICACAO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : SP166229 LEANDRO MACHADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - Importação, nos seguintes termos: "Inconstitucionalidade da

seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: 'acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições', por violação

do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01." 

4. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033067-28.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

Nas ações em que for vencida a Fazenda Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados

consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as diretrizes estabelecidas nas alíneas a, b, e c, do §3º do

mesmo artigo, quais sejam: o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

A legislação processual, contudo, ao determinar ao julgador que decida por equidade, não autoriza sejam os

honorários sucumbenciais fixados em valor irrisório.

O feito não demandou zelo excepcional do patrono, não restando comprovado que teve que despender esforços

anormais para assegurar a defesa técnica e tampouco a natureza da causa, o lugar da prestação do serviço, e que o

tempo exigido para o trabalho foi exorbitante.

Considerando, pois, o tempo de duração do processo, a complexidade da causa e o trabalho desenvolvido pelo

patrono da apelante, a verba honorária deve ser fixada em R$20.000,00 (vinte mil reais), corrigido.

Convém salientar que, em se tratando de honorários advocatícios fixados em quantia certa, a atualização

monetária incide a partir da data da sua fixação, consoante a orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior

Tribunal de Justiça nos seguintes precedentes: EDcl no AgRg no AREsp 249813/SP, Rel. Min. SIDNEI

BENETI,DJe 20/06/2013; AgRg no Ag 1177072/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 16/11/2011;

REsp 1155708/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 29/06/2010; AgRg no Ag 550.490/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 27.9.2004, p. 225.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.00.033067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00330672820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008579-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. ARTIGO

195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº. 8.212/91.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

1. Nos termos de assentada jurisprudência, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da

Constituição Federal, na qual se insere a contribuição ao PIS, a entidade filantrópica de assistência social deve

preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº. 8.212/91, excluídas as

alterações da Lei nº. 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (precedentes do STF, do

STJ e desta Corte Regional).

2. Deixou, a autora, de apresentar o Certificado de Entidade de Assistência Social, nos termos do artigo 55, inciso

II, da Lei nº. 8.212/91, em sua redação original e vigente à época do ajuizamento da presente ação ordinária.

3. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá provimento.

4. Honorários advocatícios devidos pela autora e fixados em R$ 10.000,00, ex vi do disposto no artigo 20 do

Código de Processo Civil, e seguindo entendimento da Turma julgadora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto da Relatora, e, por maioria, sendo que o Desembargador André Nabarrete, .

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-78.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

2004.61.05.008579-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP

ADVOGADO : SP149011 BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2004.61.27.000906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURO CESAR VILAS BOAS

: COM/ DE COMBUSTIVEIS VILAS BOAS E OLIVEIRA LTDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE AUTOS PELO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART.

535 DO CPC. ANÁLISE DA MATÉRIA. TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA

DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. SUMULA 106/STJ.

PRECEDENTES DA CORTE SUPERIOR. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA REFORMA DO

RESULTADO DO JULGAMENTO.

- Objetiva a embargante pronunciamento acerca do termo a quo da prescrição, uma vez que a entrega da

declaração do tributo se deu em 28.09.1999 e o despacho que ordenou a citação da empresa ocorreu em

11.05.2004, determinação que retroage à propositura da ação.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, dispensado o fisco de qualquer providência contida nos artigos 150, § 4º,

e 173, inciso I, do CTN. Portanto editou a Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo

o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma

vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia do vencimento da obrigação tributária declarada e não paga.

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária. Igualmente não se aplicam

as regras dos artigos 2º, § 3º, 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Verifica-se que a dívida de fls. 04/05 foi constituída por meio de declaração entregue em 28.09.1999 (fl. 143),

marco inicial para a contagem do lustro prescricional, já que posterior à data de vencimento. A ação executiva foi

proposta em 07.05.2004 (fl. 02), contudo prejudicada a citação da empresa, que não foi localizada no endereço

procurado (fls. 08/09). Pleiteada a inclusão do sócio no polo passivo (fls. 13/18), o pedido foi deferido (fl. 22), o

qual foi citado em 20.10.2004 (fl. 30). Note-se que a citação, causa interruptiva da prescrição, ocorreu após

ultrapassado o prazo legal. Todavia, a demora na realização dos atos processuais, atribuída exclusivamente ao

Judiciário no cumprimento da carta precatória, a teor da Súmula 106/STJ, não pode prejudicar o fisco, que

efetivou seu pleito tempestivamente, de forma que a irresignação da fazenda deve ser provida para

prosseguimento da execução fiscal.

- Aclaratórios acolhidos para sanar a omissão apontada e dar provimento à apelação para afastar o decreto de

prescrição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão

apontada e dar provimento à apelação para afastar o decreto de prescrição da dívida, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059890-69.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MG083539 MILTON FERREIRA SOARES e outro

2005.03.00.059890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JURANDIR CAMPANARI e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º II DO CPC. TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO.

CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator Ministro Luiz Fux no

julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o Supremo Tribunal

Federal, tem orientação recente no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito

no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Todavia, a corte superior assevera com clareza que

a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em

julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los.

- Evidencia-se que a inclusão de juros de mora na elaboração dos cálculos constitui apenas a recomposição do

valor original devido, à vista da apresentação de embargos à execução de sentença pela União.

- De outro lado, observo que os cálculos elaborados pelo contador fixaram como termo ad quem para incidência

do encargo janeiro de 2003. Entretanto, o aresto dos embargos à execução de sentença transitou em julgado em

01.08.2000. Dessa forma, é cabível a retratação em parte do acórdão de fls. 220/223, para adequação à

jurisprudência consolidada e estabelecer a incidência de juros de mora até 01.08.2000.

- Acórdão retratado em parte. Agravo parcialmente provido, nos termos do inciso II do parágrafo 7º do artigo 543-

C do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar em parte o acórdão de fls. 220/223 e, em consequência,

dar parcial provimento ao agravo, a fim de estabelecer a incidência de juros de mora até o trânsito em julgado dos

embargos à execução apresentados pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080572-45.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

: JOAO SANCHES DEL COLI

: JOSE CARDOSO TENORIO

: JOAO FRANCISCO SAMPAIO BRANDAO

: JOSE RONDON

ADVOGADO : SP079269 LISANGELA CORTELLINI FERRANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 96.12.02178-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2005.03.00.080572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP182116 ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.023692-4 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     56/510



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DE OBJETO.

CONFIGURAÇÃO.

- Inicialmente, não devem ser conhecidas as questões de inadequação da via eleita, em razão da necessidade de

dilação probatória, bem como de que a quitação e a compensação deverão ser analisadas pela autoridade

administrativa, porquanto não foram analisadas pelo decisum agravado, o qual tratou tão somente da perda de

objeto do recurso.

- Quanto à alegação de violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, verifica-se que

seu exame está prejudicado, à vista da prolação de sentença no feito originário, a qual extinguiu a execução fiscal,

nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao fundamento de que a CDA remanescente de nº 80.6.04.073461-79

foi cancelada na esfera administrativa, consoante pesquisa realizada no sítio eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região.

- Assim, à vista do cancelamento dos títulos executivos pelo fisco (CDA nº 80.7.04.024742-6 e nº

80.6.04.073461-79), bem como da extinção da demanda fiscal, não há que se falar em reforma da decisão

agravada.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, declarado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo regimental e, na parte conhecida,

declará-lo prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004.

ARRENDAMENTO MERCANTIL INTERNACIONAL. INCIDÊNCIA.

 

1. Consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "alíquota zero inserta no § 14 do art.

8º da Lei n. 10.865/2004 (redação dada pela Lei 10.925/2004), entre as hipóteses nele taxativamente previstas,

não alcança a internalização do bem estrangeiro no território nacional, que, no caso dos autos, trata-se de

equipamento arrendado, abarcando tão somente as contraprestações a serem efetuadas pelo arrendatário ao

arrendador estrangeiro. Precedentes: REsp 1.118.815/RS, Rel. Ministro Luiz Fux Primeira Turma, DJe 9/9/2010;

AgRg nos EDcl no REsp 1.105.797/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/9/2009."

(REsp1.165.288/PR, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 18/11/2010, DJe

25/11/2010).

2. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.00.000305-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CETAC CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA S/C LTDA

ADVOGADO : SC012851 MARCO AURELIO POFFO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE FILANTRÓPICA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO, IPI, PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO.

IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA

LEI Nº. 8.212/91.

1. Nos termos de assentada jurisprudência, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da

Constituição Federal, na qual, além dos impostos, se inserem as contribuições ao PIS e à COFINS, a entidade

filantrópica de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo

55 da Lei nº. 8.212/91, em sua redação original e vigente à época do ajuizamento da presente ação, excluídas as

alterações da Lei nº. 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (precedentes do STF, do

STJ e desta Corte Regional).

2. Consolidada jurisprudência, a partir da Suprema Corte, no sentido de que a imunidade invocada abrange não

apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como também alcança as operações ora postas a

exame, atinentes à importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, consoante o disposto no artigo 20,

§4º, do CPC, e seguindo entendimento da Turma julgadora.

4. Apelações e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto

da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que deu parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, e julgou prejudicada a apelação da autora, diante da sucumbência recíproca.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076626-31.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.00.014853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : SP234639 ESDRAS GOMES AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.03.00.076626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO CAMARA

ADVOGADO : SP098294 MARGARETE CINTRA GAUTHERON
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º II DO CPC. TRIBUTÁRIO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO.

CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator Ministro Luiz Fux no

julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o Supremo Tribunal

Federal, tem orientação recente no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito

no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Todavia, a corte superior assevera com clareza que

a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em

julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los.

- Evidencia-se que a inclusão de juros de mora na elaboração dos cálculos constitui apenas a recomposição do

valor original devido, à vista da apresentação de embargos à execução pela União. De outro lado, observa-se que

os cálculos elaborados pelo contador fixaram como termo ad quem para a incidência do encargo maio de 2005.

Entretanto, o aresto dos embargos à execução de sentença transitou em julgado em 08.08.2000. Dessa forma, é

cabível a retratação em parte do acórdão de fls. 156/158, para adequação à jurisprudência consolidada e

estabelecer a incidência de juros de mora até 08.08.2000

- Acórdão retratado em parte. Agravo de instrumento provido em parte, nos termos do inciso II do parágrafo 7º do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retratar em parte o acórdão de fls. 156/158 e, em consequência,

dar parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de estabelecer a incidência de juros de mora até o trânsito

em julgado dos embargos à execução apresentados pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006350-48.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSTO

DE IMPORTAÇÃO, IPI, PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº. 8.212/91.

1. Nos termos de assentada jurisprudência, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da

Constituição Federal, na qual, além dos impostos, se inserem as contribuições ao PIS e à COFINS, a entidade

filantrópica de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo

55 da Lei nº. 8.212/91, em sua redação original e vigente à época do ajuizamento da presente ação, excluídas as

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.44724-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.19.006350-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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alterações da Lei nº. 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (precedentes do STF, do

STJ e desta Corte Regional).

2. Consolidada jurisprudência, a partir da Suprema Corte, no sentido de que a imunidade invocada abrange não

apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como também alcança as operações ora postas a

exame, atinentes à importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

3. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em R$ 10.000,00, consoante o disposto no artigo

20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento da Turma julgadora.

4. Apelação da autora a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que deu parcial provimento ao apelo.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012163-61.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - PIS - COMPENSAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO

1. É perfeitamente cabível a alegação de compensação em sede de embargos à execução fiscal para fins de

extinção dos créditos executivos cobrados (art. 156, do CTN). Contudo, sua aceitação é cabível nas hipóteses em

que a embargante comprovar de maneira inequívoca que possui crédito líquido e certo a ser objeto do direito de

compensação. 

2. A embargante ingressou perante a SRF com Pedido de Restituição/Compensação do saldo credor de PIS (cód.

8109) com débitos diversos, entre eles, PIS relativo ao período de 30/04/00, 31/05/00 e 30/06/00 (Processo

13811.000556/99-98). 

3. Os débitos levados ao procedimento administrativo para compensação não guardam correspondência com os

que estão sendo discutidos nestes autos (01/06/1997, 01/02/1999, 01/09/1999, 01/10/1999. 

4. Não comprovado o acerto dos procedimentos adotados para compensação, com a devida alocação entre os

créditos e os débitos existentes. Sem a comprovação plena da quitação regularmente efetuada, não há como afastar

a cobrança, já em fase executiva. 

5. As alegações formuladas pela apelante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que

goza a Certidão da Dívida Ativa e, consequentemente, declarar a nulidade ou determinar a suspensão da execução

fiscal.

6. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da embargante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.61.82.012163-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP196463 FLÁVIO LUIZ TRENTIN LONGUINI

: SP198670 AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026236-23.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IRPJ. OMISSÃO DE RECEITAS.

DUPLICATAS JÁ LIQUIDADAS. ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

A manutenção no passivo do balanço, de dívidas já liquidadas, como obrigações a pagar, configura a presunção de

omissão de registro de receita revelada em passivo fictício, nos termos do artigo 180 do RIR/80.

Uma vez caracterizados os fatos que dão suporte àpresunçãolegal, cumpre ao contribuinte comprovar, mediante

documentação, a existência de operações regulares relacionadas aos valores questionados, sob pena de estes serem

considerados como receita omitida.

Mostra-se caracterizada a omissão de receitas, à míngua de comprovação da existência das operações de desconto

de duplicatas e de que o passivo dito fictício tenha sido decorrente de erro contábil.

No que tange aos honorários advocatícios, no caso, considera-se aplicável o disposto no art. 20, §4º, do CPC,

ainda que vencedora a Fazenda Pública, devendo ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidos,

para tanto, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo para o seu serviço (art. 20, §§ 3.º e 4.º, do Código de Processo Civil).

2. Em observância a estes parâmetros, deve ser majorada a verba honorária fixada na sentença, para R$5.000,00

(cinco mil reais).

Apelação da autora improvida.

Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida para majorar a honorária advocatícia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706854-67.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.037068-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CASA GLORIA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP186010A MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 88.00.26236-8 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.042283-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COSENZA E COSENZA LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI Nº

7.856/89. ELEVAÇÃO DA ALÍQUOTA. MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. TRD.

ENCARGO DO DL Nº 1.025/69.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido da constitucionalidade do aumento da alíquota

de Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei n. 7.856/1989, inclusive pela sua aplicação no ano de

1989, em razão de ter início o prazo de noventa dias, previsto no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a partir da

publicação da Medida Provisória n. 86, de 25.9.1989, possibilitando a incidência do aumento do tributo no

exercício do mesmo ano.

Tendo a fiscalização apurado insuficiência no pagamento do imposto, caracterizada está a infração, e, sobre o

valor do tributo ainda devido, é cabível a multa prevista no artigo 728, inciso II do RIR/80, à época do fato

gerador.

Inaplicável o artigo 61 da Lei nº 9.430/96, posto que este dispositivo legal cuida da multa de mora.

Conforme se observa de documento extraído dos autos, o Conselho de Contribuintes já excluiu a incidência da

TRD como juros de mora relativo ao período de fevereiro a julho de 1991, incidindo apenas sobre débitos

tributários devidos a partir de agosto de 1991.

Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve, conforme de

depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não

recolhidos, além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019273-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ENTIDADE FILANTRÓPICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSTO

DE IMPORTAÇÃO, IPI, PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE. ARTIGO 195, § 7º, DA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.07.06854-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.00.019273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FUNDACAO ZERBINI

ADVOGADO : SP240016 DANIEL FERREIRA FRANÇA

: SP234639 ESDRAS GOMES AGUIAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº. 8.212/91.

1. Nos termos de assentada jurisprudência, para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da

Constituição Federal, na qual, além dos impostos, se inserem as contribuições ao PIS e à COFINS, a entidade

filantrópica de assistência social deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo

55 da Lei nº. 8.212/91, em sua redação original e vigente à época do ajuizamento da presente ação, excluídas as

alterações da Lei nº. 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (precedentes do STF, do

STJ e desta Corte Regional).

2. Consolidada jurisprudência, a partir da Suprema Corte, no sentido de que a imunidade invocada abrange não

apenas tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como também alcança as operações ora postas a

exame, atinentes à importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune.

3. Honorários advocatícios devidos pela União Federal e fixados em R$ 10.000,00, consoante o disposto no artigo

20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento da Turma julgadora.

4. Apelação da autora a que se dá provimento.

5. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, e, por maioria, negar

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, e, por maioria, deixar

de se pronunciar sobre a inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, eis que a questão já está pacificada pelo STF,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que, nos termos do artigo 515, § 2º, do CPC, julgou

procedente em parte o pedido, para adequar a base de cálculo da exação ao julgamento do STF.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004970-07.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.LEI Nº. 9.718/98,ARTIGO 3º,

§1º. INCONSTITUCIONALIDADE. LUCRO PRESUMIDO. LEI Nº 10.833/03. INAPLICABILIDADE.

 

1. Tanto o PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº. 07/70, bem como a

COFINS - Contribuição para o financiamento da Seguridade Social, criada pela Lei Complementar nº 70/91, têm

por base de cálculo o faturamento, cujo conceito, originado da legislação comercial, subsume-se na receita bruta

de venda de mercadorias e serviços.

2. Nesse conduto, tanto a base de cálculo do PIS quanto a da COFINS limitavam-se ao faturamento das pessoas

jurídicas, não atingindo qualquer outra receita, de natureza não operacional ou financeira.

3. A Lei nº. 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como

faturamento a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.

4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e

346084, pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718 /98, que instituiu

2007.61.02.004970-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : STEFANI NOGUEIRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP080833 FERNANDO CORREA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00049700720074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social).

5. Considerando, como restou comprovado nos autos, que a autora é optante pela forma de recolhimento do lucro

presumido, atrai-se, destarte, a incidência do disposto no artigo 10, inciso II, da Lei nº 10.833/03, que determina

que permanece sujeita à legislação anterior as pessoas jurídicas que se encontram nessa condição.

6. Assim, a nova sistemática de cálculo não se aplica às pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com

base no lucro presumido - como é o presente caso -, ou arbitrado, dentre outras pessoas jurídicas e grandezas

econômicas mencionadas no art. 8º da Lei nº. 10.637/2002 e no art. 10 da Lei nº. 10.833/2003, as quais devem

permanecer sujeitas às normas da legislação vigente anteriormente a estas leis, ou seja, à Lei nº. 9.718/98 (sistema

da cumulatividade/faturamento).

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014704-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA. EX-SÓCIO. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS PARA INCLUSAO NO POLO PASSIVO. RECURSO PROVIDO.

- Não conheço da discussão relativa aos artigos 5º, incisos II, XXXII, LIV e LV, e 37 da CF, artigos 41, 586 e 618

do CPC, 121, 128, 134, e 185-A do CTN, dado que não foi apreciada pelo juízo "a quo", tampouco opostos

embargos de declaração. Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de

instância, o que não se admite. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ai 0014485-34.2010.4.03.0000, rel.

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012)

- A exceção de pré-executividade, com fundamento no artigo 618 do Código de Processo Civil, é cabível para

discutir matéria que pode ser analisada de plano ou apreciada de ofício, sem a necessidade de dilação probatória,

notadamente se se tratar de questão relativa à decadência, prescrição e legitimidade de parte para o

redirecionamento de execução aos sócios quando o nome do corresponsável não consta da certidão da dívida ativa

(REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de1.4.2009).

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social, ou, ainda, na

hipótese de dissolução irregular da sociedade.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução

2008.03.00.014704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MIGUEL CONTI

ADVOGADO : SP162998 DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SP DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.038584-6 10F Vr SAO PAULO/SP
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do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

- Para a responsabilidade delineada na norma tributária, como consequência da dissolução irregular, é

imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de

que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

- Verifica-se da decisão agravada que à empresa somente foi encaminhada carta postal, que retornou negativa (fl.

26), o que é insuficiente para se presumir a dissolução irregular. O documento de consulta ao CNPJ (fl. 157), que

noticia a inatividade da sociedade, não é apto a caracterizar sua extinção ilegal. Ademais, o juiz "a quo" apontou

que Miguel Conti retirou-se da pessoa jurídica em 11.02.2000, que continuou suas atividades com os sócios

remanescentes, de forma que, nos termos dos precedentes colacionados, ausente a prova de gestão fraudulenta,

não pode ser responsabilizado pelo débito cobrado. Diante do que restou decidido, deixo de apreciar a questão

relativa à decadência e/ou prescrição da dívida.

- Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 62.443,58 (fl. 32), e observados alguns critérios da

norma processual (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o

trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável fixar a verba honorária em R$ 1.000,00, conforme o

entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna com aquele pacificado

na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

- Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido.

Condenar a União aos honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicado o agravo regimental, conhecer parcialmente

do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dar provimento para excluir o agravante da lide e condenar a

União a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035887-45.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 314

DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO RECEBIDO. APLICAÇÃO DO §1º DO ART. 518 DO CPC.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Conforme bem salientado na decisão concessiva do efeito suspensivo, a respeito do artigo 518, §1º, do CPC, "o

dispositivo faz com que, na prática, as súmulas simples do STF e as do STJ tenham eficácia vinculante, em

evidente desrespeito ao sistema constitucional, notadamente ao espírito da CF-103-A". (Nelson Nery Junior e

Rosa Maria de Andrade Nery in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª edição, São

Paulo, RT, 2008, p. 863).

- Independentemente da questionável constitucionalidade da norma, no caso dos autos, o recurso de apelação não

recebido pelo MM Juízo a quo discute exatamente a ocorrência (ou não) da prescrição intercorrente, que culminou

com a aplicação da Súmula 314 do STJ e demanda o exame de matéria fática, não apenas a adoção de uma

2008.03.00.035887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LAURA GOMES DENTALHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 94.08.01380-8 1 Vr ARACATUBA/SP
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determinada interpretação jurídica consoante com a das cortes superiores. Dessa forma, o indeferimento sumário

do apelo constitui-se em afronta aos princípios do duplo grau de jurisdição e do devido processo legal.

- Agravo de instrumento provido a fim de que o apelo seja regularmente processado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento a fim de que o apelo

seja regularmente processado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024282-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABIIDADE DE SÓCIO. SOCIEDADE

CIVIL. DISSOLUÇÃO REGULAR REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL. FATOS

GERADORES POSTERIORES AO INGRESSO DO SÓCIO. AUSENTE RESPONSABILIDADE PELA

DÍVIDA COBRADA. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. Os artigos 124, inciso II e parágrafo único, do CTN, 568, inciso

V, do CPC e 4º da Lei nº 6.830/80 devem ser interpretados na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior.

 

- Verifica-se que se trata de sociedade civil, a qual não tem registro na Junta Comercial, visto que seus atos são

registrados no Cartório de Registro Civil. Às fls. 70/71, encontra-se cópia do distrato social da devedora, que

procedeu a dissolução regular, em atenção ao artigo 127 do CTN, devidamente arquivado no órgão competente, de

forma que não se constata extinção ilegal (TRF 3ª Região, AI 00114500320094030000, 368104, Relator(a) 

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira Turma, DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2013). Ademais,

denota-se que o apelado ingressou no quadro social apenas em 01.09.1999, ou seja, após o vencimento do tributo

em 30.10.1998 (fls. 31/35), razão pela qual não pode ser responsabilizado pela dívida cobrada, uma vez que não

2009.03.99.024282-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARTIM FELIPE BRAGA TUMA

ADVOGADO : SP016876 FERES SABINO
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integrava a executada à época dos fatos geradores. Certo é que não se admite opor ao fisco as convenções

particulares, ex vi do disposto no artigo 123 do Código Tributário Nacional. Porém, o representante legal da

pessoa jurídica somente responde pelas dívidas da sociedade quando evidenciados os requisitos do artigo 135,

inciso III, do mesmo diploma legal.

 

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031960-18.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO

ORIGINAL E RETIFICADORA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que

posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à data

legalmente prevista para a sua entrega.

As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data do

vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da decisão

final do processo administrativo fiscal.

O prazo prescricional tem início com a apresentação da declaração original e não se interrompe com a entrega de

declaração retificadora.

O débito é relativo ao período de 01/03/1998, cuja declaração original foi entregue em 29/04/1998.

Da data de entrega da declaração original até o ajuizamento da ação, transcorreu lapso temporal superior a cinco

anos, encontrando-se, prescrito nos termos do disposto no artigo 156, inciso V, do CTN.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.82.031960-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0052359-68.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÓCIOS QUE SE RETIRARAM DA EMPRESA

ANTES DA ALEGADA EXTINÇÃO. AUSENTE RESPONSABILIDADE. CONCORDÂNCIA DA

FAZENDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 19, INCISO II, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº 10.522/2002. VERBA

HONORÁRIA INDEVIDA. 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. Os artigos 124, inciso II e parágrafo único, do CTN, 568, inciso

V, do CPC e 4º da Lei nº 6.830/80 devem ser interpretados na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior.

 

- Não se encontra nos autos diligência realizada por oficial de justiça no endereço da empresa. Verifica-se apenas

que foi enviada carta de citação à devedora, que retornou negativa, conforme relatado pela exequente em sua

impugnação (fl. 112). Descabida, portanto, a presunção de dissolução irregular. Ademais, denota-se da ficha

cadastral (fls. 120/122) que os embargantes, não obstante estivessem no quadro social à época dos fatos geradores,

que ocorreram em 1996/1997 (fls. 47/77), retiraram-se da sociedade em 03.02.1997, a qual continuou suas

atividades com outros sócios, de modo que, ausente a prova de atos fraudulentos, não podem ser

responsabilizados pela dívida cobrada. Deixo de apreciar a questão relativa à prescrição, visto que a ação de

cobrança continuará contra a pessoa jurídica.

 

- Acerca da verba honorária, considerada a anuência da fazenda com a exclusão dos embargantes do polo passivo

da execução fiscal, aplica-se o disposto no artigo 19, inciso II, §1º, inciso I, da Lei nº 10.522/2002. Alegada a

ilegitimidade de parte nos embargos à execução, ao se manifestar, a fazenda nacional concordou com o pleito das

partes, em razão de a matéria ter sido objeto de Parecer do PGFN/CRJ Nº 1956/2011 e Portaria PGFN nº

7123/2011 (fl. 112). Quando da intimação da sentença, informou expressamente que deixaria de recorrer em face

da impugnação apresentada às fls. 111/115 e da Portaria 75/2012 do Ministério da Fazenda com relação aos

honorários advocatícios (fl. 293). Verifica-se, portanto, descabida a fixação da verba de sucumbência, consoante

2009.61.82.052359-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : ISSAM EZZAT ALI DERBAS e outro

: JAMEL CHARIF DERBAS

ADVOGADO : SP228892 KIFEH MOHAMAD CHEDID e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00523596820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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disposto na lei ordinária mencionada.

 

- Remessa oficial parcialmente provida para excluir a verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial para excluir a

condenação à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031474-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

RESTITUIÇÃO. JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator Ministro Luiz Fux no

julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o Supremo Tribunal

Federal, tem orientação recente no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito

no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Todavia, a corte superior assevera com clareza que

a elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em

julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los.

- Evidencia-se que a inclusão de juros de mora na elaboração dos cálculos constitui apenas a recomposição do

valor original devido, à vista da apresentação de embargos à execução pela União. Destarte, afigura-se correto o

recálculo da quantia executada com a inclusão dos juros moratórios, até o trânsito em julgado dos embargos. De

outro lado, observa-se que os cálculos elaborados pelo contador fixaram como termo ad quem para a incidência do

encargo junho de 2010. Entretanto, o aresto dos embargos à execução de sentença transitou em julgado em

19.11.2009. Dessa forma, é cabível a reforma parcial da decisão agravada, para adequação à jurisprudência

consolidada e estabelecer a incidência de juros de mora até 19.11.2009.

- Agravo provido em parte para estabelecer a incidência de juros de mora até o trânsito em julgado dos embargos

à execução apresentados pela União.

 

2010.03.00.031474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : D SILVA IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP023891 LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO e outro

PARTE AUTORA : TOBIAS FABRIL LTDA e outros

: TEXTIL EVEREST LTDA

: LUIZ CERIGATO

: MAURILIO USO

ADVOGADO : SP023891 LUIZ CARLOS ROSSETTO CURVELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06991096419914036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, a fim de estabelecer a

incidência de juros de mora até o trânsito em julgado dos embargos à execução apresentados pela União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034048-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA.

ADESÃO AO REFIS. PEDIDO DE RENÚNCIA AOS DIREITOS EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CABE AO

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU O EXAME DO PLEITO.

- Na espécie, a agravante, autora do feito originário, pleiteou a desistência da ação e a renúncia aos direitos em

que está fundada, à vista de que aderiu a programa de parcelamento de débito fiscal. Tal pedido foi formulado

perante o juízo de primeiro grau, bem como frente ao STJ, no qual tramitava agravo de instrumento interposto

contra decisão da Vice-Presidência desta corte que não admitiu o recurso especial que interpôs. A corte superior

negou provimento ao agravo de instrumento. Contra essa decisão foram opostos embargos de declaração, os quais

foram acolhidos, sem efeitos infringentes, por decisão proferida em 28.10.2009 e publicada no Diário da Justiça

Eletrônico/STJ em 09.11.2009.

- O pedido em questão foi protocolado em 16/11/2009 no STJ e o no juízo de primeiro grau, simultaneamente. O

Ministro relator não homologou o pleito, pois entendeu que aquela corte não poderia fazê-lo, sob pena de usurpar

função das instâncias ordinárias. Já, o juízo de primeiro grau consignou que o pedido estava prejudicado em razão

da sentença.

- Cabe ao juízo a quo examinar o pedido, pois o fato de ter proferido a sentença não representa, por si só, prejuízo

para tanto, consoante se infere da decisão do Superior Tribunal de Justiça, ainda mais considerado que os autos

estão em primeiro grau.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar que o juízo de primeiro grau examine o pedido da

agravante de desistência da ação e de renúncia dos direitos em que ela se funda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para que o

juízo de primeiro grau examine o pedido da agravante de desistência da ação e de renúncia dos direitos em que ela

se funda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2010.03.00.034048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CONFECCOES ROMAS T LTDA

ADVOGADO : SP113975 CIRO AUGUSTO DE GENOVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00524835519994036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003968-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI Nº. 9.718/98, ART. 3º, §1º. BASE

DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/05.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando que o mandamus foi ajuizado posteriormente à vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem

quinquenal atinente à prescrição, a qual atingiu as parcelas demandadas.

4. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo

para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social).

5. Considerando que a partir de 01.02.2004, o recolhimento se deve dar pelos moldes estabelecidos pela Medida

Provisória nº 135/2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.833/03, e que a referida prescrição atingiu

eventuais parcelas devidas até 24.02.2005, já na vigência da nova legislação de regência, não há valores a repetir

ou a compensar à impetrante.

6. Todavia, a nova sistemática de cálculo não se aplica às pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com

base no lucro presumido - o que, repisa-se, não é o caso dos presentes autos -, ou arbitrado, dentre outras pessoas

jurídicas e grandezas econômicas mencionadas no art. 8º da Lei nº. 10.637/2002 e no art. 10 da Lei nº.

10.833/2003, as quais devem permanecer sujeitas às normas da legislação vigente anteriormente a estas leis, ou

seja, à Lei nº. 9.718/98 (sistema da cumulatividade/faturamento).

7. A Lei nº. 11.941/09, de 27/5/09 (DOU 28/5/09), revogou expressamente o § 1º do art. 3º da Lei nº. 9.718/98.

Restituíveis, pois, os pagamentos efetuados na forma deste dispositivo, desde que inalcançados pelo lapso

prescricional

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para o fim de reconhecer a ocorrência do lustro

prescricional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

2010.61.00.003968-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SINNCO IND/ NACIONAL DE CONES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039680320104036100 3 Vr PIRACICABA/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049075-18.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE DE EX-SOCIO.

QUESTÃO DECIDIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PREJUDICADO.

 

- À vista de julgamento anterior apresentado nesta seção, atinente às mesmas partes constantes do agravo de

instrumento nº 2008.03.00.014704-4 (execução fiscal nº 2004.61.82.038584-6), que reconheceu a ilegitimidade

passiva do ex-sócio para responder pela dívida da empresa, verifica-se a superveniente falta de condição da ação

para o prosseguimento da discussão, razão pela qual julgo extintos os embargos à execução opostos por Miguel

Conti, nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil e declaro prejudicada a presente apelação.

 

- Acerca dos honorários advocatícios, deixo de condenar a fazenda na verba de sucumbência, porquanto já fixada

por esta corte por ocasião do julgamento do agravo de instrumento, que apreciou a questão deduzida neste recurso.

 

- Embargos à execução extintos, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos dos embargos à execução, com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do CPC e, em consequência, declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014691-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.049075-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MIGUEL CONTI

ADVOGADO : SP162998 DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : SP DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA

No. ORIG. : 00490751820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CIA NATAL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/

ADVOGADO : SP015411 LIVIO DE VIVO

: SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRAMINUTA E AGRAVO DA EMPRESA.

NÃO CONHECIMENTO. INCLUSAO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

NÃO COMPROVADA. AUSENCIA DE DILIGÊNCIA EM ENDEREÇO DIVERSO. RECURSO

DESPROVIDO.

 

- Inicialmente, ressalte-se que a empresa não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, com a finalidade de

defender a sócia, porquanto não é sua representante legal, ex vi dos artigos 6º e 499 do CPC, razão pela qual não

se pode conhecer da contraminuta e do agravo regimental por ela apresentados.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. O artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 e o artigo 124 do Código

Tributário Nacional devem ser interpretados na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução

do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

 

- Ressalte-se, outrossim, que para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como

consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando

do término de suas atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

 

- Está demonstrado que o mandado de penhora, avaliação e intimação (fl. 167) deixou de ser cumprido em virtude

de a empresa não ser localizada no endereço procurado, o que configura a dissolução irregular da sociedade.

Contudo, apresenta-se temerário presumir-se a dissolução irregular da sociedade, haja vista a existência de filial,

domiciliada em outro logradouro (Avenida Paulista, 352, 10º andar/SP), constante da ficha cadastral (fls.

180/194), no qual não se realizou diligência para a constrição de bens, mas que, em execução diversa, a devedora

foi encontrada pelo oficial de justiça (fls. 234/236). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, deve ser

mantida a decisão atacada.

 

- Contraminuta e agravo regimental não conhecidos. Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal

antecipada cassada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta e do agravo regimental

apresentados pela empresa, negar provimento ao agravo de instrumento e cassar a tutela recursal antecipada, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029926-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00249652320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029926-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA.

INOCORRÊNCIA. DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 5º DA LEI

N.º 11.608/03, DO ESTADO DE SÃO PAULO. IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA.

- O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência pacífica no sentido de que se considera fundamentada uma

decisão se o magistrado pronuncia-se de maneira clara, ainda que sucinta, acerca dos motivos do seu

convencimento, sem ofensa, portanto, ao artigo 93, inciso IX, da Constituição.

- No Estado de São Paulo, a Lei n.º 11.608/2003, que dispõe sobre a taxa judiciária incidente sobre os serviços

públicos de natureza forense, estabelece, em seu artigo 5º, a possibilidade do diferimento do pagamento das custas

processuais desde que comprovada a impossibilidade do seu recolhimento.

- Os balanços deficitários referentes aos exercícios de 2009 e 2010, juntados aos autos não são elementos aptos a

demonstrar a sua precária situação financeira do agravante, dado que produzidos unilateralmente pela empresa e

seu contador, sem verificação de órgão oficial .Precedentes desta corte.

- O número elevado de demandas ajuizadas contra o agravante não faz prova de sua condição financeira.

- Preliminar de nulidade rejeitada. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033247-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. NULIDADE DE CDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO.

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A

ADVOGADO : SP154960 SP154960 RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

PETIÇÃO : AG 2011239363

No. ORIG. : 11.00.00036-5 A Vr ITU/SP

2011.03.00.033247-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GOUVEIA JUNIOR

ADVOGADO : SP047381 NELSON AMARAL DE OLIVEIRA

: SP295449 RICARDO OMENA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : G E A GRAFICA EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : SP047381 NELSON AMARAL DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00274116720064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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- Não conheço da discussão relativa aos artigos 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, 146, inciso III, 150 da CF/88,

97, 202 e 203 do CTN, Decretos nº 2.637/98 e nº 4.544/02, Lei nº 7.212/2010 (artigo 617) e MP nº 2.158 (artigo

57), dado que não foi apreciada na decisão atacada, tampouco opostos embargos de declaração a fim de suscitá-la.

Cuida-se de inovação recursal, cuja análise por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite.

- No mais, a matéria posta no tocante aos vícios da CDA foi afastada ante a necessidade de discussão em

embargos à execução, o que demanda dilação probatória de caráter exauriente, argumentos analisados nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 - Assim, inalterada a situação fática, a irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da

decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

- Agravo parcialmente conhecido e desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038474-

35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

REDISCUSSÃO DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido analisou toda a matéria discutida

na sua irresignação, ocasião em que decidiu inexistente nulidade por ausência de fundamentação, nos termos dos

artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal e 165 do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão do juízo

a quo decorreu de expressa determinação legal. Ademais, não se demonstrou real prejuízo, à vista da substituição

da penhora, porquanto foi obedecida a ordem elencada no artigo 11 da LEF. No que toca à substituição da

constrição, é possível em qualquer momento processual, conforme artigos 15, inciso II, da Lei nº 6.830/80, 612 e

620 do Estatuto Processual Civil.

- O efeito modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, nem mesmo para fins de

prequestionamento, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

2011.03.00.038474-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 03.00.00017-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020387-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º II DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

CANCELAMENTO DA CDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO.

- A matéria relativa à incidência de honorários advocatícios na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.111.002, representativo da controvérsia,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C, do Código de Processo Civil, que firmou

orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude de cancelamento do débito pela exequente, o

ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda.

- In casu, a executada comprovou que recolheu o tributo em 29.01.1999, antes da inscrição do débito em dívida

ativa, em 09.12.2003. De outro lado, as alegações da União de que houve erro no preenchimento da guia de

recolhimento, bem como de que o contribuinte apresentou declaração retificadora após o ajuizamento da execução

fiscal, não foram demonstradas nos autos, dado que os documentos juntados aos autos corroboram a afirmação da

empresa de quitação do débito à época do seu vencimento. Dessa forma, foi a fazenda quem deu causa

indevidamente à demanda, motivo pelo qual ao ser mantida sua condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios, o acórdão de fls. 175/178 amoldou-se à orientação da corte superior exarada no Recurso Especial nº

1.111.002/SP, razão pela qual é descabida a retratação.

- Decisum que se amolda à jurisprudência colacionada. Ausência de juízo de retratação. Acórdão mantido em sua

íntegra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do inciso II do parágrafo 7º do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, manter na íntegra o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2011.03.99.020387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ALPHAVILLE URBANISMO S/A e outro

: AREA NOVA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP055009 LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : SOBREIRO PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 04.00.00476-2 A Vr BARUERI/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012298-59.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. DIREITO

PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

- Firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A prescrição intercorrente deve ser contada a partir do final da suspensão do processo de execução fiscal: "Em

execução fiscal, não localizados os bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente " (Súmula nº 314, do Superior Tribunal de Justiça).

- A Lei nº 11.051/04 incluiu o parágrafo 4º, no artigo 40, da Lei nº 6.830/80: "Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

- A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário, assim como, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na

data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de

Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado

sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o

crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- No caso concreto, o lapso temporal com termo inicial na data da constituição definitiva do crédito tributário se

deu em 25/08/1999, com a interposição da ação de execução fiscal proposta em 17/04/2000, frustrada a citação do

executado pelo período superior a cinco anos, restou configurada a prescrição intercorrente, ainda que diante de

diversas tentativas por parte da exequente, não ocorreu nenhuma hipótese de interrupção do prazo prescricional. -

- Não restou acolhido o pedido de citação por edital, vez que não demonstrado esgotados todos os meios para a

citação real do executado, podendo ocorrer em pena de violação aos artigos 231, incisos I, II e III e, 232, inciso I,

do CPC.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.30.012298-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : I C M S COM/ DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outro

: ALEXANDRE PAULINO DA SILVA

No. ORIG. : 00122985920114036130 1 Vr OSASCO/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011513-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. INVIABILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS

PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ E DA LIBERDADE OBJETIVA NA

DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS A SEREM COMPROVADOS (ARTIGO 131 C/C ARTIGO 332 DO CPC).

- São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, consoante o artigo. 135, caput, do CTN a prática de

atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Ao perfilhar do entendimento consignado em iterativa jurisprudência, mister se faz, em cada caso, examinar a

intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende redirecionar a execução sob pena de lhe impingir

responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples fato de integrar o quadro societário. Nesse passo, é

de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de

gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o

fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem

não deu causa.

- Inviável o redirecionamento da execução pelo simples inadimplemento (Enunciado Sumular 430 do E. STJ: "O

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente)".

- A Fazenda Nacional não imputa, nem demonstra qualquer ato de gestão fraudulenta, temerária, confusão

patrimonial ou dissolução irregular (não há certidão do oficial de justiça, caracterizando a inexistência de fato),

remanescendo, portanto, o princípio da independência patrimonial da pessoa jurídica.

- Consoante se observa da ficha cadastral completa da empresa (fs. 19/21), o agravante retirou-se da sociedade, de

forma regular, em 08.04.1999.

- Ainda que se valesse da regra estatuída no aludido artigo. 135 do CTN, restaria indevida a inclusão

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos da r. decisão a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se à alegação de que o autor não acostou aos autos documentos imprescindíveis à apreciação da questão

debatida. Conforme se infere do decisum supra, os documentos carreados aos autos foram suficientes ao livre

convencimento motivado do Juízo, bem assim se prestam ao cumprimento do princípio da liberdade objetiva na

demonstração dos fatos a serem comprovados (artigo 131 c/c artigo 332 do CPC).

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.011513-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PERSONAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

INTERESSADO : ISAAC CHALOM

ADVOGADO : SP162228 ALESSANDRA FRANCISCO DA MATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00376319520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     78/510



00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034794-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA E SÓCIOS NO POLO

PASSIVO.

A inclusão de empresa e sócios no polo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da

executada está disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional.

A teor das peças trasladadas para este recurso, há fortes indícios de existência de grupo econômico, confusão

patrimonial das empresas integrantes, inadimplemento de tributos devidos, devendo, consequentemente, por

cautela, a parte agravante ser mantida no polo passivo da lide.

Não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias próprias, quais sejam,

os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que, eventualmente, seja

reconhecida a ilegitimidade passiva dos recorrentes, garantido-lhe o direito à ampla defesa.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-80.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.03.00.034794-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : GGR COM/ DE PAPEL LTDA e outros

: RENATO CAPOLETTI NEHEMY

: GUILHERME CAPOLETTI NEHEMY

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA e outros

: RIO DA PRATA ASSESSORIA CREDITICIA LTDA

: ANA CECILIA CAPOLETTI NEHEMY

: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR

: OLGA MARIA CEZAR CAPOLETTI

: TULBAGH INVESTIMENT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03000921519974036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.10.007610-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LAPONIA SUDESTE LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PELA

CONCESSIONÁRIA PARA REVENDA. DESCONTOS DE CRÉDITOS CALCULADOS EM RELAÇÃO A

FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA. EXEGESE DOS ARTIGOS 2º, 3º, INCISOS I E IX, E 15, INCISO II,

DA LEI N. 10.833/2003.

 

1. Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, na "apuração do valor do PIS/COFINS,

permite-se o desconto de créditos calculados em relação ao frete também quando o veículo é adquirido da

fábrica e transportado para a concessionária - adquirente - com o propósito de ser posteriormente revendido."

(REsp nº 1.215.773/RS, Primeira Seção, Relator para acórdão, Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA).

2. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000570-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.

SOCIEDADES EMPRESÁRIAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE ATIVO

PERMANENTE RELEVANTE. CIRCUSNTÂNCIA EXCEPCIONAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS

NÃO PERTENCENTES AO ATIVO FIXO. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- As hipóteses de ajuizamento de medida cautelar fiscal - que por sua vez, tendo deferimento seu pedido inicial,

implicam na decretação de indisponibilidade de bens, artigo 4º da lei 8397/92 - estão elencadas no artigo 2º deste

No. ORIG. : 00076108020124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.000570-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
TRANS GRUPAL TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro

: VANESSA DA RESSURREICAO CORTAT

ADVOGADO : SP208157 RICARDO MARIANO CAMPANHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TRANS LOC TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA

: TRANSPORTES ESPECIALIZADOS TRANS LOC LTDA

: ALEXSANDRA DA RESSURREICAO CORTAT

: VALMIR VIEIRA DA RESSURREICAO

: ALMIR VIEIRA DA RESSURREICAO

: SEBASTIAO GASPAR CORTAT

: MARIA DAS GRACAS DA RESSURREICAO CORTAT

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00083598520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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mesmo diploma. Dentre elas estão possuir débitos que ultrapassem trinta por cento do patrimônio (inciso VI) e,

uma vez sendo o contribuinte notificado para recolhimento do crédito fiscal, colocar seus bens em nome de

terceiros (inciso V, letra b).

- As empresas integrantes do grupo econômico que, mesmo em análise perfunctória, existe, são solidariamente

responsáveis pelas obrigações fiscais decorrentes de seus atos, como reza o art. 124, I e II, do CTN.

- O fato do nome de Vanessa da Ressurreição Cortat não constar do executivo fiscal em relação ao qual foi

proposta a cautelar fiscal que originou o presente agravo não obsta o gravame imposto. No caso dos autos, a trama

narrada na inicial da cautelar dá conta de ativos financeiros de monta, movimentados todos pela mesma família,

da qual a agravante faz parte.

- A finalidade do reconhecimento do grupo econômico, tal como o caso dos autos, é justamente a de evitar que os

reais devedores se eximam da responsabilidade por suas dívidas fiscais.

- No presente feito, da leitura da inicial da cautelar, verifica-se a presença de diversos indícios a embasar a decisão

ora agravada.

- Por primeiro, há ativos financeiros de monta movimentados por uma mesma família, a da agravante Vanessa da

Ressureição Cortat.

- Depois, constata-se que a suposta nova empresa criada, também ora agravante, realiza prestação de serviços na

mesma área da anterior empresa que faz parte do grupo econômico. Há movimentação de mesma conta bancária

da empresa anterior pela agravante Vanessa e seus parentes, carros da empresa pretérita que foram passados para

seu nome (fls. 93, 94 e 97) e um aumento substancial de movimentação bancária por parte de Vanessa Cortat,

exatamente no período em que começam a minguar os recursos de seus predecessores empresariais (vide fls. 374,

376/380 e 392).

- Não se verifica o alegado excesso da medida liminar porquanto a restrição de valores que diferem dos bens do

ativo fixo é justificada pelo fato de que as empresas do grupo são prestadoras de serviços, não tendo, portanto,

bens do ativo fixo em montante relevante, ao menos em relação ao enorme passivo tributário que têm.

- Não há falar-se, destarte, em violação ao comando inscrito no art. 4º, § 1º, da Lei 8397/92, a vedar, em regra, que

a indisponibilidade sobre bens que não integrem o ativo permanente. Em situações excepcionais, tais como a ora

enfrentada, a medida se revela plenamente cabível, mormente em se considerando a alta circulação de dinheiro

nas empresas do grupo econômico de fato, tendo como finalidade assegurar a satisfação do crédito tributário, nos

limites da obrigação, ou seja, na exata proporção do valor reclamado.

- Por sua vez, foi constatado no processo administrativo acostado às fls. 74/181 que a executada não possui bens

passíveis de arrolamento suficientes para a garantia do crédito tributário constituído e que os débitos concernentes

ao auto de infração ultrapassam 30% (trinta por cento) do patrimônio conhecido da sociedade.

- Com relação à conta-poupança, entretanto, têm entendido esta Corte da impossibilidade de se bloquearem

valores impenhoráveis nos termos do inciso X do artigo 649 do CPC (TRF3, AI 2007.03.00.097865-0, relator Juiz

Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO, j 26.06.2008), razão pela qual foi deve ser mantida a liberação do

bloqueio dos valores inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos constantes da consta-poupança no banco HSBC

em nome de Vanessa da Ressurreição Cortat.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020301-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020301-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. VIABILIDADE. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DOS

BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.

- Para a decretação da indisponibilidade em questão é necessário que a dívida seja tributária, seja o devedor

devidamente citado e não apresente bens à penhora. Ademais, é imprescindível o prévio esgotamento dos meios

de localização de bens penhoráveis a ele pertencentes. Nesse sentido: AgRg no REsp 1230835/MG, Rel. Ministro

CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe 30/09/2011; AgRg no Ag

1074820/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009.

- In casu, houve citação dos executados, não houve pagamento ou oferecimento de bens à penhora, bem como

restou demonstrado que, durante a execução fiscal iniciada em 2006, foram realizados, com o objetivo de localizar

bens da parte devedora, procedimentos mediante os quais não se obteve êxito, tais como: pesquisa junto ao

DETRAN e a cartórios de Registros de Imóveis, tentativa de penhora on line via BACENJUD. Desse modo, é

possível o deferimento da medida pleiteada, à vista de que foram atendidos os pressupostos que lhe são essenciais.

- Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade de bens e direitos dos executados e para

determinar que o juízo a quo proceda à comunicação da decretação de restrição aos órgãos e entidades que

promovem registro de transferência de bens, na forma do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para decretar a

indisponibilidade de bens e direitos de TRANSPORTADORA RODI LTDA. (CNPJ n.º 57550683/0001-78), de

GIUSEPPA ROSSI (CPF n.º 67.782.088-72), ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI (CPF n.º 08.934.218-63),

DONATO ROSSI (CPF n.º 05.983.578-82), GRACIANO ROSSI (CPF n.º 28.849.198-05) e MARIA TERESA

EMILIA DIOTAIUTI (CPF n.º 05.982.938-92), incluídos no polo passivo nos termos da decisão de fl. 124, e

determinar que o juízo a quo proceda à comunicação da decretação de indisponibilidade, na forma do artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021487-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA RODI LTDA e outros

: GIUSEPPA ROSSI

: ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI

: DONATO ROSSI

: MARIA TEREZA EMILIA DIOTAIUTI

: GRACIANO ROSSI

ADVOGADO : SP167244 RENATO DOS SANTOS FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062134520064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.021487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VALTER KISUKURI

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.

IRPF. INCIDÊNCIA. RESCISÃO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A matéria objeto do presente recurso limita-se à verificação da natureza jurídica do valor recebido sob o título de

indenização decorrente de "Acordo de confidencialidade, não concorrência, não solicitação e outras avenças",

firmado entre o ora agravante e a ex-empregadora, aferindo-se seu alcance e consequente ingerência ou não no

conceito de renda, preceituado no artigo 153, III, da Constituição Federal.

- O artigo 2º, do Decreto 3000/99, determina que todo e qualquer acréscimo patrimonial das pessoas físicas são

tributados pelo imposto de renda.

- Tendo em vista que a verba, decorrente do acordo, recebida pelo agravante, irá gerar um aumento de sua riqueza

e, consequentemente, de seu patrimônio, este fato determina a incidência do imposto de renda sobre a citada

verba.

- Entendimento consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual as verbas concedidas ao

empregado, por mera liberalidade do empregador, quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho,

implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do

imposto de renda.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022931-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139954020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022931-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

: SP098913 MARCELO MAZON MALAQUIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JOAO EDISON MARCELLO

ADVOGADO : SP121130 PAULO ROBERTO BAILLO e outro

PARTE RE' : BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : SP064703 JOAO CARLOS PIRES e outro

PARTE RE' : BLAW QUIMICA INDL/ LTDA e outro

: LUIZ ENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066159220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO. MATÉRIA PRECLUSA. PENHORA DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES MANTIDA. ÔNUS

DA PARTE AGRAVANTE EM DEMONSTRAR PREJUÍZO. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Verifico que a alegação da impossibilidade de responsabilização pelos débitos devidos pela empresa Blaw

Química Industrial Ltda. e a liberação dos ativos financeiros da recorrente é estranha à decisão agravada.

- A matéria foi objeto do agravo de instrumento de nº 0018135-84.2013.4.03.0000/SP, interposto pela ora

agravante, julgado por esta E. Turma que, por maioria, reconheceu a existência de indicadores de formação de

grupo econômico de fato integrado pelas empresas Tatuzinho, Banco Luso e Blaw.

- Tratando-se de questão preclusa, já analisada nos autos do agravo de instrumento acima mencionado, não

conheço da matéria.

- Nesse passo, de rigor a manutenção da transferência dos valores bloqueados, cuja finalidade é a garantia do

correspondente executivo fiscal e demais executivos, conforme resultado de consulta resumido da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional de fls. 1592/1627.

- No tocante à penhora sobre os veículos automotores, observo que a recorrente limitou-se a apontar que a

manutenção da penhora inviabilizará o exercício das atividades da empresa, sem demonstrar a quais prejuízos

estaria exposta.

- O ônus probatório é da executada, de sorte que a mera alegação de onerosidade, desacompanhada de provas, não

é apta a desconstituir a penhora determinada nos autos da execução fiscal.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025607-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EFEITO SUSPENSIVO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO

ARTIGO 739-A DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A questão cinge em saber acerca do efeito em que serão recebidos os embargos à execução fiscal.

- Segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que

acrescentou o artigo 739-A ao Código de Processo Civil, estabeleceu-se a regra geral da não suspensividade da

2013.03.00.025607-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CONDOR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP050279 LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00091787520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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execução pela mera oposição dos embargos.

- A concessão de efeito suspensivo não é mais automática, dependendo de decisão judicial a requerimento da parte

embargante, na forma do § 1° do art. 739-A do Código de Processo Civil.

- A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que é aplicável o

art. 739-A, § 1°, do Código de Processo Civil às execuções fiscais, podendo os embargos serem recebidos com

efeito suspensivo se estiverem presentes os seguintes requisitos: a) garantia do juízo; b) relevância da

fundamentação; e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

- No caso dos autos, a pretensão da União Federal merece prosperar, em parte, porquanto os embargos foram

recebidos automaticamente no efeito suspensivo, em afronta ao disposto no artigo 739-A, § 1º, do Código de

Processo Civil, aplicado aos embargos à execução fiscal.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026398-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA.

INCLUSAO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO QUE INGRESSOU POSTERIORMENTE AO FATO

GERADOR. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. FALTA DOS PRESSUPOSTOS NO DO ARTIGO 135,

INCISO III, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução irregular não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada.

 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência do encerramento

2013.03.00.026398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DELTALAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITANHAEM SP

No. ORIG. : 00071299820048260266 A Vr ITANHAEM/SP
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ilegal é imprescindível a comprovação de que aquele que se pretende incluir na lide tenha sido sócio e gerente da

empresa à época dos fatores geradores e quando do término de suas atividades, a teor do entendimento pacificado

na corte superior.

 

- Verifica-se que o mandado de citação, penhora e arresto deixou de ser cumprido em virtude de a empresa não ser

localizada no endereço procurado (artigo 127 do CTN), o que configura a dissolução ilícita (fls. 64/65). Contudo,

constata-se da ficha cadastral (fls. 71/73) que Roberto Menezes ingressou na sociedade somente em 11.11.1999 e

o débito cobrado decorre de fatos geradores ocorridos de 01 a 12/1994 e 1996/1997 (fls.15/43), de modo que não

pode ser responsabilizado pelo montante devido sem a comprovação de gestão fraudulenta, visto que não se

encontrava no quadro social à época da constituição da dívida cobrada (artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80).

Assim, nos termos dos precedentes colacionados, ausentes os pressupostos necessários ao acolhimento do pleito

recursal.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027128-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE.

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Pedido de rastreamento e bloqueio de valores que a parte agravada possua em instituições financeiras, através do

sistema BACEN-JUD.

- Não se verifica inobservância ao princípio da adstrição a penhora realizada pelo Sistema BACEN-JUD, quando

determinada à luz do art. 651, I, do CPC, máxime após a vigência da Lei 11.382/06.

- Nos termos da Lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

- Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exequente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois

esse é o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções,

pode-se dizer que, havendo tal solicitação por parte do exequente, a penhora on line é irrecusável.

- De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e

eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).

2013.03.00.027128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PRATIKA ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP239647B VIRGILIO ANDRADE NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00073403020114036130 1 Vr OSASCO/SP
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- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027236-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA.

INGRESSO NA EMPRESA EM PARTE DOS FATOS GERADORES. ARTIGOS 135, INCISO III, DO CTN.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social, ou, ainda, na

hipótese de dissolução irregular da sociedade. O artigo 134, inciso VII, do mesmo diploma legal deve ser

interpretado na forma explicitada.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera devolução

do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada.

- Para a responsabilidade delineada na norma tributária, como consequência da dissolução irregular, é

imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de

que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

- Verifica-se que o mandado de citação e penhora deixou de ser cumprido em virtude de a sociedade não ter sido

encontrada no endereço procurado, o que configura dissolução irregular (fls. 56/57). Ademais, constata-se da ficha

cadastral (fls. 61/64) que Izadora de Brito Silva Lima, exercia a função de administradora e integrava a sociedade

à época de parte do débito cobrado (01/2003 a 09/2004), uma vez que ingressou na empresa em 30.08.2004

(artigo 1.151, § 2º, do CC) e nela permaneceu até sua extinção. Dessa forma, nos termos dos precedentes

colacionados, deve responder somente pelos fatos geradores ocorridos a partir do seu ingresso no quadro social. A

alegada ausência de gestão não restou comprovada nos autos (artigo 1.060, parágrafo único, do Código Civil),

porquanto a recorrente não trouxe a prova pré-constituída, que, segunda aduz, fora acostada à exceção de pré-

executividade.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para que a recorrente somente responda pela dívida cujos fatos

geradores ocorreram a partir de 30.08.2004. Prejudicado o pedido de reconsideração.

 

 

2013.03.00.027236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : IZADORA DE BRITO SILVA LIMA

ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : AGAR COM/ IND/ LTDA e outro

: GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00025662620078260082 1 Vr BOITUVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento para que a

recorrente somente responda pela dívida cujos fatos geradores ocorreram a partir de 30.08.2004 e julgar

prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028049-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS CONTADOS DA

CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 125, INCISO III, DO CTN.

 

- A empresa não pode pleitear em nome próprio direito alheio com a finalidade de defender os sócios, porquanto

não é sua representante legal, ex vi dos artigos 6º e 499 do CPC, razão pela qual não se pode conhecer da

contraminuta por ela apresentada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que há prescrição intercorrente se decorridos mais de

cinco anos da citação da empresa ou do despacho que a determina, se a ordem é posterior à vigência da Lei nº

118/2005, de 09.06.2005, marco inicial aplicado tanto em relação à pessoa jurídica como para os responsáveis.

Pacificou, também, que é possível decretá-la mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da exequente, uma

vez que deve ser afastada a aplicação do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

 

- Interrompido o prazo prescricional com a citação da empresa ou o despacho que a determina, conforme seja a

situação anterior ou posterior à LC nº 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se

buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Tampouco a

declaração de inconstitucionalidade de uma norma. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário

Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela

qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.

 

- Nos autos em exame, a ordem de citação da executada data de 04.08.2005 (fl. 43), momento em que a prescrição

foi interrompida para todos os coobrigados, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contudo, o pedido de redirecionamento da execução a Eder Ferreira dos Santos ocorreu somente em 09.01.2012

(fls. 147/148), portanto há mais de 5 (cinco) anos da citação da devedora, uma vez que optou por incluir no feito

2013.03.00.028049-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : O PANO E ARTE ATELLIER DE COSTURA LTDA e outros

AGRAVADO : MONICA REGINA DEMETRIA GIUDICE VALENCIO

: JOSE HENRIQUE VALENCIO

ADVOGADO : SP093512 JOSE HENRIQUE VALENCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00263597020054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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apenas os outros corresponsáveis (fls. 76/77). Caberia à exequente providenciar, dentro do lustro prescricional, a

inclusão de todos os corresponsáveis, a contar da causa interruptiva. Contudo, optou primeiramente por inserir

apenas dois sócios e omitiu-se quanto ao agravado, o que, na espécie, resultou em prescrição.

 

- Transcorrido mais de cinco anos entre as datas anteriormente explicitadas, está configurada a prescrição

intercorrente o que, em consequência, justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

-Contraminuta não conhecida. Agravo de instrumento desprovido. Pedido de reconsideração prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta, negar provimento ao agravo de

instrumento e declarar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028638-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO

DE LIVRE PENHORA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A controvérsia dos autos gira em torno da possibilidade de expedição de mandado de livre penhora de bens em

desfavor da executada.

- O direito da Fazenda Nacional solicitar a penhora de bens se o devedor, devidamente citado, deixar de pagar ou

nomear bens à penhora está expresso no artigo 659 do Código de Processo Civil e nos artigos 10 e 11 da Lei nº

6.830/80.

- Na hipótese, a despeito de citada (fls. 179), a empresa não pagou a dívida, nem ofereceu bens para garantir a

execução (fls. 181/182). Por sua vez, o bloqueio de ativos financeiros foi insuficiente (fls. 183/184). Desse modo,

de rigor a expedição de mandado de livre penhora para a consecução do objetivo de satisfação do crédito

exequendo.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2013.03.00.028638-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : C S A M INTERMEDIACOES LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00353947820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0029420-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. LEI N.º

11.382/06. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC.

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM DE PREFERÊNCIA LEGAL. ART. 655 DO CPC E ARTIGO 11 DA LEF.

POSSIBILIDADE DE RECUSA PELO EXEQUENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A matéria posta, no tocante à alegada desconsideração do princípio da menor onerosidade (artigo 620 do CPC), à

argumentação da flexibilização da ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da LEF e no artigo 655 do CPC

(Súmula n.º 417 do STJ) e à possibilidade de recusa do bem oferecido que não atenda à ordem legal, foi analisada

na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Assim, inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos

deduzidos, a irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão

recorrida por seus próprios fundamentos.

- Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030130-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014025321

RECTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

No. ORIG. : 00225803420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030130-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARIA IZABEL DE ANDRADE

ADVOGADO : SP214033 FABIO PARISI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE REFORÇO. RECURSO PROVIDO.

- Consoante prevê o artigo 16, inciso I e § 1º, da Lei nº 6.830/80, é requisito de admissibilidade para o manejo dos

embargos a garantia do Juízo.

- O entendimento assentado na jurisprudência é no sentido de que, uma vez efetuada a penhora, ainda que

insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos, haja vista a possibilidade posterior

da integral garantia do Juízo, mediante reforço da penhora.

- Não pode a insuficiência da penhora conduzir à extinção dos embargos do devedor nem tampouco impedir sua

interposição, sob o fundamento da ausência de garantia, sem prejuízo, por evidente, de que sejam promovidas

diligências para o reforço da penhora, em qualquer fase do processo.

- Decisão agravada reformada, a fim de que o recebimento de eventuais embargos à execução fiscal não seja

condicionado à integralização da garantia.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- Apelação interposta em face da r. decisão que julgou improcedente a exceção de pré-executividade, no sentido

de não acolhimento da prescrição em relação às CDA's que não foram objetos de cancelamento, determinando-se

o regular prosseguimento da execução fiscal.

- Ressalta-se a natureza interlocutória do citado incidente processual para a defesa do executado, pelo que o

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : RAYZA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outro

ADVOGADO : SP164372 ANTONIO FERREIRA DE LYRA FILHO e outro

PARTE RE' : ANTONIO FERREIRA DE LYRA FILHO

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00076203520004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.99.008365-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CREACOES GILCELLI LTDA

ADVOGADO : SP065935 JOSE APARECIDO MARCHETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 11.00.00003-1 1 Vr SOCORRO/SP
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recurso a ser manuseado deveria ser, à evidência, o agravo de instrumento.

- Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal, em razão da inadequação dos ritos processuais. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015626-19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-84.2013.4.03.6105/SP

 

 

2013.61.00.015626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MMI COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP202286 RODRIGO CENTENO SUZANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00156261920134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.05.008087-4/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E

DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002146-41.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ASCAMP IND/ METALURGICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00080878420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.10.002146-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TREIBACHER SCHLEIFMITTEL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP237509 ELLEN NAKAYAMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021464120134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

Remessa oficial provida para julgar improcedente o pedido, com inversão dos ônus de sucumbência e apelação da

autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da

autora, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que negou

provimento à remessa oficial e à apelação da autora.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11010/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000513-87.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - USO DE TRANSPORTE

PÚBLICO - INCIDÊNCIA - INTERESTADUALIDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÕES

PARCIALMENTE PROVIDAS

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas, da prisão em flagrante da ré na posse da droga e da sua

admissão quanto ao porte da droga, apesar de alegar que seria para uso próprio, tentando, com isso, desvincular-se

da imputação. Tese desclassificatória não acolhida por ser inverossímil, diante das circunstâncias do caso

concreto.

3. Internacionalidade demonstrada pela admissão da ré em juízo de que recebera a droga em Pedro Juan

Caballero/Paraguai, em troca de programas sexuais, e que a estava transportando até Buritama/SP.

4. Incidência da majorante do art. 40, inciso III, da Lei 11.343/2006, pelo fato de o entorpecente ter sido

transportado em transporte público.

5. Interestadualidade afastada pelo princípio da consunção, tratando-se de conduta meio ao tráfico internacional de

drogas.

6. No tocante à causa de diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, merece parcial

provimento o apelo defensivo, pois pela quantidade de droga apreendida com a ré - cerca de duzentos gramas de

2011.60.05.000513-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROSEMEIRE ANTERO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005138720114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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cocaína -, razoável a redução da pena no patamar de 1/5 (um quinto), em consideração ainda aos demais casos

julgados nesta E. Corte, geralmente, com quantidade de cocaína bem mais expressiva.

7. Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

"PARQUET" FEDERAL A FIM DE RECONHECER A MAJORANTE DO INCISO III DO ARTIGO 40 DA

LEI Nº 11.343/2006 E, POR MAIORIA, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DEFENSIVA, A FIM

DE APLICAR A PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL E FIXAR A MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4º, DA

LEI 11.343/2006 NO PATAMAR DE 1/5 (UM QUINTO), RESULTANDO, COM ISSO, NAS PENAS DE

TRÊS ANOS, CINCO MESES E QUATRO DIAS DE RECLUSÃO E MULTA DE 341 (TREZENTOS E

QUARENTA E UM) DIAS-MULTA, MANTENDO-SE, NO MAIS, A R. SENTENÇA "A QUO", NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO DES. FED. ANTONIO CEDENHO,

VENCIDO O DES. FED. PAULO FONTES QUE DAVA PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DEFENSIVA, EM MAIOR EXTENSÃO, A FIM DE APLICAR A PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL E

FIXAR A MINORANTE DO ARTIGO 33, § 4.º, DA LEI 11.343/2006 NO PATAMAR DE 1/2 (METADE),

RESULTANDO, COM ISSO, NAS PENAS 2 ANOS, 1 MÊS E 21 DIAS DE RECLUSÃO E MULTA DE 231

(DUZENTOS E TRINTA E UM) DIAS-MULTA. EXCEPCIONALMENTE, DIANTE DA QUANTIDADE DE

DROGA APREENDIDA E DA SEMI-IMPUTABILIDADE DA RÉ, FIXAVA O REGIME INICIAL ABERTO

E SUBSTITUIA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

CONSISTENTES EM: A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, EM FAVOR DE ENTIDADE A

SER DEFINIDA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS; E B) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NO VALOR

DE 10 SALÁRIOS MÍNIMOS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001601-69.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

2001.61.81.001601-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.197/1.199

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

: REGINA HELENA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

REU ABSOLVIDO : MARCELO RICARDO ROCHA

: MARLENE PROMENZIO ROCHA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SEBASTIAO ALEXANDRE BARBOSA

: ANTONIO MILTON DE SOUZA

: LUCIMAR SOUZA

No. ORIG. : 00016016920014036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL

OPOSTOS TANTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL QUANTO PELA DEFENSORIA

PÚBLICA DA UNIÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO A SEREM DECLARADAS - PRETENSÃO DE

REVISÃO DO MÉRITO RECURSAL - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS.

1. Embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, o que não ocorre no v. acórdão, ora embargado, sob análise.

2. I- Embargos opostos pela DPU. No v. acórdão, no que se refere a questão da dosimetria da pena, não existe

omissão quanto ao critério adotado para fixação da pena acima do mínimo legal, haja vista que o julgado por este

órgão colegiado reconheceu não apenas os maus antecedentes criminais apresentados pelo réu, ora embargante,

mas também levou em conta a conduta social do réu e sua maior reprovabilidade, além dos motivos e

consequências do crime, não havendo qualquer afronta à Súmula 444 do STJ e ao princípio constitucional da

presunção de inocência. Ora, o só fato de o réu ser primário não implica na possibilidade de redução da pena-base,

já que existem outras circunstâncias judiciais que lhe são desfavoráveis. Com efeito, no v. acórdão foi considerada

e aceita como circunstâncias que enseja a elevação da pena-base, o rol elencado no artigo 59 do Código Penal, o

que justifica o aumento da pena-base.

3. Assim, restou evidenciado que pretende a DPU, na verdade, a revisão do mérito da ação penal, o que é vedado

em sede de embargos de declaração.

4. Embargos opostos pelo MPF. Houve o reconhecimento do crime continuado com o afastamento da

habitualidade delitiva, decisão esta, que não contraria o posicionamento atual adotado por esta E. 5ª Turma, como

se percebe de seus julgados mais recentes. Precedentes.

5. Para a caracterização da continuidade delitiva, de acordo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é

imprescindível o preenchimento de requisitos de ordem objetiva (mesmas condições de tempo, lugar e forma de

execução) e subjetiva (unidade de desígnios ou vínculo subjetivo entre os eventos), nos termos da Teoria Mista.

No caso concreto, como fundamentado no voto [excerto acima transcrito] o modus operandi dos três estelionatos

praticados por EDUARDO ROCHA [crimes da mesma espécie] guardam semelhança e as condutas delituosas

foram praticadas no mesmo período, ainda que tenha havido um intervalo de tempo superior a 30 dias entre uma

concessão irregular e outra, praticadas contra a mesma vítima [autarquia previdenciária], em ocasiões semelhantes

e reiteradas, cometidos no mesmo local [agência do INSS localizada no bairro do Brás em São Paulo/SP],

havendo indicação de ligação entre as ações delitivas, o que atrai a incidência da figura do crime continuado.

6. Destarte, o acórdão ora embargado examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos

declaratórios, não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que

eventual inconformismo do MPF, ora embargante, frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de

recurso próprio, não possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para

impugnar o mérito da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

7. Prequestionamento. Por fim, a pretensão dos ora embargantes de prequestionamento de dispositivos

constitucional e infraconstitucional é manifestamente descabida. A matéria ventilada por meio destes embargos

não é passível de apreciação em sede de declaratórios, sendo de rigor a sua rejeição.

8. Embargos opostos por ambos os embargantes [DPU e MPF] conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar ambos os embargos de declaração opostos pela DPU

e pelo MPF.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001001-56.2009.4.03.6120/SP

 
2009.61.20.001001-7/SP
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EMENTA

PENAL - ESTELIONATO MAJORADO - ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA NA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL COM DOCUMENTOS ADULTERADOS - CRIME IMPOSSÍVEL - NÃO RECONHECIMENTO -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DE

CONFISSÃO ESPONTÂNEA - RECONHECIMENTO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

1.No dia 20 de setembro de 2008, a vítima Valdir teve documentos pessoais furtados. Indivíduo não identificado

adentrou sua residência, dali subtraindo uma bolsa do tipo pochete, contendo as vias originais de RG, CPF, CNH e

título de eleitor da vítima, bem como conta de água, contra-cheque, talão de cheques do Banco Santander, cartões

de crédito dos bancos Santander e Itaú, cartão eletrônico do Banco Itaú, dinheiro, aparelho de telefonia celular,

documentos do carro e da moto e cartão de ponto da empresa Nestlé.

2. Os documentos foram utilizados pelo réu, mediante aposição de sua fotografia no RG para abertura de conta

corrente na Caixa Econômica Federal e abertura de caixa postal com outros documentos pertencentes à vítima.

3. Considerando a consumação do delito, para a caracterização do crime impossível faz-se imprescindível que

tanto a ineficácia do meio quanto a impropriedade do objeto sejam de caráter absoluto, ou seja, que não permitam

qualquer possibilidade de consumação, e, portanto, de ocorrência de tentativa, ainda que mínima. E, no caso dos

autos, não se pode afirmar que funcionários da agência não pudessem, de forma alguma, equivocar-se em relação

aos documentos trazidos pelo réu e, em consequência, inviabilizar a abertura de conta bancária, o mesmo se

dizendo em relação à caixa postal.

4. Se há possibilidade de obtenção do resultado típico, mesmo que ínfima, não se pode cogitar em tentativa

inidônea ou crime impossível. Alegação afastada.

5.Materialidade delitiva devidamente comprovada pelo procedimento administrativo levado a efeito pela Caixa

Econômica Federal (apenso I do IPL 17796/08) que acompanha a representação para fins penais desencadeada

pela instituição financeira, o que originou a expedição de mandado de busca e apreensão de documentos

apreendidos na residência do réu.

6. O procedimento administrativo redundou da contestação de Valdir acerca da abertura da conta em seu nome e

os consequentes débitos realizados pela instituição bancária que não foram por ele gastos, uma vez que houve o

furto dos seus documentos, conforme constava do boletim de ocorrência policial.

7. A autoria está comprovada nos autos. As diligências realizadas por ocasião do inquérito policial lograram

identificar o endereço do réu como sendo aquele constante das contas de água e telefone pagas com o crédito

bancário obtido fraudulentamente, tendo sido encontrado na sua residência o carnê emitido pelas Casas Bahia que

foi pago com o mesmo crédito em 21.11.2998, sendo que a foto do réu foi identificada no RG apresentado para a

abertura da conta corrente em nome de Valdir. Este, de seu turno, confirmou em Juízo que teve seus documentos

pessoais furtados, os quais foram utilizados pelo réu para a abertura da conta corrente.

8. Manutenção da sentença condenatória.

9.A respeito da circunstância atenuante, na hipótese dos autos, o acusado, esclareceu os fatos no interrogatório

judicial, corroborando com o conjunto probatório, razão pela qual é de ser considerada a circunstância atenuante

para reduzir a pena. 

10. Parcial provimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para aplicar a circunstância

atenuante de confissão espontânea, resultando a pena imposta a Luis Geraldo Silva em 04 (quatro) anos de

reclusão, em regime inicial fechado e 13 (treze) dias-multa, como incurso no artigo 171, § 3º, do Código Penal.

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIS GERALDO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP247202 JULIANA MARI RIQUETO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JUSSARA HELENA GONCALVES

No. ORIG. : 00010015620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000591-15.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - NULIDADE POR

DESCUMPRIMENTO AO PROCEDIMENTO LEGAL PARA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL -

AFASTAMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO -

INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER REDUZIDAS -

REGIME FECHADO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

1. Rechaçada a preliminar de nulidade por inobservância dos artigos 56 e 57 da Lei nº 11.343/2006. Isso porque

apesar de alegar, a defesa não comprovou o efetivo prejuízo sofrido pela apelante. Com efeito, nessa seara, é

cediço que o Direito Brasileiro adotou o princípio da pas de nullité sans grief segundo o qual "no cenário das

nulidades, atua o princípio geral de que, inexistindo prejuízo, não se proclama a nulidade do ato processual,

embora produzido em desacordo com as formalidades legais" (Guilherme de Souza Nucci, Código de Processo

Penal Comentado, ed. RT, 3ª edição, p. 830).

2. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

3. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão da ré. A acusada demonstrou comportamento em

juízo completamente consciente da ilicitude de sua conduta, ao narrar com detalhes a empreitada criminosa e suas

circunstâncias, bem como porque ficara muito nervosa no momento da abordagem policial, conforme dito por

testemunha ouvida em juízo, tudo a demonstrar possuía ela àquele momento total consciência da ilegalidade que

perpetrava, circunstâncias incompatíveis com a semi-imputabilidade ou a inimputabilidade.

4. Internacionalidade demonstrada pela confissão da apelante ao afirmar que adquiriu a droga no Paraguai, em

Salto Del Guairá, para ser entregue na cidade de Marechal Rondon-PR, e que receberia em contraprestação a

quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais).

5. Reprimendas reduzidas, ante a aplicação da atenuante da confissão espontânea, bem como da majorante da

internacionalidade no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto).

6. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade, e, no mérito, dar parcial

provimento à apelação defensiva, a fim de reconhecer a atenuante da confissão espontânea e aplicar a causa de

aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto),

resultando nas penas de 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 389 (trezentos e oitenta e

nove) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003816-24.2012.4.03.6119/SP

2010.60.06.000591-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DELEONIRA ROMEIRO reu preso

ADVOGADO : SP277146 ALESSANDRA APARECIDA BORIN MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005911520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRELIMINAR DE NULIDADE -

AFASTAMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO -

INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA MANTIDA -

MAGISTRADO QUE SE VALEU DA CONFISSÃO PARA JUSTIFICAR A CONDENAÇÃO -

REPRIMENDAS QUE DEVEM SER MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS

ALTERNATIVAS E REGIME MENOS GRAVOSO QUE O FECHADO- AFASTAMENTO - APELAÇÃO

DEFENSIVA IMPROVIDA - APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA

1. Afastada a preliminar de nulidade por inobservância do rito ordinário, com as alterações promovidas pela Lei nº

11.719/2008, que prevê a realização do interrogatório do réu ao final da instrução, uma vez que a Lei Antidrogas -

Lei nº 11.343/2006 - é especial em relação ao Código de Processo Penal, não tendo sido por este revogada, à luz

do previsto na Lei de Introdução ao Código Civil.

2. Ademais, apesar de alegar, a defesa não comprovou o efetivo prejuízo sofrido pelo apelante.

3. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

4. Autoria induvidosa diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

5. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada no Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de o acusado embarcar com destino ao

exterior, corroboradas pelo passaporte e bilhete de passagem encartados aos autos.

6. Para a aplicação da causa de aumento da transnacionalidade do tráfico é irrelevante perquirir acerca da distância

da viagem que seria empreendida pelo réu, porquanto sua finalidade não é a disseminação do tráfico pelos lugares

por onde passaria, mas tão somente a entrega da droga no local por ele previamente acordado, de sorte que não há

afetação maior do bem jurídico tutelado em razão de ser maior ou menor a distância a ser percorrida.

7. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, passo a

aplicar o entendimento firmado pela E. Primeira Seção desta Corte, no sentido de que mesmo em casos de prisão

em flagrante delito deve referida atenuante ser reconhecida, bastando que o réu tenha admitido a prática delitiva,

ainda que alegando outras excludentes, já que o magistrado "a quo" dela se valeu para fundamentar a condenação.

8. Com relação ao regime inicial, deve ser mantido o inicial fechado, único compatível com a prática de crimes

extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado no caso presente, tratando-se de apreensão de grande

quantidade de cocaína, droga com potencial de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de número

indeterminado de pessoas, sendo, pois, desfavoráveis ao acusado as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59,

c.c o art. 33, § 3º, ambos do Código Penal.

9. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal.

10. Apelação defensiva improvida. Apelação ministerial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar, negar provimento à apelação defensiva e

negar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2012.61.19.003816-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHRISTOPHER MERSAI reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038162420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGAMENTO DO WRIT POR

CERCEAMENTO DE DEFESA - AFASTAMENTO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO - CARÁTER INFRINGENTE -

IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Quanto à alegação de nulidade do julgado por cerceamento de defesa, ante a ausência de prévia comunicação

do julgamento deste writ, tem-se que deve ser afastada, vez que para o julgamento de habeas corpus não há

previsão legal de inclusão em pauta, dispensando-se, pois, a intimação prévia das partes, nos termos do art. 80 do

Regimento Interno desta Corte.

2. Não houve pedido expresso de sustentação oral na inicial deste writ, tampouco por petição após a análise do

pedido de liminar, cabendo exclusivamente à defesa, nesse caso, acompanhar no gabinete a data em que o feito

será incluído em mesa pelo relator.

3. Não há no acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que ensejaria o seu não

conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas

nos arts. 535 do CPC e 620 do CPP devem ser observadas.

4. Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre

pontos que restaram examinados pelo v. acórdão.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0030801-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

: JOSE JORGE TANNUS JUNIOR

: JOSE JORGE TANNUS NETO

ADVOGADO : SP086998 SP086998 MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

: ROSILEI DOS SANTOS

No. ORIG. : 00076037420104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.030801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PRISÃO PREVENTIVA - CONTRABANDO DE CIGARROS - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS -

REITERAÇÃO CRIMINOSA - INCOMPATIBILIDADE DE DEFERIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS

DIVERSAS DA PRISÃO - ORDEM DENEGADA

1. Havendo indícios de reiteração criminosa em crimes extremamente graves, a prisão preventiva deve ser mantida

para o resguardo da ordem pública.

2. Considerando a propensão do paciente a práticas delitivas, torna-se incompatível a concessão a ele de outras

medidas diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP, à luz do quanto disposto nos incisos I e II do artigo

282 do CPP.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DENEGAR A ORDEM, VENCIDO O DES. FED. PAULO

FONTES QUE LHE CONCEDIA PARCIALMENTE A ORDEM, APLICANDO AO PACIENTE AS

SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO PREVENTIVA, QUAIS SEJAM: A)

COMPARECIMENTO MENSAL EM JUÍZO PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES; B)

PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0032222-45.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ARTS. 334 DO CP E 183 DA LEI N.º 9.472/97 - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

LIBERDADE PROVISÓRIA - DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PELO MM. JUÍZO A

QUO - PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA -

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - MANUTENÇÃO DA

CUSTÓDIA CAUTELAR - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Da análise dos autos, verifica-se que em 17/11/2013, por volta das 09h15m, foi realizada abordagem policial a

uma carreta que transitava pela antiga estrada do Porto Caiuá, distante aproximadamente 2 km (dois quilômetros)

IMPETRANTE : RUTE APARECIDA DE JESUS FERNANDES

: WAGNER DO AMARAL SANTOS

PACIENTE : FRANCISCO CORREA reu preso

ADVOGADO : SP086652 RUTE APARECIDA DE JESUS FERNANDES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

INVESTIGADO : ELISANGELA DA SILVA FERREIRA

: SIDNEI ALVES CAMARGO

: ISAIAS BATISTA DE MEDEIROS

No. ORIG. : 00039614020134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.00.032222-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : GILMAR PEREIRA CARVALHO reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00015334220134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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do Posto Fiscal Foz do Amambaí/MS, ocasião na qual o motorista, ora paciente, teria confessado estar

transportando carga de cigarros contrabandeados no semi reboque acoplado ao caminhão Iveco de placas EJB-

2049, pelo que receberia a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

2. Foi apreendido, ainda, um rádio comunicador que, de acordo com os policiais rodoviários federais que

realizaram a abordagem, estaria instalado na carreta conduzida pelo paciente.

3. Nos autos do Inquérito Policial n.º 0001484-98.2013.4.03.6006, a prisão em flagrante do paciente foi

convertida em prisão preventiva pelo MM. Juízo impetrado, com fulcro nos arts. 310, inc. II, e 312, ambos do

CPP. A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória foi proferida nos autos n.º 0001533-

42.2013.4.03.6006. Ademais, de acordo com as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, o

Ministério Público Federal ofereceu denúncia, a qual foi recebida em 17/12/2013.

4. Como bem destacado e devidamente fundamentado em primeiro grau, menos de 03 (três) meses após ter sido

preso em flagrante delito pela prática de contrabando de grande quantidade de cigarros importados do Paraguai -

80 mil pacotes -, sendo esta considerada a maior apreensão de cigarros realizada no interior paulista, o paciente

voltou a delinquir, reiterando a prática exatamente do mesmo crime, transportando novamente grande quantidade

de cigarros em um caminhão semi reboque, valendo-se, em tese, de "batedores" e rádios transmissores, sendo, por

isso, também acusado do crime tipificado no art. 183 da Lei n.º 9.472/97.

5. Indícios há, em face do modus operandi verificado e da grandiosidade das cargas de cigarros apreendidas com o

paciente nestas duas oportunidades, de integrar ele organização criminosa voltada à prática dessa espécie delitiva,

fazendo do crime seu meio de vida e profissão, circunstâncias que revelam a necessidade da custódia cautelar para

o resguardo da ordem pública, tal como decidido pelo MM. Juízo impetrado.

6. O fato de o paciente possuir trabalho lícito e residência fixa em Eldorado/MS, tal como alegado pela

impetrante, não é suficiente para garantir a liberdade provisória, quando presentes os requisitos descritos pelo art.

312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da custódia cautelar.

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010757-51.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ROUBO A AGÊNCIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - CONCURSO DE AGENTES E

EMPREGO DE ARMA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - APREENSÃO E PERÍCIA DA

ARMA DE FOGO - DESNECESSIDADE - PALAVRA DA VÍTIMA FIRME E COESA -

DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 226 DO CPP - AFASTAMENTO - MAUS ANTECEDENTES E

REINCIDÊNCIA - AUSÊNCIA DE "BIS IN IDEM" - APELAÇÕES IMPROVIDAS

2006.61.02.010757-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALESSANDRO JESUS PALLADINI

ADVOGADO : SP131383 NEUSA DE FATIMA VILAS BOAS e outro

APELANTE : MAURO ALEXANDRE MOMENTI reu preso

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

APELANTE : AERVANDE DOS SANTOS reu preso

APELADO : Ministerio Publico Federal
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1. Materialidade, autoria e dolo dos réus efetivamente comprovados por todo o acervo probatório carreado aos

autos, tanto em inquérito quanto em juízo, bem como pelos diversos reconhecimentos, fotográficos e pessoais,

realizados naquelas fases da persecução criminal, em especial, pela vítima direta do roubo.

2. Alegação de nulidade da r. sentença em razão de ter sido reconhecida a majorante do emprego de arma de fogo,

mesmo sem que esta tenha sido apreendida e periciada, não procede. Isso porque é assente em nossos Tribunais

que o emprego de arma de fogo pode ser comprovado por outros meios de prova, independendo inclusive de

realização de perícia. No caso dos autos, o vigilante e vítima direta do roubo, Antônio Carlos Marcos, deixou

claro em seus depoimentos em inquérito e em juízo ter certeza absoluta tratar-se de arma verdadeira, e não de

brinquedo, a pistola utilizada pelos acusados no assalto.

3. A alegação de ter sido descumprido o artigo 226 do CPP não procede, pois, consoante descreveram todos os

reconhecedores, os réus foram por eles descritos fisicamente antes do reconhecimento e, posteriormente,

colocados em sala própria junto a outras pessoas, todos integrantes dos quadros da Polícia Federal, com o fim de

ser apontado como o autor do crime, exatamente como determina a lei.

4. Ademais, não há prova de o réu Mauro ter se apresentado para reconhecimento pessoal trajando roupas do

CDP, mas, ainda que assim fosse, tal fato, por si só, não tem o condão de retirar o valor probatório do

reconhecimento realizado pela vítima direta do roubo, Antônio Carlos Marcos, pois tratou-se de ato realizado com

firmeza, inicialmente em inquérito, por fotografia, quando pode ele ter sofrido alguma pressão psicológica das

autoridades policiais, é verdade, mas posteriormente confirmado com riqueza de detalhes, por meio de

reconhecimento pessoal, tanto na fase inquisitiva quanto na judicial, perante o juiz e o representante do Ministério

Público, livre, pois, das pressões eventualmente sofridas na delegacia, de maneira que não há qualquer vício em

sua realização.

5. Dosimetria da pena corretamente realizada, não havendo falar-se em bis in idem", não tendo sua Excelência se

valido de uma mesma condenação para agravar a pena duas vezes, mas de condenações distintas, inclusive,

sopesadas em fases também diferentes da dosimetria.

6. Preliminar de nulidade da sentença afastada. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento

às apelações defensivas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000399-54.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER MANTIDAS - USO DE DOCUMENTO FALSO - ABSORÇÃO PELO CRIME DE TRÁFICO

INTERNACIONAL - CONSUNÇÃO - AFASTAMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, pela prisão em flagrante, bem como pela

confissão do apelante, que admitiu ter a droga advindo da Bolívia.

4. Especificamente quanto à aplicação da causa de diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006,

2011.60.04.000399-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CORNELIO JUSTINIANO PARADA reu preso

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003995420114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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correta a sua fixação no mínimo legal de 1/6 (um sexto), tendo em vista que a natureza e a grande quantidade de

droga apreendida com o acusado teria o condão de causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de relevante

número de pessoas, o que justifica a aplicação daquela minorante no piso.

5. Não há falar-se em consunção, não sendo correto afirmar que o crime de uso de documento falso em questão foi

imprescindível à perpetração do crime de tráfico internacional de drogas, ou mesmo uma fase natural à sua

consumação, pois este último delito já se consumara quando do uso, pelo réu, do documento de imigração falso.

6. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas.

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005082-82.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 334 DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS - VALOR

ABAIXO DE VINTE MIL REAIS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA CONFIRMADA.

1. O princípio da insignificância, informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do

Direito Penal, afasta a tipicidade material da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se

socialmente irrelevante (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão importante ao bem

jurídico tutelado (resultado insignificante).

2. Em consonância com essas idéias, passou-se a aplicar o princípio da insignificância ao crime de descaminho,

quando o total dos tributos iludidos não alcance o piso para o ajuizamento de execuções fiscais estabelecido pelo

art. 20 da Lei 10.522/03 em R$ 10.000,00, posteriormente ampliado para R$ 20.000,00 com o advento da Portaria

n.º 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda.

3. Caso em que o montante de tributos não recolhidos totaliza menos de vinte mil reais, valor inferior ao limite

para o ajuizamento de execuções fiscais.

4. Apelação ministerial desprovida. Absolvição sumária confirmada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2007.60.02.005082-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARCELO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : MARIA JOSE BATISTA CARVALHO

ADVOGADO : SP243568 PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO e outro

No. ORIG. : 00050828220074036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017416-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS -

COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - DOSIMETRIA DA PENA -

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO FRENTE À INEXISTÊNCIA DE RECURSO POR PARTE DA

ACUSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO QUANTUM MÁXIMO PREVISTO NO ART.

33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 - DIMINUIÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA FIXADA NA PENA

RESTRITIVA DE DIREITOS - MAIS PRUDENTE PERMITIR QUE O JUÍZO DA EXECUÇÃO

PROMOVA A ALTERAÇÃO - APELAÇÃO DEFENSIVA IMPROVIDA.

1. Consta dos autos, que no dia 10 de dezembro de 2011, o apelante Wallace Fermino Lucrecio foi abordado pelo

agente da polícia federal, Alex Halti Cabral, no Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas/SP, no

momento em que ia realizar o check in no voo nº TP 96, da empresa aérea TAP, com destino a Lisboa/Portugal.

2. Na ocasião, o policial federal realizava fiscalização dos passageiros que iriam realizar o check in no voo nº TP

96. Quase próximo ao encerramento do procedimento para embarque, ele percebeu a chegada de Wallace em um

táxi do aeroporto de Guarulhos, perto ao portão de entrada do aeroporto. O agente resolveu, então, abordá-lo

frente ao fato de ele estar chegando tão próximo ao momento.

3. As malas foram abertas e, após vistoria, constatou-se a existência de um fundo falso. Com a remoção do fundo,

foram encontrados, em cada mala, quatro tabletes envoltos em esparadrapo e papel carbono.

4. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo de Perícia Criminal Federal

(Preliminar de Constatação), posteriormente ratificado pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (Laudo nº

5265/2011), e pelo Auto de Apresentação e Apreensão.

5. Além de ter sido preso em flagrante delito na posse da droga, alojada em um fundo falso na mala do apelante,

Wallace Fermino confessou a prática delitiva ao ser interrogado em juízo, afirmando que tinha ciência de que

realizava o transporte de entorpecente.

6. Considerando as circunstâncias judiciais previstas nos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei nº 11.343/06,

particularmente a natureza e a quantidade de substância entorpecente apreendida na posse do réu - 3.980g (três

mil, novecentos e oitenta gramas) de cocaína - a pena-base foi fixada em 05 (cinco) anos de reclusão e 500

(quinhentos) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

7. Entendo que referido quantum foi incorreto e não proporcionalmente aplicado, pois a quantidade e a natureza

da droga (cocaína), legitimam a fixação da pena-base acima do patamar do mínimo-legal. Porém, à míngua de

recurso da acusação, deve ser mantida a pena aplicada.

8. Na terceira e última fase a pena foi corretamente aumentada pela transnacionalidade do tráfico, no patamar de

1/6 (um sexto), resultando em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

9. Nessa fase o magistrado "a quo" equivocadamente aplicou a diminuição prevista pelo art. 33, § 4º, da Lei nº

11.343/2006, reduzindo a pena em um terço, razão pela qual a reprimenda passou a ser de 03 (três) anos, 10 (dez)

meses e 20 (vinte) dias de reclusão, que à míngua de recurso da acusação, deve ser mantida.

10. A extrema quantidade de droga apreendida com o réu aponta para a sua integração à organização criminosa

em tela, pois é claro que quase quatro quilos de cocaína não seriam entregues a um simples agente eventual do

tráfico, tendo em vista o grande valor da mercadoria no mercado de consumo mundial.

11. Também se mostra equivocado o reconhecimento da causa de diminuição prevista no art. 41 da Lei nº

11.343/2006 (réu colaborador), tendo sido a pena diminuída de metade, restando definitivamente fixada em 01

(um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, que à míngua de recurso da acusação, deve ser mantida.

12. O acusado mencionou apenas de forma genérica e nada efetiva a existência de pessoas que lhe ofereceram o

transporte da droga, sem indicar, porém, maiores detalhes de suas qualificações e endereços que tivessem o

condão de possibilitar a apuração do envolvimento destas na prática delitiva.

2011.61.05.017416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WALLACE FERMINO LUCRECIO

ADVOGADO : SC010982B JORGE ALENCAR PAIXAO DE BAIRROS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00174169120114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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13. Com relação ao regime inicial aberto fixado na sentença, este se mostra erroneamente fixado. O regime

fechado é o único compatível com a prática de crimes extremamente gravosos à sociedade, tal como o verificado

no caso presente, tratando-se de apreensão de grande quantidade de cocaína.

14. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, mesmo que presentes

os pressupostos objetivos à concessão, tendo em vista que fixada reprimenda privativa de liberdade inferior a

quatro anos de reclusão, ausentes estão os pressupostos subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal,

porquanto a grande quantidade e a natureza da droga teriam o condão de causar consequências gravíssimas.

15. Quanto ao pedido da defesa do apelante pela diminuição do valor da prestação pecuniária na pena restritiva de

direitos, que foi fixada no valor de 10 salários mínimos, entendo que não há nos autos elementos suficientes para

que se possa extrair com clareza a real situação econômica do réu no momento presente. Dessa forma, se torna

mais prudente permitir que o Juízo da Execução verifique com maior grau de segurança a prova de insuficiência

financeira.

16. Apelação defensiva improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28264/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004357-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União, diante da sentença que julgou improcedente a demanda,

que objetivava a autorização judicial para utilização, em procedimento administrativo disciplinar, dos documentos

e informações constantes em processos administrativos fiscais.

Em razões recursais, alega a necessidade da autorização judicial para utilização da documentação existente em

processos administrativos fiscais, nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei Complementar 105/2001, sob pena

de inviabilizar o término da apuração, por parte da comissão processante do PAD - Processo Administrativo

Disciplinar -, de eventual improbidade administrativa cometida por Auditor Fiscal da Receita Federal. Sustenta, ao

contrário do que foi afirmado na sentença, que as informações bancárias constantes dos processos administrativos

fiscais são lícitas, porquanto fornecidas, no decorrer das ações fiscais, de forma espontânea por parte do réu e de

sua esposa, descabendo falar, portanto, em prévia autorização judicial e na "Teoria dos Frutos da Árvore

2011.61.00.004357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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: EDNA DE CARVALHO XAVIER
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Envenenada".

Contrarrazões dos réus às fls. 287/347.

Decido.

O compulsar dos autos denota a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, por parte da Corregedoria da

Receita Federal, em face de Marcionil Xavier, Auditor Fiscal da Receita Federal aposentado, em razão da

presença de indícios de variação patrimonial a descoberto, bem como de depósitos bancários de origem não

comprovada em nome do servidor e de sua esposa. Segundo a conclusão do dossiê de fiscalização, teriam sido

encontradas irregularidades fiscais que originaram a cobrança de crédito tributário no valor de R$ 361.249,71, em

relação ao servidor, e no valor de R$ 241.405,79, em relação à esposa Edna de Carvalho Xavier.

A fim de concluir o Processo Administrativo Disciplinar, o ente público sustenta a necessidade de acesso, por

intermédio de autorização judicial, da documentação existente nos procedimentos administrativos fiscais,

sobretudo as informações bancárias, de modo a apurar a existência, em tese, de evolução patrimonial incompatível

com os rendimentos e disponibilidades financeiras do sindicado com a remuneração recebida pelo exercício do

cargo público.

Por primeiro, vislumbra-se o interesse de agir da União na propositura da presente ação, na medida em que a Lei

Complementar nº 105/2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, é expresso acerca

da prévia autorização do Poder Judiciário para efeito de "prestação de informações e o fornecimento de

documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito administrativo destinada a apurar responsabilidade de

servidor público por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições

do cargo em que se encontre investido".

Sobre o fato de a autoridade fiscal ter se valido dos dados fiscais do réu e de sua esposa sem prévia autorização

judicial, motivo pelo qual a pretensão foi julgada improcedente pelo juízo a quo, argumenta a União que as

informações foram fornecidas espontaneamente pelos investigados, daí porque não se falar na existência de vícios

nos procedimentos administrativos fiscais e de eventual aplicação da "Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada".

Ainda que assim não fosse, no tocante, especificamente, à legitimidade dos agentes da Receita Federal em

requisitar informações bancárias diretamente, sem necessidade de autorização judicial, é cediço que tal fator é

expressamente previsto no artigo 6º, caput, da Lei Complementar nº 105/2001, quando já em curso procedimento

administrativo fiscal e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PENAL. LEI N. 8.137/90, ART. 1º, I. NULIDADE. SIGILO BANCÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

QUEBRA. ADMISSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA. OMISSÃO DE RECEITA. TIPICIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

confirma a validade das provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em procedimento administrativo

instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de 10.01.01, de natureza

procedimental e de aplicação retroativa para efeito de tornar lícita essa prova também em relação a fatos ocorridos

anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a jurisprudência também admite a apuração de fatos em virtude

da movimentação financeira concernente à CPMF, em conformidade com o § 3º do art. 11 da Lei n. 9.311/96,

com a redação dada pela Lei n. 10.174/01. 2.A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a

parte, em conformidade com o disposto no art. 563 do Código de Processo Penal."

(ACR 200461810023009 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 38362 Relator(a) JUIZ ANDRÉ

NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010

PÁGINA: 250)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL. AÇÃO

PENAL CONEXA. LEI COMPLEMENTAR 105/01. ART. 76 DO CPP. O art. 3º e seus parágrafos, da lei

complementar 105/01, autorizam a expressamente a quebra do sigilo bancário . o inciso xii do art. 5º, da cf/1988,

garante o sigilo de dados, incluindo o bancário e fiscal, sendo que a jurisprudência do STF vem adotando o

entendimento de que esta proteção não é absoluta, mas só deve ceder diante da existência de relevante interesse

público e de sérios indícios de infração penal. Precedentes."

(AI 200803000391940 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 350491 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 172)

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90.

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. ORDEM DENEGADA. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO. RECEITA FEDERAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. DESNECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LICITUDE DA PROVA PRODUZIDA. 1. Verificada a incompatibilidade entre a

movimentação financeira do contribuinte e as informações constantes de sua Declaração de Imposto de Renda, a

autoridade fiscal deve instaurar o procedimento fiscal, de modo a apurar a existência de eventual crédito tributário
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(artigo 8º da Lei nº. 8.021/90 e artigos1º,§3º, inciso III e §4º, inciso VII e 6º, ambos da Lei Complementar nº.

105/2001). 2. A Lei nº. 8.021/90 e a Lei Complementar nº. 105/2001, de natureza formal, legitimam a atuação

fiscalizatória e investigativa da Administração Tributária. 3. O Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso

Especial nº. 1.134.665-SP tido como representativo de controvérsia (artigo 543-C do Código de Processo Civil),

firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 8.021/90 e a Lei Complementar nº.105/01 autorizam a atuação

fiscalizatória e investigativa da Administração Tributária, sem a intervenção do Poder Judiciário, para fins de

constituição de créditos tributários não extintos, inclusive, aqueles referentes a fatos imponíveis anteriores à

vigência da referida lei complementar. 4. Não se vislumbra qualquer ilicitude na prova capaz de violar o disposto

no artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal. 5. Recurso a que se nega provimento."

(RSE 00035215820134036181 RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 6694 Relator(a) JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/02/2014).

 

"HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº

8.137/90. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ORDEM DENEGADA. MEDIDA CAUTELAR

INOMINADA INCIDENTAL PREJUDICADA. [...] 2.1. A questão objeto do presente feito cinge-se a saber se a

Receita Federal pode ter acesso direto aos dados bancários do recorrente, sem a participação da autoridade

judiciária, ou se o afastamento do sigilo bancário do cidadão depende de ordem emanada do Poder Judiciário. 2.2.

A legislação brasileira permite o acesso da Administração Tributária aos dados bancários dos contribuintes por

decisão da autoridade fiscal em processo administrativo ou procedimento fiscal em curso, sem a necessidade de

autorização judicial. Neste sentido, a Lei nº. 8.021/90 e a Lei Complementar nº. 105/2001 legitimam a atuação

fiscalizatória e investigativa da Administração Tributária. 2.3. É certo que o tema envolve a análise de matéria que

está sob o crivo do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle concentrado de constitucionalidade.

Outrossim, é fato que o Plenário desta Corte ainda não tem uma posição firme a este respeito. Maioria apertada foi

responsável pelo precedente pela existência da reserva (Recurso Extraordinário n.º 389.808). Ademais, a decisão

do STF foi proferida em sede de Recurso Extraordinário, o qual não tem eficácia contra todos e efeito vinculante,

nos termos do que dispõe o art. 102, §2º da Constituição Federal. 2.4. O Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

Recurso Especial nº.1.134.665-SP tido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, assentou entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.021/90 e a Lei Complementar

nº.105/01 autorizam a atuação fiscalizatória e investigativa da Administração Tributária, sem a intervenção do

Poder Judiciário, para fins de constituição de créditos tributários não extintos, inclusive, aqueles referentes a fatos

imponíveis anteriores à vigência da referida lei complementar. 2.5. Analisando-se os diversos direitos e garantias

fundamentais, conclui-se que não há qualquer ilicitude na prova. Deveras, a cláusula de reserva de jurisdição

cinge-se à busca domiciliar, prevista no art. 5º, inciso XI (que exige 'determinação judicial'), ao sigilo das

comunicações telefônicas, disposto no art. 5º, inciso XII (que exige "ordem judicial") e à prisão, conforme

previsto no art. 5º, LXI ("ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de

autoridade judiciária competente"). Inexiste, pois, cláusula de reserva de jurisdição quanto à garantia da

inviolabilidade da vida privada e do sigilo de dados. 2.6. O sigilo bancário não é absoluto, mormente porque a

proteção aos direitos individuais deve ceder diante do interesse público, observados os procedimentos fixados em

lei, em obediência a princípios que norteiam toda a administração pública, como a legalidade (CF, art. 37, caput).

2.7. No caso, presente a autorização legal e estando a excepcionalidade demonstrada no caso, haja vista eventual

crime de sonegação fiscal, legitima-se o acesso aos dados efetivamente relevantes para o objeto da investigação.

Nesse sentir, carece de acolhida alegada ilicitude da prova coligida aos autos da ação penal. 2.8. Ordem de habeas

corpus denegada. Medida cautelar inominada incidental prejudicada."

(HC 00207837120124030000 HC - HABEAS CORPUS - 50399 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2014).

 

"PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I DA LEI 8.137/90. QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. PROVA LÍCITA. APELO MINISTERIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Válidas são as provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em

procedimento administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar nº

105, de 10.01.01, de natureza procedimental. 2. Constatada a incompatibilidade entre a movimentação financeira

do contribuinte e as informações constantes de sua Declaração de Imposto de Renda, a autoridade fiscal deve

instaurar o procedimento fiscal, de modo a apurar a existência de eventual crédito tributário. 3. O sigilo bancário

não é absoluto, mormente porque a proteção aos direitos individuais deve ceder diante do interesse público,

observados os procedimentos fixados em lei. 4. Decisão em sentido contrário da Suprema Corte não possui efeito

vinculante e erga omnes. 5. Denúncia já recebida, não comportando provimento o pedido correlato. 6. Apelo

ministerial parcialmente provido a fim de se determinar o prosseguimento da ação penal."
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(ACR 00019113520084036115 ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 49694 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/08/2013).

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II,

DA LEI 8.137/90. VALIDADE DAS PROVAS DECORRENTES DA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO

PELA RECEITA FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR

105/2001. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO.

CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PROVIMENTO DO RECURSO

MINISTERIAL. 1. A ação penal não é a via adequada para a reapreciação da higidez do crédito tributário

constituído definitivamente, sob risco de convertê-la em sucedâneo anômalo de ação específica destinada à sua

anulação que deveria ser ajuizada em seara distinta, descendo às minúcias e questões já superadas no

procedimento administrativo fiscal. 2. Prevalece na jurisprudência a orientação de que a quebra do sigilo bancário

do contribuinte pelo Fisco, sem autorização judicial, nos moldes do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, não

acarreta a invalidade das provas que dela decorram, porquanto remanesce vigente e eficaz a norma que lhe confere

amparo jurídico. 3. Materialidade e autoria delitiva comprovadas cabalmente diante da prova documental e oral

coligida. 4. Dentre os critérios do art. 59 do CP, deve-se atribuir desvalor apenas às conseqüências do crime,

diante da magnitude da lesão ao erário proporcionada pelas condutas imputadas. Pena-base fixada em 2 anos e 6

meses. 5. Apelação ministerial provida. Condenação." (ACR 00017554720084036115 ACR - APELAÇÃO

CRIMINAL - 49252 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013).

 

Também não há que se falar em ferimento ao artigo 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal, porquanto o

direito à intimidade e à inviolabilidade de correspondência não possui caráter absoluto, sendo uníssona a

jurisprudência no sentido de se permitir a quebra do sigilo bancário e fiscal como forma de preservação do

interesse público, máxime quando a medida é a única possibilidade concreta em se dar prosseguimento à apuração

dos fatos, concluindo que o direito à intimidade, em casos como tais, deve ceder ao interesse social, pois mesmo

os direitos e garantias individuais não possuem caráter absoluto.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. LEGALIDADE DA QUEBRA DOS SIGILOS BANCÁRIO E FISCAL. A pretensão do

Agravante de dar efeito suspensivo a recurso extraordinário devido a suposta ilegalidade na quebra dos sigilos

bancário e fiscal não pode ser acolhida. A jurisprudência do Tribunal só admite efeito suspensivo em Recurso

Extraordinário em hipótese de reconhecida excepcionalidade. No caso, essa circunstância não ocorreu. Este

Tribunal tem admitido como legítima a quebra de sigilo bancário e fiscal em caso de interesse público relevante e

suspeita razoável de infração penal. A iniciativa do Ministério Público de quebrar os sigilos bancário e fiscal do

Agravante foi provocada pelo Delegado da Receita Federal com base em prova documental. Ela foi deferida pela

autoridade competente, o Juiz Federal. Portanto não houve ilegalidade. Recurso improvido."

(Pet-AgR 2790 Pet-AgR - AG.REG.NA PETIÇÃO Relator(a) NELSON JOBIM Sigla do órgão STF)

 

"EMENTA: Não tem caráter absoluto a garantia do sigilo bancário, cuja dispensa se acha regulada pelo § 1º do

art. 38 da Lei nº 4.595-64, sendo facultada ao Juiz a providência, em caso de relevante interesse público.

Precedentes do Supremo Tribunal: PET 577, DJ 23-4-93 e RMS 23.002, DJ 27-11-98."

(Pet-AgR 1564 Pet-AgR - AG.REG.NA PETIÇÃO Relator(a) OCTAVIO GALLOTTI Sigla do órgão STF)

 

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. RECURSO ORDINÁRIO. SIGILO BANCÁRIO:

QUEBRA. LEI Nº 4.595/64, ART. 38, E CF, ART. 5º, X. O Superior Tribunal Militar denegou mandado de

segurança impetrado contra decisão que deferiu a quebra do sigilo bancário dos ora recorrentes, porquanto

reconhecera, a partir de informações providenciadas pela Comissão de Inquérito, que existem dados que, nas

circunstâncias descritas, precisam ser apurados, sendo manifesto o interesse da Comissão de Inquérito em sua

obtenção como providência essencial à satisfação das finalidades inderrogáveis da investigação penal. Esta Corte

tem admitido a quebra do sigilo bancário quando há interesse público relevante, como o da investigação criminal

fundada em suspeita razoável de infração penal. Recurso improvido. (RMS 23002 RMS - RECURSO EM

MANDADO DE SEGURANÇA Relator(a) ILMAR GALVÃO Sigla do órgão STF).

 

Por derradeiro, não é demais ressaltar que a quebra de sigilo não se restringe apenas aos procedimentos de caráter

penal, como se depreende da leitura do disposto no artigo 1º, parágrafo 4º, da LC nº 105/2001.
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Na mesma esteira de entendimento, o seguinte aresto desta Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LC Nº 105/2001.

INDÍCIOS DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS E ATOS DE IMPROBIDADE. JUÍZO FEDERAL CÍVEL.

COMPETÊNCIA. - Medida de quebra de sigilo bancário requerida pela União Federal, a pedido da Corregedoria-

Geral da Secretaria da Receita Federal, para fins de instrução de processo administrativo disciplinar onde

detectadas irregularidades cometidas por servidores públicos federais no exercício de suas funções. Alegada

presença de fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa, além de grave infração disciplinar. -

A Lei Complementar nº 105/2001, em seu art. 3º, §§, permite a quebra do sigilo bancário, autorizada pelo Poder

Judiciário, para fins de apuração de infração praticada por servidor público no exercício de suas atribuições. - A

quebra de sigilo de dados bancários pode ser determinada em ação de improbidade, que é de natureza civil e

constitui instrumento processual próprio para a apuração de atos de improbidade administrativa. Por conseguinte,

eventual inquérito ou ação judicial referente aos fatos ora investigados administrativamente, visando à apuração

da prática de improbidade administrativa, deverá tramitar em Vara Federal Cível, razão pela qual não há nada que

impeça o Juízo Cível, a quem requerida a quebra do sigilo bancário das pessoas envolvidas nos referidos fatos, de

examinar a pertinência da medida e decidir sobre a sua decretação. - Ademais, o art. 1º, § 4º, da Lei

Complementar nº 105/2001 autoriza a decretação judicial da quebra de sigilo bancário para a apuração de

'qualquer ilícito', quando houver necessidade e 'em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial', não a

restringindo aos ilícitos criminais e, portanto, não a vinculando exclusivamente aos procedimentos de caráter

penal. Precedentes do STJ. - Agravo de instrumento provido."

(AI 00103180320124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 471720 Relator(a) JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/08/2013).

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao recurso de apelação, a fim de que seja autorizada a utilização das informações e documentos constantes dos

PAFs 10803.00118/208-10, 10803.000039/2009-81, 10803.000122/2008-70 e 10803.000041/2009-51 pela

Comissão Processante do PAD.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público Federal, para as providências que entender cabíveis.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP257237 VERONICA ABDALLA STERMAN e outro

APELADO(A) : MARIA AMALIA DELFIM DE MELO COUTRIM

ADVOGADO : RS051319 ANDREI ZENKNER SCHMIDT e outro

APELADO(A) : VERONICA VALENTE DANTAS

ADVOGADO : PR025717 JULIANO BREDA e outro
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ADVOGADO : RJ099755 RENATO DE MORAES e outro

APELADO(A) : DORIO FERMAN

: ITAMAR BENIGNO FILHO

: NORBERTO AGUIAR TOMAZ
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DESPACHO

Trata-se de apelação criminal (fls. 15.657/15.668) interposta pelo Ministério Público Federal contra a decisão de

fls.15.355/15.537 e seu complemento de fls. 15.595/15.597 que determinou o arquivamento da presente ação

penal diante da pretensa ilicitude das provas que embasam a denúncia, tal como teria decidido o Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do HC n.º 149.250/SP.

 

Após a remessa dos autos a esse E. Tribunal foram juntados aos autos, por ofício, os embargos de declaração de

fls. 16.323/16.327 e de fls.16.328/16.333, todos eles opostos contra a decisão de fls. 16.287/16.287-v.º, que

revogou a anterior decisão de fls. 16.135/16.136-v.º e determinou a subida dos autos a esta Corte para o

julgamento da apelação interposta.

 

Verifico que a decisão embargada foi publicada em 29.01.2014 (fls.16.288) e os embargos de declaração acima

referidos foram apresentados ao MM. Juiz a quo em 31.01.2014, data em que Sua Excelência determinou fossem

as respectivas petições encaminhadas a esse Tribunal via ofício, uma vez que os autos já tinham sido remetidos a

esta Corte.

 

Assim, considerando que, apesar de tempestivamente interpostos, os embargos não puderam ser apreciados pelo

Juízo a quo, prolator da decisão embargada, impõe-se o retorno dos autos à Vara de origem para este fim.

 

Saliento, a propósito, que, diante do efeito regressivo dos embargos de declaração, a sua interposição tem o

condão de prorrogar a competência do juízo prolator da decisão embargada, razão pela qual falece a este Tribunal

alçada para a apreciação das matérias ventiladas nos embargos em alusão.

 

Em vista do exposto, fica prejudicada por ora, a apreciação da petição de fls. 16.6339/16.341, juntada pelos

defensores de Danielle Silbergleid.

 

Intimem-se e, após, cumpra-se esta decisão, remetendo-se os autos, com urgência, ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0001852-49.2014.4.03.0000/SP

 

: EDUARDO PENIDO MONTEIRO

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro

APELADO(A) : ROBERTO FIGUEIREDO DO AMARAL

ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : CARLA CICCO

ADVOGADO : SP122486 CRISTIANO AVILA MARONNA e outro

APELADO(A) : RODRIGO BHERING DE ANDRADE

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

APELADO(A) : WILLIAM YU

ADVOGADO : SP081138 MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : DANIELLE SILBERGLEID NINNIO

ADVOGADO : PR025717 JULIANO BREDA e outro

APELADO(A) : GUILHERME HENRIQUE SODRE MARTINS

ADVOGADO : SP138414 SYLAS KOK RIBEIRO

No. ORIG. : 00090027520084036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001852-9/SP
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DECISÃO

Fls. 51/64. Trata-se de pedido de extensão dos efeitos da medida liminar concedida nos autos da presente ordem

de habeas corpus ao co-réu da ação penal originária FELIPE ALEXANDRE GONÇALVES.

Aduz o requerente que as razões e fundamentos que determinaram a decretação da prisão preventiva em seu

desfavor são os mesmo que impuseram a medida cautelar ao paciente.

Alega que a conduta imputada ao requerente não envolve violência ou grave ameaça e que não se encontrariam

presentes os requisitos constantes do artigo 312, do Código de Processo Penal a permitir a manutenção da medida

constritiva. 

Afirma a decisão impugnada não estaria fundamentada em fatos concretos que comprovem a necessidade da

medida constritiva.

Sustenta que as condições pessoais dos co-réus são idênticas e defende a aplicabilidade do disposto no artigo 580,

do Código de Processo Penal ao caso concreto.

Discorre sobre sua tese, e requer que seja revogada a prisão preventiva decretada em desfavor do requerente, com

a expedição do competente alvará de soltura.

A inicial se encontra desacompanhada de documentos.

É o relatório.

O artigo 580, do Código de Processo Penal dispõe que:

"Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos

réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros."

Tal norma visa garantir a equidade das decisões judiciais e só será aplicada quando a decisão não estiver

fundamentada em circunstâncias de caráter exclusivamente pessoal.

Isto posto, verifico dos documentos que instruíram as informações prestadas pela autoridade impetrada que há

elementos que demonstram a possibilidade de reiteração delituosa por parte do ora requerente, como se depreende

do seguinte excerto da manifestação ministerial oferecida na ação penal originária, in verbis:

"(...) Não obstante as graves circunstâncias da prisão em flagrante do requerente e o contexto fático-probatório

reunido nos autos, a defesa de FELIPE deixou de trazer aos autos elementos básicos necessários mesmo ao

início da análise acerca do cabimento da liberdade provisória, não havendo qualquer tentativa sequer de prova

de ocupação lícita e da ausência de maus antecedentes.

Nesse sentido, há, nos autos principais, extrato de pesquisa processual realizada pelo Juízo comum do Estado de

São Paulo/SP, por onde os autos tramitaram inicialmente, indicando a existência de procedimentos criminais em

desfavor de FELIPE, o que levanta suspeitas acerca do motivo pelo qual a defesa do enclausurado não

colacionou ao pedido prova cabal da alegada 'inexistência de antecedentes criminais'." (fls. 97/98)

Importante consignar que a celeridade inerente ao presente remédio constitucional, considerada em conjunto com

o momento processual em que se encontram os autos e a possibilidade de uma nova impetração, a qualquer tempo,

por parte do ora requerente, não recomenda a requisição de novas informações para que se esclareça a natureza

dos procedimentos criminais apontados pelo membro do parquet. 

Destarte, considerando que os elementos constantes dos autos apontam para a inexistência da aventada identidade

de condições pessoais entre o ora requerente e o paciente, bem como o pacífico entendimento jurisprudencial no

sentido da possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, com base na existência

de sérios indícios de reiteração da prática delituosa, não há que se falar na aplicabilidade do artigo 580, do Código

de Processo Penal.

Ante o exposto, considerando que o pedido se mostra manifestamente incabível, INDEFIRO A EXTENSÃO

DOS EFEITOS DA LIMINAR, nos termos do artigo 188, do Regimento Interno dessa Corte Regional.

Intime-se.

Ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

PAULO FONTES

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARITINEZIO COLAÇO COSTA

PACIENTE : FELIPE ALEXANDRE GONCALVES reu preso

ADVOGADO : SP242848 MARITINÉZIO COLAÇO COSTA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001995220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0008504-82.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria pública da União, em

favor de JESSICA CABREIRA ANTUNES, ré presa, sob o argumento de que a paciente estaria submetida a

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados - MS.

Consta dos autos que a paciente teria sido presa em flagrante pela suposta prática do delito de tráfico internacional

de entorpecentes.

Ressalta a excepcionalidade da prisão cautelar e afirma que, no caso concreto, que não se encontrariam presentes

os requisitos necessários à sua imposição. 

Aduz que a paciente é primária, possui bons antecedentes e não se dedica a atividades criminosas ou integra

organização criminosa.

Discorre sobre sua tese, junta doutrina e jurisprudência que entende lhe favorecer e pede que seja deferida liminar

para a concessão da liberdade provisória.

 Ao final, requer seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar concedida.

Juntou os documentos de fls. 07/35.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Inicialmente, cumpre consignar que a impetrante não colacionou a decisão que indeferiu o pedido de liberdade

provisória em sua íntegra, como se depreende da análise dos documentos juntados as fls. 32/33, o que

impossibilita a análise da integralidade dos fundamentos utilizados pela autoridade impetrada, fato que, por si só,

já ensejaria a denegação do pedido liminar. 

Nesse sentido, sobre a necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a

concessão da medida liminar em sede de habeas, transcrevo as seguintes decisões prolatadas por nossas Cortes

Superiores, verbis:

 

"EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica.

II - Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III -

Cabimento. IV - Ordem denegada." (HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

FALTA DE CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA

PRESÍDIO FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus,

indicando, por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de

habeas corpus foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que

torna inviável não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser

2014.03.00.008504-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JESSICA CABREIRA ANTUNES reu preso

ADVOGADO : JORGE LUIZ FERNANDES PINHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004047720144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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reparada, de outro, porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"(AGRHC 201202489125,

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVAS

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA . CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré -

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos

que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente,

ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente

deferida. ..EMEN:" (HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03/12/2012

..DTPB:.)

 

Ademais, pode-se extrair do fragmento colacionado que o Juízo Impetrado proferiu sua decisão de maneira

devidamente fundamentada, como se depreende do seguinte excerto, in verbis: 

"(...)

Releva frisar, ademais, que, quando de seu interrogatório perante a autoridade policial (fis. 05v°/06 dos autos n°

0000365-80.2014.403.6002), Jéssica asseverou que revenderia os entorpecentes na cidade de Dourados.

Outrossim, consoante o auto de prisão em flagrante, pairam suspeitas de que a investigada estaria embalando as

drogas para levá-las a seu esposo, de nome EDIVAN OLIVEIRA DE BRITO, no presídio Harry Amorim Costa,

localizado em Dourados/MS. Dos elementos até então apurados emergem fortes indícios de que a requerente,

caso solta, volte a delinquir. Assim, para a garantia da ordem pública, forçoso considerar que a investigada não

atende aos requisitos legais para fazer jus a responder o processo em liberdade. Nesse passo, entendo

inadequada a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, uma vez que não há elementos

suficientes nos autos a demonstrar que sua aplicação seria eficaz ao caso. Conquanto o MPF tenha se

manifestado pela aplicação da medida cautelar de proibição de acesso à penitenciária Harry Amorim Costa, a

meu ver, aludida medida não se mostra adequada ao caso, uma vez que não se sabe ao certo se esse entorpecente

seria destinado realmente ao preso ou à venda na cidade de Dourados, consoante afirmado por Jéssica perante a

autoridade policial.

Logo, cabe sua segregação como garantia da ordem pública, a fim de que se evite a reiteração criminosa.

E, por fim, à toda evidência, eventuais condições favoráveis, como residência fixa, não constituem ircunstâncias

garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a

medida constritiva excepcional. (...)" 

Pode-se inferir, portanto, que a decisão impugnada fundamenta-se na garantia da ordem pública, uma vez que há

elementos concretos que permitem aferir, a princípio, que a paciente se dedica à prática reiterada de delitos.

Por fim, cumpre consignar que a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que ocupação lícita

e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar caso existam elementos que determinem a

sua necessidade, como se verifica do seguinte julgado:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 5. Ordem

parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada." (STJ, HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, -

QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o paciente esteja submetido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista à Procuradoria Regional da República .

Após, conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

PAULO FONTES
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Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006932-69.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de manifestação da Procuradoria Regional da República após o julgamento do recurso de apelação

criminal interposta por KALIM NADIM CURY, pugnando pela decretação da extinção da punibilidade do

aludido apelante, em razão do advento da prescrição da pretensão punitiva estatal (fls. 779/779vº).

O acórdão de fls. 712/713, que negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a decisão de primeiro grau,

transitou em julgado para a acusação.

Às fls. 714/749 foi interposto Recurso Especial por parte da defesa do réu.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

Deve ser acolhida a prescrição da pretensão punitiva estatal arguida pela Procuradoria Regional da República.

Considerando a pena imposta ao apelante e levando em conta também que não houve recurso do Ministério

Público Federal, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição.

É que a pena cristalizada no acórdão de fls. 712/713, ou seja, 02 anos de reclusão (afastado o aumento da

continuidade delitiva), prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Logo, entre a data da publicação da sentença condenatória (10/03/2010 - fl. 631) e a presente data, já transcorreu

lapso de tempo superior a 04 anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da punibilidade do apelante,

pelo crime aqui tratado, eis que configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos

autos, acolho o parecer ministerial e declaro a extinção da punibilidade do delito imputado ao réu KALIM

NADIM CURY, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no

artigo 107, inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V c.c. artigo 110, do

mesmo diploma legal (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010), prejudicado o Recurso Especial interposto

pela defesa do réu.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002218-97.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.12.006932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : KALIM NADIM CURY

ADVOGADO : SP135569 PAULO CESAR CAETANO CASTRO

: SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCCA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00069326920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.81.002218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DUILIO CIFALI

ADVOGADO : SP278274 LUCAS OLIVEIRA DOS REIS SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de manifestação da Procuradoria Regional da República após o julgamento do recurso de apelação

criminal interposta por DUÍLIO CIFALI, pugnando pela decretação da extinção da punibilidade do aludido

apelante, em razão do advento da prescrição da pretensão punitiva estatal (fls. 665).

O acórdão de fls. 650/651, o qual rejeitou as preliminares de nulidade argüidas pela defesa, e, no mérito, deu

parcial provimento ao seu recurso, apenas para o fim de reduzir as reprimendas corporais em concurso formal a

ele impostas, para 02(dois) anos e 04(quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 11(onze) dias-multa, em

regime aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, tal como fixado em primeiro

grau, transitou em julgado para ambas as partes.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Deve ser acolhida a prescrição da pretensão punitiva estatal arguida pela Procuradoria Regional da República.

 

Considerando a pena imposta ao apelante e levando em conta também que não houve recurso do Ministério

Público Federal, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição.

 

É que a pena cristalizada no acórdão de fls. 650/651, com a observação acima aludida, ou seja, 02 anos de

reclusão (afastado o aumento do concurso formal), prescreve em 04 anos, a teor do artigo 109, inciso V, do

Código Penal.

 

Logo, entre a data da publicação da sentença condenatória (31/07/2007 - fl. 561) e a presente data, já transcorreu

lapso de tempo superior a 04 anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da punibilidade do apelante,

pelo crime aqui tratado, eis que configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos

autos, acolho o parecer ministerial e declaro a extinção da punibilidade do delito imputado ao réu DUÍLIO

CIFALI, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo 107,

inciso IV, do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso V c.c. artigo 110, do mesmo

diploma legal (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010).

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11004/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031453-

71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : Justica Publica

2012.03.00.031453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010204-64.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER DE ALMEIDA e outros

: FRANCISCO SOARES DOS REIS

: TERUO WAKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA massa falida

No. ORIG. : 00352220520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.010204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AYRTON CESAR MARCONDES

ADVOGADO : SP085396 ELIANA LOPES BASTOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : AREF ANTAR NETO

ADVOGADO : SP188931 DANIELA MONTEIRO LAURO SAKKOS e outro
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EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RETIRADA DA SOCIEDADE. REGISTRO DO INSTRUMENTO

SOCIETÁRIO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. A pretensão buscada pela parte agravante não se sustenta, posto que em desconformidade com a jurisprudência

dominante deste Tribunal.

3. Embora existam indícios da dissolução irregular da empresa executada, fato que enseja a responsabilização dos

gestores da pessoa jurídica, o recorrente se retirou da sociedade em agosto de 1998, anteriormente aos

vencimentos das contribuições previdenciárias buscadas no processo executivo relativo a estes embargos à

execução. 

4. Embora o instrumento societário que indica a retirada do recorrente do quadro societário tenha sido levado a

registro somente em 2000, isto é, após os vencimentos das contribuições executadas, esse instrumento societário

foi assinado em agosto de 1998 e, sobretudo, constam anotações cartorárias indicativas de reconhecimento da

autenticidade das assinaturas lançadas nesse documento meses antes dos fatos geradores das contribuições

executadas. A Fazenda Nacional não logrou afastar a presunção de validade e veracidade ostentada por esse

instrumento societário.

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042498-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

INTERESSADO : AUSTRAL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102046420074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.99.042498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA APARECIDA MORETTO

ADVOGADO : SP260756 HERMENEGILDO DONIZETI DE OLIVEIRA CAPPATTI

No. ORIG. : 11.00.00064-4 2 Vr PEDREIRA/SP
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APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto unicamente processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de

Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual

idôneo à cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032497-

28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

2012.03.00.032497-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : INVERSORA METALURGICA MERCANTIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

SUCEDIDO : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 03052918119984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-97.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

2013.61.27.000658-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MONICA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006589720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto unicamente processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de

Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual

idôneo à cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035782-

29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

2012.03.00.035782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO DO NASCIMENTO DE LIMA e outro

: MARIA DE FATIMA CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

No. ORIG. : 00087706120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006505-64.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VERBAS DE

REPRESENTAÇÃO E VIAGENS. NATUREZA NÃO SALARIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. No curso da instrução probatória a embargante logrou comprovar a natureza não remuneratória das verbas de

representação e viagens pagas nos anos de 1982 e 1983, de sorte a afastar a presunção de certeza e liquidez da

CDA nesse tocante, mantida no demais.

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013999-

1999.60.00.006505-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES

APELADO(A) : MATO GROSSO DIESEL COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MS000914 JORGE BENJAMIN CURY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032791-

80.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.013999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSUE DODO DE OLIVEIRA e outro

: MARIA APARECIDA MACIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

No. ORIG. : 00008411120114036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.032791-8/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-88.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANFRED GUSTAV KLEIN e outro

: FRIEDRICH ROLF STEIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : BRENDA IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP097459 ANTONIO CARLOS DOMBRADY

No. ORIG. : 05587579119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.17.002158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ISRAEL BERICELLI E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

1. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito. Havendo requerido a declaração de inconstitucionalidade

da exação incidente sobre o prolabore e a restituição/compensação dos valores recolhidos a este título, obteve o

principal de seu pedido, havendo ficado sucumbente tão somente em relação a alguns critérios atinentes à

compensação tributária.

2. De sorte que, constatada a sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar a Fazenda Nacional nos

honorários advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

3. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001039-

17.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

1. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito. Havendo requerido a declaração de inconstitucionalidade

da exação incidente sobre o prolabore e a restituição/compensação dos valores recolhidos a este título, obteve o

principal de seu pedido, havendo ficado sucumbente tão somente em relação a alguns critérios atinentes à

compensação tributária.

2. De sorte que, constatada a sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar a Fazenda Nacional nos

honorários advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

3. Embargos providos.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.08.001039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : IRMAOS RAIMUNDO LTDA e outro

: AGROPECUARIA PALMEIRA DA SERRA S/C LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024139-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE -

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - PREPARO RECURSAL E AUSÊNCIA - RECURSO

DESPROVIDO.

 

1. Em atenção ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo os presentes embargos de declaração como

agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão

monocrática terminativa, e submeto-o à apreciação do Colegiado.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, no sentido

de que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo o

órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

3. In casu, verifica-se que a parte agravante dirigiu seu recurso ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

no âmbito do qual as custas têm regulação própria.

4. No entanto, trata-se de inaceitável equívoco, porquanto as disposições constitucionais são expressas no sentido

de fixar a competência do tribunal regional federal para conhecer e julgar o recurso interposto contra decisões

proferidas por magistrados estaduais, no exercício da função jurisdicional federal , como é o caso

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

2013.03.00.024139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO FURINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP288812 MARCOS HENRIQUE MASCHIETTO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012744920138260614 1 Vr TAMBAU/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000975-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AOS RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que de que, não

obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no

caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a

citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. No caso, a exequente só requereu a citação dos corresponsáveis em 05/05/2011, após o decurso do prazo de 05

(cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 16/07/1999, não havendo qualquer evidência no

sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, que justifique a aplicação do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.000975-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP020119 JOSE ROBERTO CORTEZ e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05542522319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016311-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO.

1. Cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu

parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

2. O recurso de apelação, interposto contra embargos à execução julgados improcedentes, é recebido, via de regra,

somente no efeito devolutivo, consoante o disposto no Art. 520, inciso V, do CPC: "Art. 520 - A apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo , quando

interposta de sentença que:; V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;". No

entanto, se restar evidenciado o risco de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, é justificada a

excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o Art. 558, Parágrafo único, do CPC.

3. Na hipótese, a tese defendida nos embargos carece de relevância na fundamentação, uma vez que a

possibilidade de redução do percentual da multa não retira a liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão da

Dívida Ativa - CDA, mas "trata-se de uma adequação às normas de regência, que não causam prejuízo à

embargante no que se refere à sua defesa." (AC 00026277719994036115, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2013). Da mesma forma a

alegada a ilegitimidade da cobrança da contribuição prevista na Lei nº 7.787/89, cujo valor devido,

individualizado na execução, pode ser destacado por simples cálculo aritmético. Não tem amparo, também, a

alegação de que a incidência do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1.025/69,

afastaria os honorários de sucumbência, vez que a execução foi promovida pelo INSS (fl. 15), e o referido encargo

é aplicado, tão só, nas execuções fiscais promovidas pela União Federal. Por fim, apesar da alegada inclusão do

débito no REFIS, não há, nos autos, qualquer comprovação do fato.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.016311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A

ADVOGADO : SP054019 REGINA FARES POMP DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE RE' : JOAO ANDRE BRETT

: VITORIO PERIN SALDANHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00189352620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029548-

65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume. Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração

visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as

finalidades da impugnação. Ou seja, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos

infringentes aos embargos declaratórios. Todavia, os embargos declaratórios não são o remédio processual

adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios

previstos na legislação em vigor.

3. No caso vertente, não restou demonstrada omissão, pelo contrário, busca o embargante rediscutir o mérito da

decisão embargada. A matéria questionada pelo embargante deve ser vista em sede de embargos à execução, no

qual se abre oportunidade à dilação probatória.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016337-

88.2013.4.03.0000/SP

2011.03.00.029548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEI OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

PARTE RE' : EDISON DIAS FILHO e outros

: CELSO BAPTISTA DIAS FILHO

: ADAO HELENO RODRIGUES

: VALDAIR DE SOUZA LAITER

PARTE RE' : CIA MINERADORA GERAL

ADVOGADO : SP127423 SERGIO DA SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00076122620074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A, § 1º, DO CPC.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume, considerando que o fato da recorrente encontrar-se em recuperação judicial,

por si só, não impede o prosseguimento da execução fiscal, vez que esta não é atraída pelo juízo universal da

recuperação judicial, nem é suspensa pelo deferimento do seu processamento (artigo 6º, 'caput', e parágrafo 7º, da

Lei 11.101/05; artigo 187, do Código Tributário Nacional).

3. As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe

efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018477-

95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.016337-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : DYNAMIC TECHNOLOGIES AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ESTELA FOLBERG

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025570620124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.018477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031114120124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2 Não há no acórdão qualquer vício que justifique os embargos, vez que o prequestionamento não constitui nova

espécie recursal, não estando o juiz obrigado a comentar expressamente cada dispositivo legal referido, bastando

que examine as questões jurídicas debatidas nos autos. Nesse sentido: STF, Tribunal Pleno, Min. GALVÃO,

julgado em 18/02/1993, DJ 23-04-1993 PP-06919 EMENT VOL-01700-01 PP-00124

3. A súmula 98, do STJ, não refere que existam "embargos prequestionadores", mas sim que, quando o propósito

dos embargos for prequestionar, estes não podem ser considerados protelatórios.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404998-06.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO

SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. ARTIGO 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso. No caso dos autos, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art.

557, do Código de Processo Civil.

2. Mantida a condenação na verba honorária, por não incidir dispensa prevista no artigo 6º, § 1º, da Lei nº

11.941/2009, contudo, reduzida para 1% do valor do débito consolidado, para adequação à jurisprudência da

Colenda Quinta Turma do TRF da 3ª Região (AC 00038655620074036114, DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 28/02/2012).

3. Agravo parcialmente provido.

 

1999.03.99.104034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : M S M PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.14.04998-9 1 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reduzir a

condenação à verba honorária para 1% do valor do débito consolidado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025609-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

HONORÁRIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Na hipótese, o crédito tributário foi constituído por Lançamento de Débito Confessado - LDC em 01.03.2000 e

a execução fiscal ajuizada em 20.03.2003, com a citação, tanto a sociedade empresária - PRO PHORMA

PRODUÇÕES PHOTOGRÁFICAS LTDA -, quanto os corresponsáveis, cujos nomes constam nas Certidões da

Dívida Ativa (CDA) - LUIZ WAGNER DE MELO MAIA e CLAUDETE MARIA DE SOUZA ASSUMPÇÃO -,

ocorrida, por edital, em 04.04.2005. O artigo 174, do Código Tributário Nacional, na redação original, aplicável

na hipótese, previa que a interrupção do prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição

definitiva do crédito tributário, dava-se pela citação pessoal feita ao devedor. A citação ocorrida por edital

publicado no D.O.E de 04.04.2005 deu-se após do decurso do prazo de cinco anos para a cobrança do crédito

tributário. Precedentes: AgRg no REsp 896374/MG e REsp 1035156/PE. 

3. É cabível a condenação em honorários advocatícios nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade

(REsp 642644/RS e REsp 896815).

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

2008.03.00.025609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUIZ WAGNER DE MELO MAIA e outro

: CLAUDETE MARIA DE SOUZA ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PRO PHORMA PRODUCOES PHOTOGRAFICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.26.003282-9 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010361-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ART. 20, §4º, DO CPC.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A fixação dos honorários advocatícios decorre de apreciação equitativa do juiz e, na hipótese, está em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 20, §4º, do CPC, à vista da singeleza da causa e do trabalho

realizado pelo advogado, ademais, amparados em precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2013.03.99.010361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MECANO EQUIPAMENTOS LTDA e outros

: JOSE LUIS GARCIA PARRA

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

CODINOME : JOSE LUIZ GARCIA PARRA

APELADO : HECTOR ALFREDO OTTURI

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072828020078260152 A Vr COTIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     133/510



 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005865-

28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS. DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. JUSTIÇA

ESTADUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume, qual seja, a antecipação do numerário destinado ao custeio das despesas do

oficial de justiça.

3. N âmbito desta Colenda Corte, há precedentes que afastam a aplicação do Provimento 10/2003, da

Corregedoria Geral de Justiça. Confira-se: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0005864-43.2013.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 23/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/08/2013. O STJ também já apreciou a matéria no julgamento do REsp 1.144.687, representativo da

controvérsia, ratificando a orientação quanto à necessidade da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, adiantar as

despesas de transporte do oficial de justiça. Além disso, conforme referido no acórdão recorrido, dispõe a Súmula

nº 190, do Superior Tribunal de Justiça que "Na execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à

Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de

justiça". 

4. As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe

efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação.

5. Apesar de possível o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido "in casu".

6. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500196-74.1997.4.03.6182/SP

 

2013.03.00.005865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONFECCOES LUMBERT LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 12.00.00972-7 2 Vr CAPIVARI/SP

1999.03.99.098288-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume: É inviável nesta sede a apreciação de matéria não ventilada em razões de

apelação ante a preclusão consumativa. Precedentes.

3. As alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe

efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as finalidades da impugnação.

4. Apesar de possível o pré-questionamento pela via dos embargos declaratórios, estão estes sujeitos aos

pressupostos fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido "in casu".

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015760-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA

ADVOGADO : CLAUDIO VESTRI

PACIENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.00196-0 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : APM ESCOLA DE 1 GRAU EDUCANDARIO LUIZA GOMES e outros

: FRANCISCO JOSE LOPES NUNES

: MARILDA NOGUEIRA MAGALHAES MARUCCO

ADVOGADO : SP120389 PATRICIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00080-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a orientação no sentido de que a citação da pessoa jurídica

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, sendo

necessário, contudo, que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN (AGRESP 200500454964, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 02/10/2008).

3. Na hipótese, a execução fiscal foi distribuída em 06 de dezembro de 2004 (fl. 05), e a citação da pessoa jurídica

efetivada em 23 de dezembro de 2004 (fl. 28v). O feito foi redirecionado em 30.06.2011 (fl. 127) e a citação de

FRANCISCO JOSÉ LOPES NUNES, cujo nome não consta na Certidão da Dívida Ativa - CDA de fls. 8-16,

ocorreu em 20 de setembro de 2011 (fl. 130v). Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

4. Transcorrido mais de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, tem-se ocorrida a prescrição intercorrente, independentemente da comprovação da inércia, vez que,

segundo a diretriz jurisprudencial do STJ "A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do

redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não

tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária." (EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).

5. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28255/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024293-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.00.024293-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : SP153891 PAULO CESAR DOS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de ação anulatória de débito fiscal ajuizada em 27.08.2003 por JOSÉ PAULO DE SOUZA em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) objetivando a anulação dos débitos inscritos na Dívida Ativa da

União sob os nos 80.8.02.003481-00 e 80.8.02.003132-33.

Afirma o autor na inicial ser proprietário de uma fazenda, estando obrigado a proceder a entrega da Declaração do

Imposto sobre a Propriedade Rural e, na declaração referente ao exercício de 1997, o lançamento do ITR restou

fixado em três parcelas de R$ 416,00, as quais teriam sido devidamente quitadas.

Alega que, no entanto, está sendo cobrado de suposto débito de ITR relativo a estas parcelas que já foram quitadas

(nos 80.8.02.003481-00 e 80.8.02.003132-33), totalizando R$ 3.197,10, valores válidos em agosto de 2003.

Expõe que compareceu a inúmeros órgãos fazendários prestando esclarecimentos, fornecendo cópias dos DARFs,

procedendo aos chamados envelopamento mas, no entanto, a dívida permaneceu ativa, trazendo-lhe transtornos

injustos e desnecessários. 

Valor atribuído à causa: R$ 3.197,10 (fl. 06). O autor trouxe documentos com a inicial.

Contestação da União Federal onde alega apenas que "é de suma importância a confirmação da autenticidade dos

mesmos, para que não haja dúvida do efetivo pagamento e da suficiência do mesmo" (fls. 54/56).

Manifestação da autora (fls. 60/61).

Sobreveio a r. sentença de procedência. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa atualizado (fls. 67/69).

Inconformada, apelou a União Federal requerendo a reforma da r. sentença no tocante a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta que o autor é possuidor de gleba de terra que é identificada na Receita Federal pelo código ou número

3096552-7, como, aliás, consta de sua declaração do exercício de 1997, juntada aos autos com a inicial e, que, no

entanto, na Declaração de ITR referente ao exercício de 1998, o autor não informou o número do imóvel, pelo que

foi atribuído ao imóvel novo número, qual seja, 4479525-4, para o qual foram direcionados os pagamentos

efetuados no ano de 1998, conforme comprovam as consulta aos pagamentos (SINAL08) que traz aos autos nesta

oportunidade, e deixando descobertos os lançamentos efetuados para o código original do imóvel, objeto das

inscrições em Dívida Ativa da União. 

Conclui que se trata de débito inscrito com amparo e por força de declaração errônea do próprio contribuinte, pelo

que não se pode imputar à Fazenda qualquer culpa no que tange à inscrição dos débitos em dívida ativa, posto que

o autor laborou em erro quando do preenchimento de sua Declaração ITR - exercício 1998, razão pela qual não há

que se falar em condenação em honorários advocatícios a quem não tenha dado causa ao ajuizamento da ação

judicial, o que se convencionou denominar princípio da causalidade (fls. 76/81 e documentos fls. 82/84).

Recurso respondido (fls. 90/92).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

É incontroverso que o autor pagou os débitos inscritos na Dívida Ativa da União sob os nos 80.8.02.003481-00 e

80.8.02.003132-33, pelo que a sentença de procedência é de ser mantida quanto ao mérito.

A questão trazida pela União Federal em seu recurso de apelação diz respeito tão somente a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, sob o argumento que na Declaração do ITR do exercício de 1998 o autor

não teria informado o número do imóvel, pelo que foi atribuído ao mesmo novo número, deixando descobertos os

lançamentos efetuados para o código original do imóvel. 

Os documentos que comprovariam o alegado pela parte Ré só foram trazidos aos autos por ocasião da interposição

de seu recurso de apelação e, não se reportando a fato novo, não há como serem considerados nesta ocasião.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ÁGUA E

ESGOTO. AÇÃO DE COBRANÇA. ARTIGOS 458, 535 E 557 DO CPC. VIOLAÇÃO INOCORRENTE.

JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE DE APELAÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 397 DO CPC. SÚMULA 07/STJ.

1. Não há negativa de prestação jurisdicional quando Tribunal de origem adota fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia, apenas não acolhendo a tese da recorrente.

2. A jurisprudência desta Corte tem entendido ser possível a juntada de documentos aos autos, mesmo em fase

recursal, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados na inicial, o que, consoante

assentado pelo acórdão de origem, não é o caso dos autos. A revisão de tal entendimento esbarra no óbice da

Súmula 07/STJ.

3. O alegado dissídio jurisprudencial não se encontra devidamente comprovado, porquanto não se vislumbra

similitude fática entre os acórdão confrontados.

4. Agravo regimental não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     137/510



(AgRg no REsp 1346610/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 29/04/2013)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

REVISIONAL DE ALIMENTOS. JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA ALIMENTANDA COM A

APELAÇÃO (CPC, ARTS. 396, 397, 398 E 485, VII). DOCUMENTO NOVO.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Os documentos apresentados com a apelação não se caracterizam propriamente como novos, porquanto a

alimentanda já tinha pleno conhecimento de sua existência no momento da propositura da ação revisional de

alimentos, não lançando mão deles oportunamente. Além disso, esses documentos não serviram para comprovar

fatos ocorridos supervenientemente à prolação da r. sentença, dado que a condição de saúde da alimentanda já era

por ela conhecida antes mesmo do ajuizamento da ação de revisão de alimentos.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 203.210/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

04/12/2012)

 

Assim, o que se tem é que o autor demonstrou cabalmente o fato constitutivo de seu direito consoante preceitua o

artigo 333, I, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a condenação da União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios tal como consta da sentença a quo em razão do princípio da causalidade, segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que mantenho-

a por seus próprios e jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025697-95.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 14.09.2004 por LOCALMEAT LTDA em face de ato coator do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT

objetivando que a autoridade coatora se abstivesse de inscrever o seu nome no CADIN e de incluir o débito cuja

compensação foi negada em dívida ativa.

 

Narra que impetrou mandado de segurança e teve reconhecido o direito ao crédito-prêmio de IPI instituído pelo

Decreto-lei nº 491/69, bem como o direito de utilizar o saldo credor, como dedução, na apuração do valor devido

a título de outros impostos e contribuições arrecadadas pela SRF.

 

Assim, comunicou ao Fisco que estava utilizando o crédito-prêmio que lhe fora reconhecido na sentença

2004.61.00.025697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LOCALMEAT LTDA

ADVOGADO : SP015129 SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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mandamental, para a compensação de débitos fiscais de sua responsabilidade relativos a tributos administrados

pela SRF, a fim de que verificasse a exatidão dos valores compensados.

 

No entanto, o pedido de compensação foi indeferido e as compensações não homologadas.

 

Defende que a sentença concessiva de segurança deve ser imediatamente cumprida, dada a sua natureza

mandamental.

 

Liminar deferida para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário indicado nos autos e ordenar

que a autoridade impetrada não inscrevesse o nome da impetrante no CADIN e deixasse de inscrever o débito em

dívida ativa em quanto perdurar o provimento jurisdicional exarado nos autos do mandado de segurança nº

2002.61.00.028543-0 ou até que seja apreciada a regularidade da compensação realizada pela impetrante (fls.

104/112).

 

Informações às fls. 124/126.

 

Em 24.03.2006, o MM. Magistrado a quo proferiu sentença concedendo a ordem requerida para reconhecer a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário indicado nos autos, e, por consequência, ordenar à autoridade

impetrada que não promova a inscrição do nome da parte-impetrante no CADIN (em sendo a dívida relatada o

único motivo para tanto), bem como deixe de inscrever os referidos débitos na dívida ativa. Consignou que "Essa

ordem perdurará enquanto mantido o provimento jurisdicional exarado nos autos da ação mandamental nº

2002.61.00.028543-0, ou até que seja apreciada a regularidade da compensação realizada pela parte-impetrante"

(fls. 206/215).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Os embargos de declaração opostos pela impetrante foram rejeitados (fls. 225/226).

 

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação sustentando, em síntese, que o pedido de

compensação foi indeferido porque não caberia o benefício do crédito-prêmio de IPI na exportação de carne

verde, produto não manufaturado. Aduz, ainda, que à sentença proferida no mandado de segurança nº

2002.61.00.028543-0 foi atribuído efeito suspensivo por força do art. 170-A do Código Tributário Nacional (fls.

233/237).

 

Contrarrazões às fls. 244/249.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação e do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença recorrida determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário indicado nos autos,

ordenando que a autoridade impetrada se abstivesse de promover a inscrição do impetrante no CADIN e do débito

em dívida ativa enquanto mantido o provimento jurisdicional exarado nos autos da ação mandamental nº

2002.61.00.028543-0 ou até que fosse apreciada a regularidade da compensação realizada pela impetrante.

 

Ocorre que, em consulta à movimentação processual, constato que a C. Terceira Turma desta Corte deu

provimento à apelação da União e à remessa oficial para reformar a r. sentença proferida nos autos do mandado de

segurança nº 2002.61.00.028543-0. Verifico, ainda, que houve trânsito em julgado.

 

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame do apelo e do reexame necessário que, diante da reforma da

sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 2002.61.00.028543-0, se resume a pretender que o

Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos, já que a r.

sentença vergastada já não produz nenhum efeito.
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Assim, dou por prejudicada a apelação da União e o reexame necessário, negando-lhes seguimento, o que

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, baixem os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019685-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança visando provimento judicial que reconheça a improcedência da exigência de valores

inscritos em Dívida Ativa da União sob o nº 80.2.06.022339-90, alega a extinção do crédito tributário em

decorrência da compensação.

A sentença de fls. 168/171 concedeu a segurança para reconhecer a improcedência da exigência dos valores

inscritos em dívida ativa sob n.º 80 2 06 022339-90, por estarem extintos mediante compensação. Ressalvou,

outrossim, a possibilidade de a Autoridade Fiscal conferir a exatidão da compensação levada a efeito. Sem

condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula n.º 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A União Federal opôs apelação argüindo ausência de ato coator e de direito líquido e certo. Alegou que a

impetrante efetuou compensação entre tributos de espécies diferentes e pugnou pela reforma da sentença (fls.

184/200). Recurso respondido.

O MPF opinou pelo improvimento do apelo (fls. 212/215).

 

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

2006.61.00.019685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARCEP CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP182160 DANIELA SPIGOLON LOUREIRO e outro
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prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Diz a r. sentença:

 

"Na época em que foi realizada a compensação, o art. 66 da Lei nº 8.383/91 autorizava a compensação, sponte

própria do contribuinte, entre tributos da mesma espécie. De seu turno, o art. 74, da Lei nº 9.430/96, em sua

redação original, facultava à Secretaria da Receita Federal autorizar, mediante requerimento do contribuinte, a

compensação com tributos de espécies diferentes, sob sua administração.

No caso presente, a impetrante procedeu à compensação de seu crédito decorrente do recolhimento a maior do

imposto de renda, com parcelas vincendas do próprio imposto de renda. Trata-se, portanto, do mesmo tributo.

Nesse particular, a Instrução Normativa nº 67/92 extrapolou os parâmetros da Lei nº 8.383/91 ao interpretar

tributos da mesma espécie com os de mesmo código de arrecadação."

 

Por tais fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034565-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.034565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : T T C D U L

ADVOGADO : MG053293 VINICIUS LEONCIO

: SP288116 ALCENI SALVIANO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014684-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA e outros

: VIACAO REAL LTDA

: RENE GOMES DE SOUSA

: NEUSA DE LOURDES SIMOES DE SOUSA

: RENATO FERNANDES SOARES

: BALTAZAR JOSE DE SOUSA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2008.61.03.005122-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.014684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : SP117378 PATRICIA APARECIDA FORMIGONI AVAMILENO

CODINOME : ODETE MARIA FERNANDES SOUSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANGELO AUGUSTO COSTA

PARTE RE' : TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA

ADVOGADO : MG053293 VINICIUS LEONCIO

PARTE RE' : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA e outros

: VIACAO REAL LTDA

: RENE GOMES DE SOUSA

: NEUSA DE LOURDES SIMOES DE SOUSA

: RENATO FERNANDES SOARES

: BALTAZAR JOSE DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2008.61.03.005122-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001435-17.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela interposta por HERALDO

MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face da

UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO e da UNIÃO FEDERAL a fim de que seja determinada a

validação da participação do autor no programa PROUNI, com a efetivação de sua matrícula no curso de Direito,

mediante a concessão de bolsa integral, nos termos da Lei nº 11.096/05 (fls. 2/10 e documentos de fls. 11/29).

Alega o autor que após submissão ao Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, no ano de 2007, foi pré-

selecionado para obter bolsa de estudos pelo Programa Universidade para Todos - PROUNI; todavia, não obstante

à excelente nota obtida no ENEM e ao preenchimento do critério financeiro, foi reprovado na seleção da

instituição de ensino superior porque cursou o primeiro ano do ensino médio em escola da rede particular, sem

gozar da condição de bolsista integral, descumprindo o artigo 15, VII, da Portaria nº 1.109/2007.

Aduz que a interpretação literal do texto normativo mostra-se desarrazoada no caso concreto, implicando em

afronta aos princípios motivadores da criação do referido programa governamental.

Afirma que no ano de 1995 trabalhou como auxiliar de escritório e, posteriormente, como auxiliar de pintor,

destinando toda sua renda ao pagamento das mensalidades do colégio onde cursou o primeiro ano do ensino

médio, o que foi possível porque morava com seus pais, os quais proviam suas necessidades básicas. Contudo, o

segundo e terceiro ano do ensino médio foram cursados na rede pública, pois não mais dispunha de condições

financeiras para permanecer em escola particular.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido em 6/4/2009 (fls. 49/52).

2009.60.00.001435-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HERALDO MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOMINONI DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO

ADVOGADO : MS011702 IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014351720094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A UNIÃO interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão que antecipou os

efeitos da tutela (fls. 70/76).

Contestação da UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO (fls. 77/84 e documentos de fls. 85/142).

Contestação da UNIÃO FEDERAL (fls. 142/145 e documentos de fls. 146/156).

Réplica às fls. 159/164.

Foi juntada decisão proferida nesta Corte pelo Desembargador Federal Lazarano Neto nos autos do agravo de

instrumento manejado pela UNIÃO FEDERAL, convertendo-o em agravo retido (fls. 168).

A r. sentença julgou procedente o pedido para o fim de determinar à UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM

BOSCO que proceda, em definitivo, a matrícula do autor no curso de Direito, com a concessão de bolsa integral

de estudos, por meio do PROUNI, com base na Lei nº 11.096/2005. Indevidos honorários advocatícios em face da

qualidade das requeridas e por ser o autor assistido pela Defensoria Pública da União (fls. 177/186).

Irresignada, a UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação alegando que o autor não preenche todos os

requisitos para que lhe seja concedida bolsa integral pelo sistema PROUNI, visto que cursou um ano do ensino

médio em escola particular, fora da condição de bolsista integral (fls. 195/200).

O recurso de apelação foi recebido em seus efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 201).

Contrarrazões às fls. 203/211.

Manifestação da Procuradoria Regional da República às fls. 227.

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a hipótese dos autos.

O cerne da questão consiste em averiguar se o autor satisfaz todos os requisitos exigidos pelo programa PROUNI,

dentre os quais, que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituição privada

na condição de bolsista integral (artigo 2º, I, da Lei nº 11.096/05).

No caso vertente, em que pese o fato de o autor ter cursado 1 (um) ano do ensino médio em escola particular, o

conjunto probatório carreado aos autos demonstra que HERALDO nunca deixou de ser hipossuficiente, e que

jamais teria condições de custear seus estudos do primeiro ano do ensino médio sem o alegado auxílio de seus

pais, que custearam suas necessidades básicas nesse período, não sendo razoável restringir o seu acesso ao ensino

superior.

Do exposto aflora a conclusão no sentido de que, in casu, deve haver a relativização do requisito previsto na

legislação do PROUNI anteriormente discorrido, até mesmo para que seja cumprido o escopo do programa, que é

garantir aos jovens e adultos que não tiveram acesso ou continuidade dos estudos na idade apropriada,

oportunidades educacionais mediante cursos e exames que os habilitem ao prosseguimento da aquisição de

conhecimentos em caráter regular, compensando a diferença de oportunidades existente entre os estudantes.

Destaca-se excerto da sentença:

 

"Desse modo, mostra-se ilegal o ato atacado, já que a negativa contra a qual se volta o autor ofende a finalidade

da Lei, já que o intuito da norma é beneficiar aqueles que não tem condições de estudar em instituição particular

de ensino médio, como é do caso do autor, que cursou todo o ensino fundamental e médio em instituição pública

de ensino, com exceção do primeiro ano, quando trabalhou como auxiliar de escritório e de pintor, para pagar as

mensalidades escolares.

(...)

Vê-se, com isso, que o autor se encontra entre os destinatários do 'objetivo do sistema de cotas', pois integra a

parcela da sociedade que não possui condições financeiras de arcar com o custeio de uma escola particular".

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. PROUNI. REQUISITOS. REALIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO

EM INSTITUIÇÃO PRIVADA NA CONDIÇÃO DE BOLSISTA INTEGRAL. ÚLTIMO ANO. ISENÇÃO

PARCIAL (93% DE BOLSA). PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. Hipótese em que a estudante-recorrida cursou o 1º e 2º ano do ensino médio com bolsa integral, sendo que, no

ultimo ano do ensino médio, o percentual de isenção foi de 93%.

2. Não é razoável negar a matrícula da ora recorrente no curso de ensino superior sob a justificativa de que não

cursou o ensino médio na condição de bolsista integral, tendo em vista que os 7% cobrados de mensalidade tão-

somente no ultimo ano são ínfimos.
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3. De se notar que a finalidade da referida regra é garantir, pela eleição do critério do desfrute de bolsa integral no

ensino médio, que o acesso ao Prouni seja permitido apenas por estudantes de baixa renda, de modo que a

flexibilização que ora se realiza não tem o condão de violar a ratio normativa, a segurança jurídica ou a isonomia.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1015341/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 13/04/2011)

 

Além disso, a concessão da bolsa de estudos integral em sede de tutela antecipada impõe o reconhecimento de

situação fática consolidada pelo decurso do tempo, cuja reversão causaria danos irreparáveis ao autor, que em

razão da referida decisão matriculou-se na instituição de ensino no ano de 2009, tudo indicando que está prestes a

concluir o curso em questão.

É entendimento assente no STJ: "(...) O decurso de tempo consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados,

sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato

consumado (REsp nº 900.263/RO, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 12.12.2007). Precedentes (...)" - REsp

960.816/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe

12/11/2008; "(...) As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à

parte excessivo prejuízo e violar o art. 462 do CPC. Aplicação da teoria do fato consumado (...)" - REsp

981.394/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008,

DJe 10/11/2008.

Face ao exposto, nego provimento ao agravo retido e, tratando-se de recurso manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007890-86.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO contra a r. sentença de

procedência do pedido (fls. 106/114) proferida em mandado de segurança preventivo que assegurou ao

impetrante NILTON ALVES DE OLIVEIRA a participação em curso de reciclagem de vigilante (Portaria

387/2006 do Departamento da Polícia Federal), independentemente da condenação criminal transitada em julgado

nos autos da ação penal 871/1999 (127.01.1999.012878-1) da 2ª Vara Criminal da Comarca da Carapicuíba/SP

(artigo 302, caput, da Lei 9.503/97 - homicídio culposo na condução de veículo automotor).

 

Em síntese, a apelante sustenta, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita (inexistência de ato

coator/negativa formal da Administração) e, no mérito, o descabimento de mandado de segurança contra lei em

tese e a constitucionalidade do artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/83 (fls. 106/114).

 

Com contrarrazões (fls. 118/123), vieram os autos a esta E. Corte.

2009.61.00.007890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NILTON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP269201 FERNANDA ESCUDEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078908620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 127/130).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos

das peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando,

formalmente, tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

Segunda Turma, julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM AUTORIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX, E 220 DA CARTA

MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE

NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da

motivação referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar procedente o pedido para conceder a segurança

reclamada, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a seguir:
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"De saída, observo que o impetrante não apresentou prova documental da existência do indigitado ato coator.

Limitou-se a afirmar na petição inicial que o Departamento da Polícia Federal em São Paulo vem recusando

verbalmente sua inscrição no curso de reciclagem de vigilante. A ausência de qualquer requerimento

administrativo foi confirmada pela autoridade impetrada, que afirma o seguinte: "Não foi localizado nenhum

requerimento ou procedimento administrativo envolvendo o vigilante NILTON ALVES DE OLIVEIRA, em que

tenha sido negado o registro de algum certificado apresentado ao Departamento de Polícia Federal."

Contudo, em que pese a ausência de interesse processual por ocasião da impetração deste mandado de segurança,

por falta de ato coator praticado com ilegalidade ou abuso de poder, o fato é que a autoridade impetrada também

se manifestou sobre o mérito do pedido, ao afirmar, com fundamento no artigo 4º da Lei 10.826/2003, no artigo

38 do Decreto 5.123/2004 e no artigo 109 da Portaria 387/2006-DG/DPF (esta editada pelo Ministério da Justiça,

por meio do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal), que "nem mesmo responder a inquérito policial

ou processo penal é permitido ao indivíduo que pretende exercer a função de vigilante, quanto mais ostentar

condenação criminal".

E, com tal manifestação, fez a autoridade impetrada surgir o conflito de interesses, qualificado pela pretensão

resistida, evidenciando que de nada adiantaria ao impetrante postular administrativamente autorização para

realizar o curso de reciclagem de vigilante. Trata-se de caso de surgimento superveniente de interesse processual.

Este mandado de segurança, de repressivo, impetrado sem a prova documental da prática do ato coator,

transformou-se legitimamente em preventivo, por ser agora justo o receio do impetrante de não ter deferido pela

autoridade impetrada o pedido de autorização para realizar o curso de reciclagem de vigilante.

Surgindo interesse processual depois da impetração, constitui dever do juiz, em razão do princípio da economia

processual, aplicar no momento da prolação da sentença a norma do artigo 462 do Código de Processo Civil,

segundo a qual "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito

influir no julgamento da lide, caberá ao juiz toma-lo em consideração, de ofício, ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

(...)

Considerando tratar-se de impetração preventiva, admitida pelo artigo 1º da Lei 12.016/2009, que a autoriza ante

justo receito de ato ilegal ou abusivo, passo ao julgamento do mérito.

O artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, estabelece como requisito para o exercício da profissão de vigilante,

entre outros, a ausência de "antecedentes criminais registrados".

O artigo 17 dessa lei, na redação da Medida Provisória 2.184/2001, ainda em vigor, dispõe que "O exercício da

profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a apresentação

dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16".

Não há nenhuma controvérsia acerca do fato de que o impetrante foi condenado criminalmente, por sentença

transitada em julgado, pela prática de homicídio na condução de veículo automotor, crime esse tipificado no artigo

302, caput, da Lei 9.503/1997 (fls. 11/15).

O citado artigo 16 da Lei 7.102/1983 não contém nenhuma ressalva para excluir determinados crimes do conceito

"antecedentes criminais registrados". Em princípio, a lei presume que quem ostenta tais antecedentes deixa de

apresentar perfil social adequado para o exercício da profissão de vigilante. Trata-se de juízo de valor já feito pela

lei.

A questão que se coloca para julgamento é se compete ao Poder Judiciário emitir valoração diversa da adotada

pela lei, isto é, se cabe ao intérprete criar limitação não contida na lei, que está em vigor e ainda não foi declarada

inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal tampouco recebeu deste Tribunal interpretação

conforme à Constituição para restringir seus efeitos às condenações transitadas em julgado pela prática de crimes

não relacionados ao exercício da função de vigilante e outros crimes que não prejudiquem o exercício dessa

profissão nem coloquem em risco a segurança da sociedade.

(...)

Convém desde logo afirmar ser constitucionalmente legítima a exigência da ausência de "antecedentes criminais

registrados", constantes do indigitado art. 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, pelos profissionais que exercem ou

pretendem exercer a profissão de vigilante.

Trata-se de regra destinada a proteger a segurança de todos porque visa obstar que indivíduos que cometeram

crimes portem arma de fogo e exerçam a atividade profissional de vigilante em estabelecimentos financeiros e no

transporte de valores.

(...)

Além de ser direito individual fundamental, a segurança pública constitui dever do Estado e direito e

responsabilidade de todos, nos termos do artigo 144, caput, da Constituição do Brasil: "A segurança pública,

dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da

incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos (...)".

O artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, que exige a ausência de "antecedentes criminais registrados" para o

exercício da profissão de vigilante, retira seu fundamento constitucional de validade não somente do artigo 5º,

inciso XIII, da Constituição do Brasil, mas também de seus artigos 5º, cabeça, e 144, cabeça, que atribuem ao
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Estado o dever-poder de editar normas destinadas a garantir a segurança pública. 

Daí a compatibilidade do artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983 com o disposto nos artigos 5º, cabeça e inciso

XIII, e 144, cabeça, da Constituição do Brasil. Essa compatibilidade, entretanto, somente pode ser afirmada

plenamente se excluídas das expressões "antecedentes criminais registrados" interpretações que sejam

incompatíveis com outros direitos constitucionais fundamentais, como a presunção de não culpabilidade ou

princípio constitucional do estado de inocência bem como a garantia constitucional do devido processo legal

substantivo (princípio da proporcionalidade em sentido estrito).

Vale dizer, cabe afirmar a constitucionalidade do artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, em interpretação

conforme a Constituição, desde que excluídas daquele dispositivo interpretações inconstitucionais.

(...)

Mas outra interpretação que se poderia afastar, em interpretação conforme à Constituição, seria a que excluísse

das palavras "antecedentes criminais registrados", constantes do artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, as

condenações criminais transitadas em julgado pela prática de crimes culposos fora do exercício da profissão de

vigilante e seu o uso de qualquer arma, em atenção ao princípio do devido processo legal substantivo

(proporcionalidade em sentido estrito), previsto no inciso LIV do artigo 5º, da Constituição do Brasil, de modo a

evitar que as "qualificações profissionais" a ser estabelecidas por lei para o exercício de qualquer trabalho, ofício

ou profissão, nos termos do inciso XIII desse artigo, resultem desproporcionais e arbitrárias e, assim,

inconstitucionais. 

Vale dizer, em interpretação conforme à Constituição pode-se afirmar que o artigo 16, inciso VI, da Lei

7.102/1983, é inconstitucional se excluída da interpretação das palavras "antecedentes criminais registrados", dele

constantes, condenações criminais transitadas em julgado pelo pratica de crimes culposos fora do exercício da

profissão de vigilante e sem o uso de qualquer arma. Esta é a solução preconizada no parecer do Ministério

Público Federal.

(...)

Resulta ofensiva ao princípio constitucional do devido processo legal, no aspecto substantivo (artigo 5º, inciso

LIV, da Constituição do Brasil), em razão da desproporcionalidade da exigência, a interpretação inclui, nas

palavras "antecedentes criminais registrados", previstas no artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/1983, as sentenças

criminais condenatórias transitadas em julgado pela prática de crimes culposos fora do exercício da

profissão de vigilante e sem o uso de qualquer arma, anta a ausência de agravamento de qualquer risco à

segurança pública em permitir que pessoas condenadas por esses crimes portem arma de fogo e trabalhem na

segurança privada de instituições financeiras e no transporte de valores.

Daí não se justificar, sob a ótica do devido processo legal substantivo (princípio da proporcionalidade em

sentido estrito), a imposição de tratamento jurídico diferenciado para quem foi condenado pela prática desse

crime, pois o risco que oferece à segurança pública é totalmente idêntico ao indivíduo que nunca foi condenado.

(...)

Na espécie, conforme já afirmei acima, o impetrante foi condenado criminalmente, por sentença transitada em

julgado, pela prática de crime culposo, consistente em homicídio na condução de veículo automotor, crime esse

tipificado no artigo 302, caput, da Lei 9.503/1997. Esse crime não pode ser incluído nas expressões antecedentes

criminais registrados, para o fim do artigo 16, inciso VI, da Lei 7.102/83, tendo em vista que o exercício da

profissão de vigilante por indivíduo condenado definitivamente por sua prática não oferece nenhum risco de

agravamento à segurança pública quando comparado a outro indivíduo que não ostenta nenhuma condenação

criminal. O risco que ambos podem oferecer à segurança pública é totalmente idêntico, representado pelo fato de

portarem arma de fogo. Não há nenhum agravamento nesse risco ante o fato de o impetrante já haver sido

condenado criminalmente por sentença transitada em julgado pela prática de homicídio culposo em acidente de

trânsito causado por manobra imprudente, conforme leio na sentença penal condenatória (fls. 13/15).

Ante o exposto, em interpretação conforme à Constituição, declaro incidentalmente a constitucionalidade do

inciso VI do artigo 16 da Lei 7.102/1983, mas excluo das expressões "antecedentes criminais registrados", dele

constantes, o crime praticado pelo impetrante, objeto da condenação dele, nos autos da ação penal nº 871/1999

(127.01.1999.012878-1), pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Carapicuíba.

Dispositivo.

Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar procedente o pedido

e conceder a segurança, a fim de ordenar à autoridade impetrada que não considere "antecedentes criminais

registrados", para fins de exercício da profissão de vigilante pelo impetrante, a condenação dele, nos autos da

ação penal n.º 871/1999 (127.01.1999.012878-1), pelo Juízo de Direito da 2.ª Vara Criminal da Comarca de

Carapicuíba."

 

Roborando o entendimento sufragado pela sentença recorrida, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTE. ART. 32, § 8º, "E", DO DECRETO
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89.056/83. REGISTRO. ANTECEDENTES CRIMINAIS. ARTIGO 16, VI, DA LEI N.º 7.102/1983. NÃO

VIOLAÇÃO.

1. A questão jurídica trazida ao especial refere-se à possibilidade de o vigilante ter deferido registro em Curso de

Reciclagem de Vigilante, conquanto possua antecedente criminal - condenação pela prática de crime de extração

mineral sem autorização (artigo 55, caput, da Lei 9.605/1998).

2. Atento às especificidades do caso concreto, decidiu o Tribunal a quo por abrandar as disposições contidas no

artigo 16, VI, da Lei n.º 7.102/1983, uma vez que a análise da restrição exige uma análise caso a caso, observado

o princípio da razoabilidade. "O crime de extração mineral sem autorização (artigo 55, caput, da Lei

9.605/1998) não pode constituir óbice intransponível ao exercício da profissão de vigilante, pois a sua incidência

não implica no uso de violência por parte do praticante e afasta a incidência da legislação restritiva para a

hipótese." 3. A idoneidade do vigilante é requisito essencial ao exercício de sua profissão, não sendo ela elidida

na hipótese de condenação em delito episódico, que não traga consigo uma valoração negativa sobre a conduta

exigida ao profissional, como no caso de condenação pela prática de crime de extração mineral sem autorização.

Recurso especial improvido.

(REsp 1241482/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe

26/04/2011)

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com r. orientação jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação , nos termos do

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000872-52.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação (fls. 83/84) interposto pela UNIÃO contra a r. sentença

de procedência do pedido (fls. 60/68) proferida em mandado de segurança que assegurou ao impetrante

HELIOMAR PEREIRA DE CASTRO a imediata inscrição no curso de reciclagem profissional de segurança

privada, caso o óbice fosse somente o processo criminal 015.09.001789-1 (sursis processual).

 

Em síntese, a apelante sustenta a inexistência de ato ilegal ou abusivo ao argumento de que a autoridade impetrada

teria agido em conformidade com as exigências previstas na Lei 10.826/03 e Decreto 5.123/04. Por tal razão,

pugna pela reforma da r. sentença e cassação da segurança.

 

Com contrarrazões (fls. 90/97), vieram os autos a esta E. Corte.

2011.60.00.000872-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HELIOMAR PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : MS014592 ALCEU DE ALMEIDA REIS FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008725220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 99/102).

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial relativa a r. sentença que concedeu a segurança para afastar o

requisito previsto no artigo 109, VI, da Portaria 387/2006 do Diretor Geral do Departamento da Polícia Federal,

viabilizando a participação em curso de reciclagem de vigilantes e a continuidade do exercício da referida

profissão.

 

Sustenta-se, em síntese, que a causa do impedimento da participação do impetrante no curso de reciclagem é a

existência de ação penal fundada na infração ao artigo 34, caput e parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98,

combinado com o artigo 14, inciso II, do Código Penal, cujo processo encontra-se suspenso nos termos do

artigo 89 da Lei 9.099/95 (fls. 22/23).

 

Sucede que a suspensão do processo tal como prevista no artigo 89 da Lei 9.099/95 não pode impedir a

participação do interessado no curso de formação, reciclagem e extensão para vigilantes patrimoniais, promovido

pela Polícia Federal, porque essa medida significa um "nolo contendere", uma transação que, celebrada sob os

auspícios do Judiciário, objetiva paralisar o processo durante um período de prova; não há processo em trâmite e

por isso mesmo o denunciado não pode sofrer conseqüências em virtude do recebimento da denúncia, eis que a

persecução encontra-se em estado de plena hibernação.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIGILANTE. REGISTRO DE CURSO

DE RECICLAGEM NEGADO. DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA AÇÃO PENAL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE POR SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. DIREITO AO EXERCÍCIO

DA PROFISSÃO. I - A Constituição da República, em seu art. 5º, XIII, estabelece que é livre o exercício de

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. II - A Lei n.

7.102/83, ao dispor sobre a prestação de serviços de vigilância, prevê, como requisito para o exercício da

profissão de vigilante, dentre outros, a inexistência de registro de antecedentes criminais (art. 16, VI). III - Por

sua vez, o Decreto 89.056/83 estabelece, como condição ao regular exercício da profissão de vigilante, a

freqüência e o aproveitamento, a cada dois anos, de curso de reciclagem, com registro do certificado perante a

Polícia Federal (art. 32, § 8º). IV - Profissional do setor de vigilância com pedido de registro do curso de

reciclagem negado pela autoridade policial, em razão da existência de registro criminal. Decurso do prazo de

suspensão condicional da ação penal, tendo sido extinta a sua punibilidade por sentença com trânsito em

julgado. V. Impossibilidade de ser obstado o registro do curso de reciclagem.

(REOMS 00013209320094036000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CURSO DE RECICLAGEM PARA FORMAÇÃO DE VIGILANTE

PATRIMONIAL, PROMOVIDO PELA POLÍCIA FEDERAL - NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO À CONTA DA

PRESENÇA DO INTERESSADO (IMPETRANTE) NO POLO PASSIVO DE AÇÃO PENAL, QUE, NO

ENTANTO, ENCONTRA-SE PARALISADA NA FORMA DO ART. 89 DA LEI 9.099/95 - DESCABIMENTO -

SEGURANÇA CONCEDIDA, QUE SE MANTÉM, PARA ISSO NEGANDO-SE PROVIMENTO A REMESSA

OFICIAL. 

1. Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a segurança para afastar o requisito previsto no artigo

109, VI, da Portaria 387/2006, do Diretor Geral do Departamento da Polícia Federal, assim viabilizando a

participação em curso de reciclagem de vigilantes patrimoniais de pessoa que tem contra si ação penal fundada

na suposta infração do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo processo encontra-se suspenso nos

termos do artigo 89 da Lei 9.099/95. 

2. A suspensão do processo tal como prevista no artigo 89 da Lei 9.099/95 não pode impedir a participação do

interessado no curso de formação, reciclagem e extensão para vigilantes patrimoniais, promovido pela Polícia

Federal, porque essa medida significa um "nolo contendere", uma transação que, celebrada sob os auspícios do

Judiciário, objetiva paralisar o processo durante um período de prova; não há processo em trâmite e por isso

mesmo o denunciado não pode sofrer conseqüências em virtude do recebimento da denúncia, eis que a

persecução encontra-se em estado de plena hibernação. 3. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00042657320114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com r. orientação jurisprudencial dominante

desta E. Corte, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557

do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005584-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 497:

Informa a agravante União que não remanesce interesse recursal no agravo.

Diante disso, tomo a manifestação como pedido de desistência que homologo nos termos do art. 501 do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015013-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : COML/ AUTO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO : SP140496 QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 02.00.04990-0 2 Vr ADAMANTINA/SP

2012.03.00.015013-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANDREWS ELETRO METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP103443 CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREWS ELETRO METALÚRGICA e seu patrono, dr.

Cláudio Alberto Merenciano, em face de decisões que, nos autos de ação ordinária que se encontra em fase de

execução contra a Fazenda Pública, acolheram penhoras no rosto dos autos para garantia de execuções fiscais e

indeferiu pedido de destaque de honorários contratados do montante penhorado (valor principal devido à empresa

autora) - fls. 28 e 29 do agravo, fls. 366 e 386 dos autos originais.

Nas razões recursais o advogado sustenta, em síntese, que os honorários contratados com a empresa-autora para o

ajuizamento da ação ordinária são impenhoráveis porquanto possuem natureza alimentar, preferindo assim aos

créditos tributários cobrados na ação executiva que originou a penhora no rosto dos autos.

Afirma ainda que a declaração firmada pela autora ao seu advogado - cláusula "ad exitum" - na petição

apresentada em juízo se mostra válida e eficaz para autorizar o direito de reserva de 20% a título de honorários

advocatícios convencionados sobre os valores reconhecidos em favor da empresa.

Decido.

Na fase de execução de crédito resultante de sentença que julgou procedente ação ordinária de repetição de

indébito, sobreveio ordem de penhoras no rosto dos autos para garantia de execuções fiscais ajuizadas contra a

autora.

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de destaque, do montante penhorado, de quantia relativa aos

honorários advocatícios contratados (20% sobre o crédito apurado).

A penhora no rosto dos autos é aquela que se faz sobre direitos do executado constantes de uma outra ação, já

pendente em juízo, e que é lavrada pelo escrivão/diretor de secretaria na face externa da primeira folha dos

respectivos autos. Segundo De Plácido e Silva, "finalidade da penhora no rosto dos autos é a de averbar na ação

do executado a penhora que contra ele é dirigida, para que se torne efetiva, quando ultimada a ação ou ultimada a

partilha, e sejam os valores adjudicados ao executado.".

A matéria é objeto do art. 674 do CPC, assim redigido "Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo,

averbar-se-á no rosto dos autos a penhora, que recair nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se efetivar nos

bens, que forem adjudicados ou vierem a caber ao devedor".

Vejo dos autos que o MM. Juízo "a quo" efetivou a penhora no rosto dos autos da ação ordinária tão somente em

cumprimento à carta precatória oriunda do Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo.

É evidente, pois, que a discussão a respeito da suposta ilegalidade da penhora deve ser desenvolvida nos autos da

execução fiscal, juízo de onde partiu a ordem de constrição.

Nesse sentido (destaquei):

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - EMPRESA

CONTROLADA - RESPONSABILIDADE PELOS DÉBITOS - PENHORA DETERMINADA PELA JUSTIÇA

DO TRABALHO - DISCUSSÃO QUE DEVE SER PROMOVIDA NO JUÍZO ESPECIALIZADO. I - Restou

demonstrado nos autos que a agravante foi incluída no polo passivo da execução fiscal ajuizada, originariamente,

contra a empresa Goyana S/A Indústrias Brasileiras de Matérias Plásticas, em razão de ser acionista controladora

desta e ter sido reconhecida sua responsabilidade tributária. II - Verificado pelo juízo trabalhista que a agravante

está recebendo crédito em outra demanda é perfeitamente cabível, a pedido da parte interessada (reclamante), que

o juízo fiscal procedesse à penhora no rosto dos autos dos valores que estavam depositados, garantindo-se, assim,

o crédito trabalhista. III - Discussão sobre a penhora que deve ser realizada perante a Justiça Especializada,

pois o juízo federal foi mero executor da ordem emanada. IV - Agravo inominado improvido.(AI

00135956120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA PELO JUÍZO CÍVEL. ATO ADMINISTRATIVO. I - Ao

contrário do sustentado, a situação dos autos não se amolda à do conflito positivo de competência, cuidando-se, ao

revés, de mero cumprimento de carta precatória. II - A agravante obteve judicialmente o direito a um crédito em

relação à União nos autos do processo nº 92.0032307-3, que tramitou perante a E. 8ª Vara Federal da Seção

Judiciária de São Paulo; todavia, é devedora da União na execução fiscal nº 1999.61.82.068539-0, que tramita na

E. 4ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo. Assim, verificado pelo juízo

fiscal que a agravante estava recebendo um crédito em outra demanda, foi determinado, a pedido da exeqüente,

que o juízo cível procedesse à penhora no rosto dos autos dos valores que seriam depositados, garantindo-se,

assim, a execução. Por conseguinte, toda e qualquer discussão em face da penhora deve, obrigatoriamente, ser

realizada perante o juízo fiscal. III - O juízo deprecado, executor da ordem emanada, não pode negar

cumprimento à carta precatória, salvo nos casos do artigo 209 da Constituição Federal. Logo, a agravante

deveria se insurgir contra a decisão proferida no processo fiscal, e não contra a decisão do juízo cível. IV -

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172628919914036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo de instrumento não conhecido.

(AI 00984492720074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:24/04/2008 PÁGINA: 670)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CESSÃO DE CRÉDITO. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS. COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DOS PRECATÓRIOS EXPEDIDOS. INVIABILIDADE. 1. A

competência para o cancelamento da penhora no rosto dos autos pertence aos Juízos de onde emanaram as

ordens determinando a constrição, não cabendo ao condutor do processo de execução de sentença impedir

ou cancelar tais penhoras. 2. Diante da penhora efetuada no rosto dos autos, não se pode permitir o

cancelamento do precatório, sob pena de esvaziar a garantia dos credores com penhora sobre os valores a serem

disponibilizados nos autos. Recaindo sobre os valores ordem de penhora, cuja regularidade não está em discussão

neste recurso, não se pode ignorar que já não mais se encontram à livre disposição do seu titular. Assim, ao menos

até que resguardados integralmente os créditos garantidos pela penhora, do que não se tem notícia nos autos, não

há falar na possibilidade de cancelamento do precatório. 3. Agravo legal improvido.(AG 00031465120104040000,

JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 04/05/2010.)

 

Para além disso, ainda que admitida a natureza alimentar dos honorários advocatícios contratados, é de se

reconhecer sua inoponibilidade em face dos créditos tributários que ensejaram a penhora no rosto dos autos da

ação ordinária, consoante a redação do artigo 186 do Código Tributário Nacional, "verbis":

 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição,

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela Lcp

nº 118, de 2005)

 

O Superior Tribunal de Justiça, encarregado da interpretação da lei federal, assim se posicionou sobre a questão

(destaquei):

 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CRÉDITOS DECORRENTES DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRIVILÉGIO EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -

INEXISTÊNCIA - UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA NO EXATO SENTIDO DA DECISÃO

EMBARGADA - SÚMULA 168 DO STJ.

1. Em julgados da Corte Especial e da Primeira Seção do STJ, uniformizou-se a jurisprudência deste Tribunal no

sentido de que o crédito decorrente de honorários advocatícios não precede ao crédito tributário.

2. Nos termos da Súmula 168 do STJ, não cabem embargos de divergência quando o acórdão embargado se alinha

ao entendimento que prevalece nesta Corte.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1226946/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/2013,

DJe 01/08/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITOS DECORRENTES DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NATUREZA ALIMENTAR. PRIVILÉGIO EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

INEXISTÊNCIA.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os honorários advocatícios ostentam natureza alimentar e detém

privilégio geral em concurso de credores. Todavia, não se sobrepõem aos créditos tributários, que antecedem a

qualquer outro, independentemente de sua natureza ou tempo de sua constituição, ressalvados os créditos

decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho, nos termos dos arts. 24 da Lei nº 8.906/94 e 186

do CTN.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1.068.449/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 1º/2/2013

e REsp 1269160/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 19/12/2012.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1351256/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013,

DJe 15/08/2013)

CRÉDITOS DECORRENTES DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIVILÉGIO EM RELAÇÃO AOS

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 24 DA LEI 8.906/94 e 186 DO CTN.

I - Não obstante possua natureza alimentar e detenha privilégio geral em concurso de credores, o crédito

decorrente de honorários advocatícios não precede ao crédito tributário, que sequer se sujeita a concurso de

credores e prefere a qualquer outro, seja qual for o tempo de sua constituição ou a sua natureza (artigos 24 da Lei

8.906/94 e 186 do CTN).

II - Embargos de divergência improvidos.

(EREsp 1146066/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro FRANCISCO
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FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/11/2011, DJe 13/04/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEDUÇÃO DE VALORES

REFERENTES A HONORÁRIOS DE ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS

DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ART. 186, CAPUT, DO CTN.

1. Este Tribunal Superior consolidou o entendimento de que os honorários advocatícios, sejam eles decorrentes de

relação contratual ou sucumbência judicial, possuem natureza alimentar. Precedentes: EREsp 706.331/PR, Corte

Especial, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 31.3.2008; EREsp 854.535/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 18.4.2008.

2. Por força dos arts. 186 e 187 do CTN, ficam estabelecidas as preferências e privilégios relativos aos créditos

tributários, os quais só são preteridos pelos créditos oriundos da legislação trabalhista e de acidente de trabalho.

3. Nos arts. 22, 23 e 24 da Lei 8.906/94, chega-se a estabelecer um certo grau de privilégio para os créditos

relativos à fixação de honorários advocatícios, bem como uma cobrança facilitada da verba honorária,

mediante sua dedução do montante oriundo da condenação judicial. Contudo, tais previsões não operam -

de modo algum - o efeito de superar a preferência dos créditos de natureza tributária, especialmente

quando já são objeto de constrição judicial. Precedentes: AgRg no REsp 1.080.439/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 9.2.2009; REsp 572.285/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.5.2004; REsp

261.792/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18.12.2000; REsp 86.297/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Garcia Vieira, DJ de 2.2.1998.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1041676/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe

24/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. PREFERÊNCIA.

1. Os honorários advocatícios - contratuais ou sucumbenciais - enquadram-se no conceito de verba de natureza

alimentícia, para efeito de precatório judicial, tendo em vista que constituem a remuneração do advogado.

2 No entanto, em relação à preferência, isso não ocorre, tendo em vista a regra insculpida no art. 186, do

Código Tributário Nacional, segundo a qual os créditos tributários preferem a qualquer outro, ressalvados

aqueles decorrentes da legislação trabalhista. Precedentes: AgRg no REsp 1068449/RJ, Rel. Herman

Benjamin, DJe de 04.03.10; REsp 1106944/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.03.10; REsp 1.068.838/PR,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/ Acórdão Min. Eliana Calmon, DJe de 04.02.10; REsp 1041676/SC,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 24.06.09.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1184647/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010,

DJe 21/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONCURSO DE CREDORES. CRÉDITO FISCAL E HORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 186 DO CTN.

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR.

1. A Segunda Turma desta Corte concluiu em recente julgado (REsp n. 1.068.838/PR, DJe 4.2.2010), por

maioria, que "o crédito decorrente dos honorários advocatícios, conquanto de natureza alimentar, não se

equipara aos créditos trabalhistas, razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz

jus a Fazenda Pública".

2. Ressalva do entendimento pessoal do relator.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1105579/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 27/04/2010, DJe 21/05/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PREFERÊNCIA

EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA.

1. Os créditos de natureza tributária têm preferência sobre os créditos relativos a honorários advocatícios.

Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1226946/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/02/2011, DJe 24/02/2011)

Estando o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, na forma

do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026319-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta,

mantendo-o no polo passivo da execução fiscal de origem.

Sustenta não ter a exequente demonstrado a presença dos requisitos previstos no art. 135 do Código Tributário

Nacional para a responsabilização do espólio do sócio em razão dos débitos fiscais da sociedade empresária.

Assevera a ocorrência de prescrição intercorrente, na medida em que "entre os marcos temporais da citação da

pessoa jurídica e o despacho que ordenou o redirecionamento da execução para os sócios, transcorreu mais de 05

(cinco) anos, sendo nulo o redirecionamento para os sócios" (fl. 23).

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A execução fiscal fora ajuizada em 17/08/1999 com o fim de cobrar crédito tributário em face da sociedade

"Laborcred Serviços S/C Ltda".

Por não encontrar a executada, requereu, em 26/09/2000, a exeqüente a inclusão do sócio Raymond Maurice

Somekh no polo passivo do feito (fl. 47), providência deferida pelo Juízo da causa em 23/05/2001 (fl. 52), tendo

ocorrido a citação em 02/02/2002, conforme fl. 68.

O nascimento, a morte, bem como estado e a capacidade das pessoas naturais são conhecidos por meio das

certidões extraídas do registro civil de pessoas naturais (artigo 29 da Lei nº 6.015/1973). Muito embora ausente

certidão de óbito do sr. Raymond Maurice Somekh, há elementos nos autos indicando o falecimento mencionado.

Com efeito, tendo em vista a ocorrência do óbito do sócio Raymond Maurice Somekh após a sua inclusão no pólo

passivo da execução fiscal, não merece reforma a decisão recorrida, no tocante a esse aspecto.

A questão já fora enfrentada em situações semelhantes pela E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como

pelo C. STJ, conforme ementas a seguir expostas, entendimento que adoto como razão de decidir:

"EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. FALECIMENTO DO EXECUTADO. RESPONSABILIDADE

DO ESPÓLIO. 

(...) 

2. Se o executado, que veio a falecer, não foi citado pessoalmente para pagar ou nomear bens à penhora, deve ser

indeferido o pedido de penhora no rosto dos autos de inventário sem que antes ocorra a citação do espólio, na

pessoa do inventariante, ou, caso efetivado o trânsito em julgado da partilha dos bens, a citação de todos os

herdeiros para que passem a integrar o pólo passivo da execução."

(AG nº 96.04.20562-5/SC; SEGUNDA TURMA; DJ 30/10/1996 PÁGINA: 83034; Relator EDGARD ANTÔNIO

LIPPMANN JÚNIOR)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA

2013.03.00.026319-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RAYMOND MAURICE SOMEKH espolio

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

REPRESENTANTE : ROBERTO RAYMOND SOMEKH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : LABORCRED SERVICOS S/C LTDA e outro

: LILIAN HALLAC SOMEKH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00449396119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR

O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ.

(...)

3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda

originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre

no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução.

(...)"

(REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.5.2011.)

Dessa forma, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso

concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.

Sobre a inclusão do espólio de Raymond Maurice Somekh no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade

empresária, deve-se considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

aplicação do princípio universal da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

Nesse sentido, enquanto a exequente não tiver o conhecimento da informação da morte do coexecutado, não é

razoável exigir da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

Dessa forma, a partir do conhecimento da informação da morte do coexecutado é que se tem identificado o início

do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o redirecionamento da ação.

No presente caso, a exequente teve ciência da informação da morte de Raymond Maurice Somekh em 28/10/2009

(fl. 149), tendo requerido a penhora no rosto dos autos do arrolamento nº 0319459-91.2009.8.26.0100 em

23/01/2013, de modo que o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória não foi superado,

situação que rechaça a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027306-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por

entender que as questões postas deverão ser alegadas em embargos à execução.

Assevera, em síntese, que a correção monetária e os juros poderão ser conhecidos por meio da exceção de pré-

executividade.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2013.03.00.027306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP019585 DOMINGOS MARTIN ANDORFATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08061376019974036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustentou a agravante, em síntese, que a correção monetária e os juros poderão ser conhecidos por meio da

exceção de pré-executividade

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória na medida em que, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente

agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027616-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal ajuizada em face de Angus & Ross do Brasil

Participações e Empreendimentos Ltda., rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por Richard Denis

Stevens.

Aduz, em síntese, ser parte legítima para impugnar a execução fiscal porquanto houve distrato social.

Alega que não foi juntado aos autos cópias do procedimento administrativo que culminou a cobrança da multa por

2013.03.00.027616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RICHARD DENIS STEVENS

ADVOGADO : SP011066 EDUARDO YEVELSON HENRY

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

PROCURADOR : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

PARTE RE' :
ANGUS E ROSS DO BRASIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00143287120124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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meio da execução fiscal, dando causa à nulidade da CDA.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A sociedade empresária é dotada de personalidade jurídica própria, sendo titular de direitos e obrigações que não

se confundem com as pessoas que integram seu quadro social. Nesse sentido, regra geral, o sócio, em nome

próprio, não tem capacidade para requerer em nome de terceiro, razão pela qual não possui legitimidade e

interesse para impugnar a execução fiscal em nome da pessoa jurídica da qual faz parte, especialmente no presente

caso, onde seus argumentos atuam em favor dos terceiros e não em benefício próprio.

Quanto a questão do distrato social, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-

se inviável a suspensão da decisão recorrida. Ao autor incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem

a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min.

João Otávio de Noronha).

Sustentou ainda o agravante, em síntese, nulidade da CDA. Todavia, não vislumbro a possibilidade de se

averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que afasta

a relevância da fundamentação do agravante.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pelo agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028202-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028202-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO :
BALCAO CREDITEL COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTDA
e outro

: VERA LUCIA DE MELLO MENEGHETTI

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

AGRAVADO : RUBENS MENEGHETTI

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES

: SP236237 VINICIUS DE BARROS

PARTE RE' : RVM PARTICIPACOES LTDA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Rubens

Meneghetti e Vera Lúcia de Mello Meneghetti no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

Os agravados apresentaram resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular.

Na hipótese, verifico que a certidão de fl. 41, emitida pelo Oficial de Justiça, atesta ter ocorrido a citação da

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

PARTE RE' : KASIL PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00180702220034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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empresa no endereço constante da CDA e de sua ficha cadastral emitida pela JUCESP (Rua 7 de Abril, 345, 7º

andar, Centro, São Paulo - SP), sem que, contudo, fossem penhorados bens da executada, circunstância que não

autoriza o redirecionamento do feito em face de seus sócios.

Por outro lado, a questão já foi objeto de anterior decisão por parte do Juízo a quo (fls. 618/620), em face da qual

não manejou a ora agravante o recurso hábil a impugná-la, consoante salientado na decisão ora recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-40.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 765/792) contra a r. sentença (fls. 748/753) de improcedência do pedido

formulado em mandado de segurança impetrado por ESTT BRASIL EMRPESA DE SERVIÇOS E

TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. com o objetivo de assegurar o direito de recolher as contribuições

destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de Integração Social - PIS sem a

inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS nas respectivas bases de cálculo, e a

compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos últimos cinco anos, monetariamente

corrigidos pela Taxa SELIC.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a conseqüente concessão da segurança, sustentando

que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por

ampliar indevidamente a base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito.

 

Com contra-razões (fls. 798/814), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença denegatória (fls.

818/819).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

A questão é saber se a parte do preço que corresponde ao ICMS pode compor a base de cálculo da COFINS e do

PIS, a qual, antes da EC 20/98, era o faturamento e após essa emenda passou a ser a soma de todas as receitas

2013.61.06.003770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES
LTDA

ADVOGADO : SP220366 ALEX DOS SANTOS PONTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00037704020134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(receita bruta) das pessoas jurídicas. 

 

Em favor dos contribuintes afirma-se que a receita derivada do ICMS, tributo estadual, é incorporada no preço de

mercadorias e serviços, donde se discute se esse valor - que na verdade não representa parcela pecuniária da

empresa - deve estar na base de cálculo das contribuições que incidem sobre o faturamento (COFINS, sucessor do

Finsocial, e PIS tratado no art. 239 da CF). Diz-se que a receita derivada da inclusão do ICMS no preço das

mercadorias e serviços nem é faturamento, nem é receita bruta. Por isso a inclusão daquela verba para cálculo do

PIS/COFINS é inconstitucional. Não sendo assim, estaria prestigiada a "tributação por dentro", quando na verdade

um ônus fiscal não integra o faturamento porquanto não representa circulação de riqueza, não ingressa no

patrimônio do vendedor da mercadoria ou do prestador do serviço. Assim, um mero repasse de ônus, que circula

transitoriamente pelo vendedor/prestador, o qual não representa circulação de riqueza tributável, recordando-se

que à exceção dos chamados "impostos sobre o patrimônio" (ITR/IPTU/IPVA, etc.) os demais impostos e

contribuições incidem sobre circulação de riquezas, não pode fornecer quantificação para as contribuições

PIS/COFINS.

 

Sucede que no nosso sistema o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador), é ele o

sujeito passivo efetivo; o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço. O empresário não é somente um

intermediário entre o comprador e o Estado, um mero agente arrecadador. O "destaque" do ICMS na nota fiscal

serve apenas a tornar eficiente o princípio da não-cumulatividade, não significa que quem paga o tributo é o

consumidor.

 

Ademais, o entendimento sufragado pela sentença recorrida está em consonância com a jurisprudência ainda

dominante do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da base de cálculo

referente à COFINS e PIS.

 

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de cálculo do PIS e

da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o

contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos

provisórios e não receitas da pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 

2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .

(AGRESP 200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:03/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ.

SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ.

Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira

Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última

prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em

15.4.2010.

5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há como suspender o

julgamento no âmbito do STJ. 6. O STJ tem entendido que a interpretação do conceito de faturamento para fins

de incidência de contribuição ao PIS e à Cofins é matéria eminentemente constitucional, que foge da sua

competência no âmbito do Recurso Especial. Precedentes: REsp 1.017.645/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 10.9.2010; AgRg no REsp 1.224.734/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 13.6.2012. 7.

Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201300686959, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PIS E

COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE

ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 
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1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

3. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 201202474670, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/06/2013)

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - INCLUSÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS - POSSIBILIDADE - SÚMULAS 68 E 94 DO STJ - PRESCRIÇÃO - ART. 168, I,

DO CTN - LC 118/2005 - QUESTÃO PREJUDICADA. 

1. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ. 

3. Prejudicada a tese de aplicação do art. 168, I, do CTN sem o reflexo do art. 3º da LC 118/2005.

4. Recurso especial não provido.

(RESP 200900867157, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/02/2013)

Reiteradas decisões no mesmo sentido que vinham sendo tomadas no âmbito daquela Corte acarretaram a edição

das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, in verbis:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."

 

No mesmo sentido colaciono julgados deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos.

(EI 00006352120074036109, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

3. Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos

Enunciados das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à

COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL,

conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma

natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(AC 00112450220124036100, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - icms E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao
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FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(AMS 00047481220124036119, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

É certo que o tema está em discussão no STF onde há vários votos a favor dos contribuintes; há votos, mas não há

acórdão; não havendo acórdão, não há jurisprudência, pois voto é uma coisa e jurisprudência é outra.

 

Por fim, ressalta-se que, no que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia

da medida cautelar anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação

do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, não há mais óbice ao julgamento do recurso.

 

Desse modo, estando os recursos em manifesto confronto com jurisprudência dominante desta E. Corte e do

Tribunal Superior de Justiça, nego-lhes seguimento nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-50.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO contra a r. sentença de

procedência do pedido (fls. 45/47) proferida em mandado de segurança preventivo que assegurou ao

impetrante FABIANO DOS SANTOS MATOS a imediata inscrição no curso de reciclagem profissional de

segurança privada, caso o óbice fosse somente o inquérito policial nº 643/2010.

 

Em síntese, a apelante sustenta a inexistência de ato ilegal ou abusivo ao argumento de que a autoridade impetrada

teria agido em conformidade com as exigências previstas na Lei 10.826/03 e Decreto 5.123/04. Por tal razão,

pugna pela reforma da r. sentença e cassação da segurança. (fls. 60/75).

 

Com contrarrazões (fls. 78/80), vieram os autos a esta E. Corte.

 

Notícia nos autos da decisão que negou provimento ao apelo nº 0011737-55.2010.8.26.0032-2, interposto pelo

Ministério Público nos autos do processo criminal, por fato da base probatória suficiente para a condenação dos

2013.61.07.000012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FABIANO DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO : SP266330 BRUNA GADIOLI PORTO e outro

No. ORIG. : 00000125020134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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réus (fls. 82/87).

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 91/96).

 

É o relatório.

 

Decido. 

A sentença merece ser mantida.

 

Segundo consta às fls. 82/87, durante o curso do presente mandado de segurança, foi o impetrante absolvido

definitivamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (certidão de trânsito em julgado - extrato anexo),

por falta de base probatória suficiente para sua condenação, não restando dúvidas sobre o direito líquido e certo do

impetrante participar do curso de reciclagem de vigilantes.

 

Desse modo, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005364-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação à penhora dos bens móveis

indicados pela agravante.

Aduz, em suma, ser indevido o indeferimento da nomeação, sem a oitiva do credor.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

2014.03.00.005364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : IND/ E COM/ VIDRONOVO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP286723 REGINALDO DA COSTA FERRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030661820134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora , deve-se ater o Juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora , observada a

ordem do art. 11.

Alega a agravante ter oferecido à penhora bens móveis de sua propriedade. Contudo, não demonstrou, por meio de

documentação hábil, que tais bens são suficientes para garantia do Juízo. Ao autor incumbe provar a alegação. A

mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes

(REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008520-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento contra decisão que (1) rejeitou pedido de intimação dos advogados por via postal - "carta

registrada" e (2) ordenou o bloqueio de ativos financeiros da executada mediante a utilização do sistema

BACENJUD.

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

2014.03.00.008520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JMC IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : BA011318 FERNANDO JOSE MAXIMO MOREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00046084820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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declaração de autenticidade, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação supra pela agravante, requisite a Subsecretaria desta Sexta Turma

informações ao d. juiz da causa (art. 527, inc. IV. CPC).

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28253/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020186-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de obter o reconhecimento da

responsabilidade técnica do oficial de farmácia pela drogaria, bem como anulação dos autos de infração e multas.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor atribuído à causa atualizado. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o réu, requerendo a diminuição dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 22.036,87 (vinte e dois mil, trinta e seis reais e oitenta e

sete centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

montante que não ultrapassa R$ 20.000 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma

desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2001.61.00.020186-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : PERICO E CIA LTDA e outro

: ALBINO PERICO

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

No. ORIG. : 00201862420014036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510147-29.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante relativa a r. sentença (fls. 70/73) que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de execução proposta pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ/SP visando a cobrança de dívida ativa referente a "multa de

muro". Condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado do débito. 

Em suas razões recursais a embargante requer a reforma da r. sentença. Alega que consta da certidão de fl. 40,

expedida pelo CRI competente, que a apelante não é proprietária do imóvel (fls. 78/80).

Recurso respondido (fls. 99/104).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

2007.03.99.039318-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP183070 EDUARDO PROZZI HONORATO

No. ORIG. : 96.05.10147-5 3F Vr SAO PAULO/SP
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AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

".............................

O feito em questão comporta julgamento nos termos do art. 17, parágrafo único, da lei nº 6.830/870, haja vista que

a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova

documental produzida, para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que despiciendo se faz designar

audiência de instrução e julgamento para a produção de novas provas.

Conforme fls. 02 dos autos da execução fiscal em apenso, cuida-se da cobrança de "multa de muro" referente ao

exercício de 1992.

É de se ver que em sua peça inicial, a embargante não nega a sua condição de proprietária do imóvel objeto da

tributação, insurgindo-se principalmente contra a exigência de multa, haja vista o imóvel ter sido invadido por

pessoas sem teto, tendo sido constituída no local uma Favela, não tendo a Municipalidade sequer observado as

mais elementares posturas, exercendo seu poder de polícia.

Posteriormente vem aos autos alegar sua ilegitimidade de parte.

Pois bem, de acordo com o Princípio da Eventualidade, toda a matéria de defesa deve ser argüida na inicial dos

embargos, nos termos do art. 16, §2º, da Lei nº 6.830/80. Assim, como não argüida na inicial, a questão da

ilegitimidade restou preclusa.

Ainda que assim não fosse, os documentos juntados aos autos não dão conta de que o imóvel em testilha é de

propriedade de Nylva de Magalhães Ruffin Stienavi, tal como alegado.

No mais, melhor sorte não assiste à embargante.

Restou incontroverso nos autos que a gleba de terra sobre a qual incidiu o imposto ora objeto de impugnação

encontra-se invadida pelos sem teto, tendo sido constituída no local.

De tais fatos, contudo, não decorrem conseqüências jurídicas postuladas pela embargante.

No que tange à posse da embargante sobre a aludida gleba de terra, resta patente que à mesma é assegurado o

direito subjetivo de invocar a tutela jurisdicional específica para ver protegido seu direito.

O que não é dado á embargante é furtar-se da obrigação propter rem referente ao pagamento da multa exigida,

pelos fundamentos invocados, inaptos que são a desconfiguração da obrigação.

A invasão da gleba pelos sem teto, com a constituição de favela no local, não pode ser erigida à categoria de causa

excludente da responsabilidade do proprietário pela multa em comento, porquanto cabe ao mesmo a defesa da

posse, podendo, para tanto, socorrer-se dos meios processuais cabíveis.

............................."

Dessa forma, não há prova nos autos de que o imóvel não pertence à CEF, eis que a embargante não colacionou

aos autos cópia da matrícula do imóvel. 

Os argumentos expendidos pela apelante são inócuos e, dessa forma, não merece acolhida o presente recurso,

devendo ser mantida a r. sentença.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031516-19.2008.4.03.6182/SP

 
2008.61.82.031516-3/SP
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Decisão

Cuida-se de recurso de agravo interposto pela parte embargante nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT em face de execução fiscal ajuizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PERUÍBE/SP.

Na peça inicial sustenta a embargante inicialmente a imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição

Federal.

No mais, alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa/CDA e sustenta que a taxa em cobrança não se aplica

quanto a embargante, pois é empresa pública e goza dos mesmos privilégios e prerrogativas da Fazenda Pública,

nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 (RE nº

220.906).

Alega a inconstitucionalidade da base de cálculo da taxa, que deve corresponder ao custo da atividade do Estado e

não à natureza da atividade do administrado, volume da produção, número de empregados ou valor do patrimônio

ou renda.

Afirma que nos autos não se vislumbra comprovação do efetivo exercício da atividade de polícia na fiscalização

do imóvel pela municipalidade.

Requer sejam os embargos julgados procedentes. Valor atribuído à causa: R$ 61.750,77 (fl. 20).

Impugnação do embargado (fls. 47/55).

Manifestação da embargante (fls. 61/77).

Sobreveio a r. sentença de fls. 79/82vº de improcedência dos embargos. Condenação do embargante ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 com base nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil. Sentença submetida à remessa oficial.

Irresignado, apela o embargante requerendo a reforma da r. sentença, repisando os argumentos expendidos na

inicial dos embargos. Ainda, requer seja reconhecida a isenção do embargante nos termos do artigo 99 do Código

Tributário Municipal (fls. 85/113).

Recurso respondido (fls. 125/136).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Proferi decisão não conhecendo de parte da apelação e, na parte conhecida, negando-lhe seguimento, bem como

negando seguimento à remessa oficial, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

(146/147).

A embargante interpôs o presente agravo legal em face da decisão monocrática do Relator repisando os

argumentos da apelação (fls. 154/166).

Decido.

Verifica-se no presente caso que assiste razão à embargante e a decisão agravada comporta reconsideração, nos

termos preconizados pelo artigo 251 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

A sentença merece reforma, pois a Certidão de Dívida Ativa apesar de gozar de presunção juris tantum de certeza

e liquidez pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do

artigo 204 do Código Tributário Nacional reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6.830/80. No caso dos autos a

embargante demonstrou a nulidade da certidão de dívida ativa uma vez que não atende ao disposto no artigo 202,

III, do Código Tributário Nacional e no artigo 2º, § 5º, III, da Lei nº 6.830/80, quanto à indicação da origem,

natureza e fundamento legal da dívida, ferindo o princípio constitucional da legalidade.

A nulidade de Certidão de Dívida Ativa, em razão da não observância dos respectivos requisitos legais, constitui

matéria pacífica nos tribunais.

No caso dos autos a Certidão de Dívida Ativa não indica satisfatoriamente a origem e a natureza do crédito,

mencionando apenas "I.S.S./TAXAS", sem especificar de que tipo de exação se trata.

O fundamento legal é a Lei 692/1977, que é o Código Tributário do Município de Peruíbe.

A Certidão de Dívida Ativa apresentada pela municipalidade de Peruíbe peca pela ausência de clareza quanto à

discriminação da exação, dificultando, assim, o exercício da defesa por parte do contribuinte, estando em

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP

ADVOGADO : SP085779 SERGIO MARTINS GUERREIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00315161920084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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dissonância ao que dispõe o artigo 202, III, do Código Tributário Nacional.

Ademais, embora a embargada afirme que se trata de "Taxa de Licença e Publicidade" (fl. 51), consta da r.

sentença que a Certidão de Dívida Ativa objetiva cobrar "Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e

Instalação de Atividades Comerciais, Industriais, Profissionais, de Prestação de Serviços e Similares" (fl. 79).

Assim, não estão preenchidos os requisitos legais, impondo-se a decretação da nulidade da Certidão de Dívida

Ativa que embasa o processo executivo.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE

REQUISITO DE VALIDADE.

1. "[A] jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Certidão de Dívida Ativa deve, obrigatoriamente,

sob pena de nulidade, preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário Nacional" (REsp

781.797/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/05/2007).

2. No caso concreto, a CDA não atende a requisito previsto nos arts. 202, II, do CTN e 2º, § 5º, inciso III, da Lei

6.830/80, na medida em que nela não constou o fato que deu origem à dívida, elemento indispensável para o

adequado exercício do direito de defesa por parte do devedor. Precedentes: AgRg no REsp 1.224.975/SP, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, DJe 19/3/2012; REsp 965.223/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

21/10/2008.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 88.092/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/04/2012, DJe 17/04/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. COBRANÇA CUMULATIVA.

CDA. NULIDADE.

1. A Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo, o exequente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1255266/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2012,

DJe 16/03/2012)

 

Na mesma linha, confira-se o seguinte precedente da Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). NULIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

IRREGULARIDADE FORMAL RELATIVA À COBRANÇA DE TAXAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELA EMBARGADA.

(...)

2.Da análise da certidão da dívida ativa que embasa a exigência fiscal, verifico que no campo discriminação do

débito há referência genérica à cobrança de "TAXAS", sem qualquer especificação de qual seria o serviço taxado

pela municipalidade.

3.Conclui-se pela ausência de regularidade formal do título no que diz respeito à cobrança das taxas, o qual

apresenta duvidosa origem e natureza da dívida. Por ter sido a CDA elaborada em desconformidade com os

requisitos exigidos pelo inciso III, § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80, resta patente sua nulidade nesta parte.

4. Observa-se que a execução fiscal versa sobre taxas de licença e funcionamento e de publicidade referentes aos

exercícios de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001, conforme demonstrativo de valores juntado aos autos na

impugnação. No mais, conforme restou comprovado não houve incidência do ISS apenas consta sua menção na

certidão da dívida ativa. Portanto, há que se ter por desconstituído o título executivo e consequentemente extinta a

respectiva execução fiscal.

(...)

6.Apelação improvida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.(AC 00073948420054036104,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Verificada a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, a análise das demais matérias alegadas pela embargante restam

prejudicadas.

Assim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a embargada nas eventuais custas em devolução, e

honorários advocatícios, tal como postos na sentença a qua.
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Dessa forma, reconsidero a decisão de fls. 146/147 para dar provimento à apelação e à remessa oficial, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001935-19.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária de São Paulo - CRMV/SP contra a r. sentença (fls. 84/87) que julgou procedente o pedido

formulado em mandado de segurança impetrado por JULIANA DA COSTA FRANCO MARIN - ME, com o

objetivo de assegurar o direito de exercer sua atividade empresarial independentemente de registro no CRMV/SP

e contratação de médico veterinário como responsável técnico, cancelando o auto de infração anteriormente

lavrado. 

 

Em síntese, o apelante requer a reforma da r. sentença com a conseqüente denegação da segurança ao argumento

de que a impetrante exerce atividade peculiar à medicina veterinária, nos termos dos artigos 5º, 6º e 27 da Lei

5.517/68 (fls. 95/110).

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 112-v), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso para que o processo seja extinto sem

julgamento de mérito, com base no artigo 6º, § 5º da Lei 12.016/09 combinado com o artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil (fls. 116/119).

 

É o relatório.

 

Decido.

Inicialmente, nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do

Superior Tribunal de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

 

O caso em tela refere-se à obrigatoriedade ou não do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária ,

assim como a contratação de responsável técnico, por empresa que - segundo o cadastro nacional da pessoa

jurídica (fl. 17) - dedica-se ao comércio varejista de produtos para animais com banho e tosa.

2010.61.07.001935-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO(A) : JULIANA DA COSTA FRANCO MARIN -ME

ADVOGADO : SP231144 JAQUELINE GALBIATTI MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019351920104036107 8 Vr SAO PAULO/SP
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A Lei 6.839/80 estabelece que o registro no conselho de fiscalização profissional é determinado em função da

atividade básica exercida pela empresa ou em relação à atividade pela qual preste serviços à terceiros (art. 1º).

 

Por seu turno, a Lei 5.517/68, ao regular a exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de

fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros das empresas que exerçam

atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27).

 

No caso dos autos, a impetrante não está obrigada ao registro no Conselho Regional de Medicina veterinária

porque seu principal ramo de atuação não se amolda às hipóteses descritas no artigo 5º e 6º da Lei 5.517/68.

 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA . DESNECESSIDADE.

1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator determinante para vincular o seu

registro ao Conselho Regional de Medicina veterinária (CRMV).

2. O art. 27 da Lei 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas,

empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária .

3. In casu, o Tribunal de origem constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a

venda de animais vivos, com escopo lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é

inerente à medicina veterinária .

4. Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV.

Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 17.5.2010; REsp

1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009.

5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário, exclusivamente em razão da manutenção de animais

vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional contratado deva integrar o quadro de empregados da

microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação

(registro) ao CRMV é imposta "apenas ao profissional (...), não à contratante, considerada a sua atividade básica

(comércio)".

6. Recurso Especial não provido.

(REsp 1350680/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

15/02/2013)

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária . Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina veterinária . Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1188069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

17/05/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA . ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO

VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE.

1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a

conseqüente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa

medicamentos veterinários.

2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica

específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um

produto. Embora não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício

da profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja

compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional.

3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é

atividade privativa de médico-veterinário. Precedente.
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4. Recurso especial provido.

(REsp 1118933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe

28/10/2009)

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA . COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 14, §1º, da Lei n. 12.016/09. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. III - Empresas que têm por

objeto a representação comercial por conta de terceiros, exploração do comércio varejista de produtos

veterinários, produtos químicos de uso da agropecuária, forragens, rações, sal e produtos alimentícios para

animais não revelam, como atividade-fim, a medicina veterinária . 

IV - Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida.

(AMS 00109553020114036000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA . ANUIDADES. COMÉRCIO DE

PEIXES ORNAMENTAIS, MÓVEIS DECORATIVOS, ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA AQUÁRIOS E PEIXES

EM GERAL. ATIVIDADE BÁSICA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. DECRETOS NS. 40.400/95 E 5.053/04

E DECRETO-LEI N. 467/69. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA HIERARQUIA DAS

LEIS.

I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

II - Empresa que tem por objeto o comércio de peixes ornamentais, móveis decorativos, acessórios e artigos para

aquários e peixes em geral não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. 

III - Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob

pena de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria

do disposto nos Decretos ns. 40.400/95, do Estado de São Paulo e 5.053/04. IV - Apelação improvida.

(AC 00393053520094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, estando a r. sentença em sintonia com a orientação jurisprudencial dominante de Tribunal Superior,

nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005679-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005679-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANTONIO HENRIQUE BALBINO PEREIRA

ADVOGADO : SP267800A ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : SP241287A EDUARDO CHALFIN
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que reconheceu, de oficio, a prescrição e julgou

improcedente a ação em relação ao Banco Central do Brasil.

Alega o agravante, em síntese, a inaplicabilidade do Decreto nº 20.910/32, com a aplicação do prazo prescricional

vintenário previsto no Código Civil de 1916, a fim de manter o BACEN no polo passivo do feito.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

O Decreto n.º 20.910/32, em seu art. 1º, prevê a prescrição quinquenal das dívidas passivas de União, Estados e

Municípios, bem como dos direitos e ações contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal.

Esse prazo prescricional quinquenal é aplicável também às ações propostas em face do Banco Central do Brasil,

por força do disposto no art. 50 da Lei n.º 4.595/64, que estende os favores, isenções e privilégios próprios da

Fazenda Nacional a diversas entidades taxativamente previstas, entre elas o Banco Central do Brasil.

Assim, o prazo prescricional para propositura de ação de cobrança de diferença de correção monetária dos saldos

bloqueados é de cinco (05) anos.

Prevalece como termo a quo do prazo prescricional a data de devolução da última parcela do saldo de poupança

bloqueado, ou seja, agosto de 1992, uma vez que esse foi o momento em que se pôde aferir a ocorrência de

eventual prejuízo financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

No caso em tela, a ação subjacente foi proposta em data posterior a agosto de 1997, tendo se operado a prescrição.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA.

CRUZADOS BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. "O entendimento da colenda

Seção de Direito Público, nas ações em que se discute a correção monetária dos cruzados bloqueados, é no

sentido de ser o prazo prescricional qüinqüenal, ancorado na interpretação do disposto no art. 1º do Decreto nº

20.910 /32, no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen goza de

favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional" (REsp 615.486/PR, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJU de 02.05.05). 2. O dies a quo da contagem do prazo prescricional é a data em que ocorreu

a devolução da última parcela dos valores bloqueados. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AGEDAG 200700361034, Rel. Min. Castro Meira, DJ 31/08/2007, p. 227)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004208-64.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

: SP301519 EMIR YAMANI CAVALCANTI KALAF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00040052420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.60.00.004208-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : REJANE SAMBRANA TRELHA

ADVOGADO : MS008270 LUCIANA VERISSIMO GONCALVES e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado contra ato do Presidente do Conselho Regional

de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul, objetivando o deferimento do pedido de envio da documentação

necessária para a efetivação de inscrição secundária da impetrante no Conselho Regional de Medicina do Pará.

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 27/3/2012, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da remessa.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, tendo em

vista que a concessão da liminar, confirmada por sentença irrecorrida proferida pelo r. Juízo a quo, atendeu o

pedido formulado na inicial, tornando inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que não mais

subsiste o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: ... Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem resolução do mérito. (Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante em Vigor, 13.ª ed., São Paulo: RT, 2013, p. 608).

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando

prejudicada a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº

253 do E. Superior Tribunal de Justiça).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-45.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal movida pela Prefeitura Municipal de São Paulo/SP em face

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em que se alega a ocorrência da prescrição do crédito

tributário, bem como afirma ser descabida a cobrança da taxa de fiscalização de anúncio.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042086420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.82.000601-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP084747 MARIA STELLA DE PAIVA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00006014520124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando a embargante na verba honorária fixada

em 20% do valor da causa atualizado.

Apelou a embargante alegando a ocorrência da prescrição, bem como o descabimento da cobrança da taxa de

fiscalização de anúncio. Insurge-se contra a verba honorária fixada e suscita dispositivos legais para fins de

prequestionamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inocorreu a alegada prescrição.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa,

inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente,

a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. O

extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos.

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.

20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

In casu, o débito relativo à taxa municipal foi constituído mediante lavratura de autos de infração e notificações

em 27.12.2005 (exercício 2000) e 03.08.2006 (exercícios de 2001 a 2005).

Considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em

18.11.2010, verifico que não houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal.

No mérito, não assiste razão à apelante.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº

509, de 20/03/1969, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território

brasileiro.

Na esteira dos ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello, empresas públicas e sociedades de economia

mista são, fundamentalmente e acima de tudo, instrumentos de ação do Estado. O traço essencial caracterizador

destas pessoas é o de se constituírem em auxiliares do Poder Público; logo, são entidades voltadas, por definição,

à busca de interesses transcendentes aos meramente privados. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo:

Malheiros, 2005, p. 180)

Como dito, tal empresa foi concebida para a prestação de serviço público específico, qual seja, o serviço postal,

cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

A par destas considerações, entendo ser devida a cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio pela

municipalidade em detrimento da ECT.

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 145, sobre a competência tributária atribuída aos entes federados:

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
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I (...)

II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.

 

Ficou, destarte, delegada a cada ente político a competência tributária para a instituição de taxas.

Nos termos dos arts. 77 e 80 do Código Tributário Nacional, as taxas serão cobradas pelos entes políticos no

âmbito de suas atribuições:

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de

suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização,

efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições

da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios aquelas que, segundo a Constituição Federal, as

Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas

compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito público.

 

Há, pois, embasamento constitucional (CF, art. 145, II, 1ª parte) e legal (CTN, arts. 77 e 80), para a instituição e

cobrança da referida taxa pelo município, tendo em vista o interesse local, critério definidor da competência deste

ente da Federação.

A fiscalização de anúncios, nesse caso, se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades,

bem como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio

ou processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros

locais de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84).

A matéria poderia ser enquadrada na hipótese prevista pela Súmula 157 do STJ, que assim dispunha:

 

É ilegítima a cobrança da taxa, pelo município, na renovação de licença para localização de estabelecimento

comercial ou industrial. (DJ de 15.04.1996)

 

No entanto, tal súmula foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp n.º 261.571-SP, DJ de 07.05.2002, p. 204, para acompanhar o posicionamento do Supremo Tribunal

Federal, até então contrário.

Além de afirmar a legalidade da taxa instituída pela Municipalidade, o C. STF reconheceu a prescindibilidade da

efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da taxa de localização e funcionamento

pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida, diante da notoriedade do exercício do poder

de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade. (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 17.04.2001, DJ de 14.05.2001).

Portanto, a despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal,

ou de exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal.

E nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos

III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser

interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

A propósito, o E. Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade e legitimidade da cobrança da Taxa

de Fiscalização de Anúncios pelo Município de Belo Horizonte, como se dessume do seguinte julgado:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS. LEI N. 5.641/89. CONSTITUCIONALIDADE.

EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Este Tribunal decidiu pela constitucionalidade da cobrança da taxa de

fiscalização de anúncios, instituída pela Lei n. 5.641/89, do Município de Belo Horizonte, por entender que é

exigida com fundamento no efetivo exercício do poder de polícia pelo ente municipal no controle da exploração e

da utilização da publicidade na paisagem urbana, com o objetivo de evitar prejuízos à estética da cidade e à

segurança dos munícipes. 2. Firmou-se, ainda, o entendimento de que não há identidade entre a base de cálculo

da referida taxa com a do IPTU, situação que não viola a vedação prevista no disposto no artigo 145, § 2º, da

Constituição do Brasil. 3. Assentada a efetividade do exercício do poder de polícia para a cobrança da taxa de

fiscalização de anúncios, para que se pudesse dissentir dessa orientação, seria necessário o reexame dos fatos e

das provas da causa, circunstância que impede a admissão do extraordinário ante o óbice da Súmula n. 279 do
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STF. Agravo regimental a que se nega provimento.

(2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006)

No mesmo sentido, colaciono precedentes desta Corte Regional:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO. TAXA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEIS 9.670/83 E 13.477/02. ECT.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Evidenciado que os Municípios podem instituir "taxas, em razão do exercício do

poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposição", conforme artigo 145, II, da Carta Federal. Exercendo tal competência,

a Municipalidade de São Paulo editou a Lei 9.806/84, cujo artigo 1º, caput, dispôs que "a taxa de fiscalização de

anúncios é devida em razão da atividade municipal de fiscalização do cumprimento da legislação disciplinadora

da exploração ou utilização, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou

em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais de acesso ao público". 2. A ECT, por sua vez, não possui

privilégio, por sua natureza jurídica ou porque órgão da Administração Indireta da União, que permita o

afastamento do exercício da competência tributária municipal. De fato, a lei municipal, no que tratou da não-

incidência, não pode ser invocada em benefício da ECT porque a interpretação de regra de tal conteúdo deve ser

literal, em observância ao artigo 111 do Código Tributário Nacional. As atividades da ECT, embora configurem

serviço público, sob privilégio na respectiva exploração, não geram "anúncios e emblemas", tais como os

próprios das entidades públicas, sem valor publicitário, e que são tratados como hipóteses de não incidência

pelos incisos III e IV do artigo 5º da Lei Municipal 13.474/02. Placas indicativas de local onde prestados serviços

postais, assim como anúncios, têm claro perfil publicitário, no sentido de divulgação de um serviço, de uma

utilidade, que não se equipara, portanto, às que são destinadas à não-incidência segundo a finalidade da lei

municipal. 3. Caso em que o agravo da ECT apenas reitera alegações refutadas na decisão agravada, a qual

identificou objetivamente a distinção que se verifica entre os "anúncios", alcançados pela regra de não-

incidência da taxa à luz da legislação municipal invocada - e que se referem aos adotados por órgãos ou em

atividades sem finalidade ou utilidade econômica -, com os que são explorados e utilizados pela empresa pública

federal com conteúdo e sentido de divulgação de atividade monopolizada, prestada mediante remuneração feita

por usuários públicos ou privados. 4. A existência de privilégios para a prestação do serviço postal não se ajusta

nem gera imunidade para taxa municipal e a legislação local fez distinção clara, que não favorece a ECT, pois

esta explora, sim, "anúncios" com finalidade nitidamente publicitária, gerando utilidade econômica, ao

identificar, por placas, certo serviço ou atividade, cuja contratação é voluntária, e cuja divulgação, pois, destina-

se a gerar receita e faturamento. 5. As normas invocadas pela ECT (artigos 4º da Lei Municipal 9.806/84, 5º da

Lei Municipal 13.474/02, 37 da Constituição Federal, 3º da Lei 6.538/78, 111 do CTN e Decreto-lei 509/69) não

autorizam a reforma pretendida, encontrando-se a pretensão em flagrante descompasso com a legislação

aplicável e jurisprudência, em torno dela, firmada, conforme demonstrado. 6. Agravo inominado desprovido.

(3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, DJF3 CJ1 20.04.2012)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. TAXA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO.

NOTIFICAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: NÃO CABIMENTO. 1.

Afastada a alegação de nulidade do título diante da ausência de notificação fiscal, uma vez que a notificação de

autuação consta na Certidão de Dívida Ativa, gozando esta da presunção de certeza e liquidez, ex vi do disposto

no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 2. Constitucionalidade da Taxa de Fiscalização de Anúncio,

instituída pela lei municipal paulista nº 13.474/2002, assegurada pelo entendimento do e. Supremo Tribunal

Federal. (Precedentes: RE 216207/MG, AI 618150/MG, AI 581503/MG). 3. O Supremo Tribunal Federal

pacificou entendimento que "a imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, a - somente é aplicável a

impostos, não alcançando as taxas." (RE 424.227/SC; RE 364.202/RS). 4. Apelação a que se nega provimento.

(4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, publ. DJF3 CJ1 02.09.2011,

p. 1061)

 

Por fim, assiste razão à apelante relativamente aos honorários advocatícios, que devem ser reduzidos ao patamar

de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, conforme autorizado pelo art. 20,

§ 4º do CPC, e a teor da jurisprudência consolidada desta C. Sexta Turma.

No tocante ao prequestionamento ressalto que, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS

n.º 89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação tão

somente para reduzir a verba honorária ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     178/510



Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007209-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008938-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a liminar requerida em sede de

mandado de segurança.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, verifiquei que houve

2013.03.00.007209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : WAGNER ULISSES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206771 CARLOS HENRIQUE PAVLÚ DANNA e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034180320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MECANICA INDL/ PIRAMID LTDA

ADVOGADO : SP122421 LUIZ FERNANDO DE FELICIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010699720134036109 1 Vr LIMEIRA/SP
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prolação de sentença denegando a segurança pleiteada, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de

instrumento em razão da perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023950-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029481-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação de seus ativos

financeiros bloqueados por meio do sistema BACEN JUD.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

2013.03.00.023950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : YANG TAI FUNG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00719608920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029481-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ALBERTO MAURO MAGRIN

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034431120124036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     180/510



obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 88, deixou o agravante de juntar cópia integral da decisão impugnada.

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente.

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir

colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC.

1. O conhecimento do Agravo de Instrumento pressupõe o traslado do inteiro teor das peças listadas no art. 544,

§ 1º, do CPC.

2. A falta da cópia da decisão que negou seguimento ao Recurso Especial e de sua respectiva certidão de

intimação acarreta o não-conhecimento do Recurso.

3. Eventual erro na remessa dos documentos pelo Tribunal de origem deve ser atestado por meio de certidão

emitida pelo órgão competente. A juntada extemporânea é incabível ante a preclusão consumativa .

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1350324/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei

nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o

propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que

ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer

extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados".

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ

13/09/2004, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas.

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p.

294). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta.

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de

afastar o comando legal.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004,

p. 275).

Dessarte, os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da

impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
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Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-36.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Declaro-me suspeito para apreciar o presente feito, por motivos de foro íntimo, com fundamento no artigo 135,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, c/c os artigos 280 e 281, caput, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Redistribua-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005787-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista posterior decisão do Juízo de origem - fl. 258 dos autos de origem, indicando a suspensão da

decisão recorrida, conforme alegado pela agravada na resposta ao recurso, intime-se a agravante para, no prazo de

10 (dez) dias, manifestar interesse no julgamento do presente recurso.

2013.61.00.001049-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ALEXANDRE LOCCI NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090483 MARCUS VINICIUS NOGUEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP

ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA

No. ORIG. : 00010493620134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : SUMATRA CAFES BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00010615520118260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006722-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO DO VALE DO

PARANAPANEMA - AMVAPA contra a decisão de fls. 212/215 (fls. 698/701 dos autos originais) que, em autos

de ação civil pública, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida para desobrigar os municípios

integrantes do consórcio a receber das rés (ANEEL e outras) o sistema de iluminação pública registrado como

Ativos Imobilizados em Serviço (AIS).

Nas razões recursais o agravante pede a reforma da decisão, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Aduz, em síntese, a ilegalidade da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010 (alterada pela RN 587/2013),

cabendo às distribuidoras agravadas a continuidade da prestação de serviço de iluminação pública.

Decido.

Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela recursal, que se refere a serviço público essencial - iluminação

pública - determino que seja aberto o prazo legal às agravadas para oferecerem a contraminuta, se quiserem, 

Com efeito, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso

decorra prejuízo irremediável ao recorrente.

Cumpra-se.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007358-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA
AMVAPA.

ADVOGADO : SP284954 PATRICIA HILDEBRAND SORIANI DEGELO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outros

: CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ

: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA

:
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE ITAI PARANAPANEMA
AVARE LTDA - CERIPA

:
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DA MEDIA SOROCABANA
CERMESO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000515620144036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.007358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28270/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0057825-82.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal em que se insurge contra a cobrança da correção

monetária, multa e dos juros de mora, após a decretação da quebra, diante de sua condição de massa falida .

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos para determinar que os juros sejam

devidos até a decretação da falência, ficando condicionados à suficiência do ativo após a quebra, bem como para

afastar a multa moratória após a decretação da quebra e para determinar que a correção monetária seja cobrada

nos termos do art. 1º e § 1º do DL 858/69. Sem condenação em honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal por força da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não há que ser provida a remessa oficial.

Inicialmente, tendo a falência da empresa sido decretada em 29.11.2002, tenho por aplicáveis os dispositivos da

antiga Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45).

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA ARAUJO SANTANA CORDEIRO

ADVOGADO : SP185959B RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224873720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.057825-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : HOSPITAL CRISTO REI S/A massa falida

ADVOGADO : SP182940 MARCUS VENICIO GOMES PACHECO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00578258220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser

reclamada na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45.

A 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Agravo Regimental em Recurso Extraordinário n.º

212839, Relator o Excelentíssimo Senhor Min. Maurício Corrêa, bem analisou as razões do não cabimento da

inclusão da multa fiscal no crédito habilitado em falência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA

massa falida . INCLUSÃO NO CRÉDITO HABILITADO EM FALÊNCIA DA multa FISCAL COM EFEITO DE

PENA ADMINSITRATIVA. INVIABILIDADE DA SUA COBRANÇA; ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DA LEI

DE FALÊNCIAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A falência tem a natureza de medida preventiva do prejuízo, para impedir a dissipação dos bens do devedor,

que são a garantia comum dos seus credores. E também processo de execução extraordinária e coletiva, sobre a

generalidade daqueles bens, com o objetivo de circunscrever o desastre econômico do devedor e igualar os

credores quirografários.

2. Inexigibilidade da multa administrativa, que refletiria no montante da massa a ser partilhada pelos credores. 

3. Agravo regimental não provido.

(DJU 05.12.97, p. 63.913)

 

São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais, até a declaração de falência. Depois da declaração de

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45) - STJ, 4ª Turma, REsp n.º 19549/RJ, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, DJ 19.09.94, p. 24.696.

Neste diapasão cito o entendimento desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO -

massa falida - multa FISCAL, ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E juros - NÃO INCIDÊNCIA -

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS.

1.A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 

(...) 

4.Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei n.º 7.661/45.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 1999.61.82.042679-6, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p.

416)

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos do que dispõe o Decreto-Lei nº 858, de 11 de setembro de

1969 em seu art. 1º, § 1º, ou seja, se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término

de um ano contado da data da sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma

integral. Neste sentido, destaco julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO -

massa falida - multa FISCAL E juros - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO

ÚNICO, III E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - correção MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO

DECRETO-LEI N.º 858/69 - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

(...)

4.A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, § 1º,

do Decreto-lei n.º 858/69. 

5.Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§

4º, do CPC. (grifei)

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.022449-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16.10.2002, DJU 04.11.2002, p.

718)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031384-48.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança impetrado objetivando-se à devolução de valores objeto

de pedido administrativo de restituição.

À fl. 194 informou a impetrante que houve o deferimento dos pedidos de restituição realizados, pugnando pela

extinção do feito.

Assim, ante a superveniente perda do interesse processual, não subsiste a possibilidade de qualquer provimento

jurisdicional útil e necessário ao impetrante neste feito.

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando

prejudicada a apelação, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.031384-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALFASTAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2008.61.00.001166-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
COINVALORES CORRETORA DE CAMBIOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA e outros

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELANTE : CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A

: DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA

APELANTE : FATOR S/A CORRETORA DE VALORES

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELANTE :
INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA

: FUTURA COMMODITIES CORRETORES DE MERCADORIA LTDA

:
INTERFLOAT HZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA

APELANTE : INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES

: SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA
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Renúncia

Fls. 2.045/2.052: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia formulado por

CORRETORA SOUZA BARROS CÂMBIO E TÍTULOS S.A., DIBRAN DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., FUTURA COMMODITIES CORRETORES DE MERCADORIA LTDA.,

INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., E

INTERFLOAT HZ CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., e julgo

extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicadas as respectivas apelações, pelo que lhes nego

seguimento (CPC, art. 557, caput).

Tendo em vista que os depósitos a que aludem as renunciantes foram efetuados à disposição do r. juízo a quo,

baixem os autos em diligência, remetendo-os ao Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo, sede competente para a

apreciação do referido pedido. 

Tão logo ultimadas as providências necessárias, retornem os autos, para o prosseguimento do feito em relação às

demais apelantes.

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017080-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada, sob o fundamento de que esta ..... em nada se diferencia daquela já apresentada anteriormente e

rejeitada pelo Juízo à fls. 125, sendo que as matérias sustentadas devem ser objeto de embargos à execução.

Alega a agravante, em síntese, que, deve ser reformada a r. decisão agravada, pois a prescrição é matéria de ordem

pública e pode ser alegada em qualquer fase processual; que, no caso, o lançamento efetuado importou flagrante

desconsideração do ato jurídico cooperado previsto nas regras da Lei nº 5.764/71.

Após, com a apresentação de contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

: SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO

:
THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EXCLUIDO : PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A (desistente)

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

No. ORIG. : 00011660320084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.017080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ABC

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00062-3 AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à agravante.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Entretanto, para que a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade é necessário

que a prova seja pré-constituída.
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É imprescindível que a executada ao arguir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano,

comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória.

No caso vertente, a CDA se refere à cobrança do PIS e da COFINS, ao Imposto de Renda, referente aos períodos

de 1.996 a 1.999, constituídos por auto de infração, com notificação pessoal do contribuinte em junho/2001, sendo

que a execução fiscal foi ajuizada em março/2006.

Há informações da executada, ora agravante, de que impetrou Mandado de Segurança nº 2001.61.00.018358-6 e

ajuizou Ação Declaratória nº 2005.61.00.18708-1, cujos objetos se referem à discussão da exigibilidade de ambas

as contribuições constantes da CDA.

Na presente hipótese, não há elementos suficientes para se aferir, de imediato, a ocorrência ou não da prescrição

alegada, considerando-se a possibilidade de ter ocorrido causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

Da mesma forma também se encontra a questão suscitada atinente ao lançamento efetuado, cujo exame demanda

dilação probatória, inviável na via da exceção de pré-executividade.

O conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame das matérias suscitadas, cuja análise deverá

ser feita em sede de embargos à execução, os quais pressupõem penhora regular e possuem cognição ampla.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 267, VI, § 3º DO CPC, 193 DO CC E 174, I, DO CTN. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO . ARGUIÇÃO NO ÂMBITO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE.

1. No que concerne aos temas insertos nos arts. 267, VI, § 3º do CPC, 193 do CC e 174, I, do CTN, constata-se a

ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador do acesso às instâncias especiais.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da prescrição dependeria de

produção de provas e, com base em tal premissa, rejeitou a exceção de pré-executividade .

3. Entendimento consentâneo com o firmado por esta Corte, no sentido de que as matérias passíveis de serem

alegadas em exceção de pré- executividade não são somente as de ordem pública, mas também os fatos

modificativos ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação

probatória . Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 719471/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 13/09/2005, DJ 12/12/2005, p. 308)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO . NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

ENTENDIMENTO ASSENTE NESTA CORTE E NO STJ. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.

1.Apesar de ser possível ventilar matéria relativa à prescrição na exceção de pré-executividade, por ser causa

extintiva do direito do exequente, mister que tal questão seja comprovada de plano; caso contrário, deve o

demandado buscar a via dos embargos à execução para viabilizar seu pleito (Precedentes do col. STJ e desta

Corte Regional).

2.Nos termos do art. 557, do CPC, poderá o Relator "negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

3.Agravo regimental improvido.

(TRF 1ª Região, 8ª Turma, AGA 200301000333806, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, j. 17/12/2003, DJ,

09/02/2004, p. 226)

 

Ademais, é de se ressaltar que, em consulta ao sistema processual informatizado do E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, a ora agravante interpôs embargos à execução fiscal sob nº 3005047-04.2013.8.26.0565, em

curso no Serviço de Anexo Fiscal de São Caetano do Sul/SP.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011480-19.2009.4.03.6182/SP

 
2009.61.82.011480-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal em que se alega ser indevida a imposição

da multa ex officio de 75% (setenta e cinco por cento), em razão do lançamento de ofício, dado seu efeito

confiscatório. Insurge-se contra a cobrança dos juros de mora, correção monetária e multa de mora.

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos tão somente para determinar a redução da

multa questionada ao patamar de 1/3 (um terço) do valor do tributo. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a embargada pugnando pelo restabelecimento do percentual de 75% (setenta e cinco por cento) relativo à

multa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante, em parte.

Esta C. Sexta Turma tem entendido que, a despeito da previsão insculpida no art. 44, I da Lei n.º 9430/96, que

estabelece a aplicação da multa no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), considerando-se o efeito

confiscatório que se revela na incidência, o patamar deve ser reduzido a 50% (cinquenta por cento).

Confira-se, a propósito:

 

TRIBUTÁRIO - MULTA POR LANÇAMENTO DE OFÍCIO - REDUÇÃO 

1. A multa por lançamento de ofício no percentual de 75 % se reveste de caráter confiscatório, razão pela qual se

impõe a sua redução. Precedentes. 

2. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores em face da

sucumbência recíproca. 

(TRF3, 6ª Turma, AC 2003.03.99.008324-9, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 25.06.2009, DJF3 CJ1

17.08.2009,p. 425) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EX ECUÇÃO FISCAL . PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. NECESSIDADE DE

PROVA INEQUÍVOCA. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA EX OFFICIO . REDUÇÃO PARA 50%.

APLICABILIDADE DO ART. 44, II, DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO.

ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA

168/TFR. 

(...)

IX - multa ex officio , em face da falta de recolhimento do tributo, fixada em 75 %. Efeito confiscatório verificado

na cobrança desse acréscimo. Redução para 50%, em consonância com o art. 44, inciso II, da Lei n. 9.430/96.

Precedentes desta Turma. 

(...)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º00171679820114039999, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 01.09.2011, e-DJF3 Judicial

1 08.09.2011, p. 589)

 

Quanto à verba honorária, tendo em vista que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, entendo devam ser

fixados em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, ambos do CPC, dou parcial provimento à

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PERES GALVANOPLASTIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114801920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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apelação e à remessa oficial para fixar a multa aplicada no patamar de 50% (cinqüenta por cento).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005033-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou o bem imóvel

nomeado à penhora e determinou a penhora sobre dividendos e valores destinados à participação nos lucros.

Alega a agravante, em síntese, que o imóvel oferecido à penhora está localizado na Avenida Miguel Estéfano, nº

2921, e está avaliado em R$ 14.210.362,00 (catorze milhões, duzentos e dez mil, trezentos e sessenta e dois reais),

valor este que garante plenamente o crédito tributário objeto de cobrança; que com o objetivo de garantir a

perpetuação dos investimentos, e para evitar lesão ao patrimônio dos investidores, a Lei nº 6.404/76 disciplinou o

princípio do dividendo obrigatório, segundo o qual estão as sociedades anônimas obrigadas a, havendo lucro,

distribuir um percentual deste aos acionistas; que a participação nos resultados é verdadeiro direito dos acionistas,

razão pela qual não pode o administrador omitir-se de tal obrigação, sob pena de responder criminal e civilmente;

que caso ocorra a penhora sobre dividendos ou lucros da agravante que devem ser distribuídos aos acionistas, a

execução acaba sendo direcionada aos mesmos, que não se enquadram nas hipóteses previstas nos arts. 134 e 135

do CTN; que a agravante se encontra em plena atividade comercial, estando solvente.

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida para determinar o afastamento da penhora que recaiu sobre os

dividendos e valores destinados à participação nos lucros da agravante.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão, em parte, a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

A respeito da penhora sobre dividendos, já decidi, nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00032444-6,

de minha relatoria, que:

Neste contexto sobrevém a polêmica objeto deste agravo, insurgindo-se os ora agravantes contra a suspensão

pelo r. juízo a quo do pagamento de dividendos nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, diante da insuficiência

manifesta da penhora nos autos da execução fiscal, e diante da exigência de regularidade fiscal estampada no

art. 52, I, da Lei nº 8.212/91.

Como é entendimento desta Relatora, manifestado em casos assemelhados, é ilegítima a prática de coação

indireta para pagamento de tributos.

A propósito da exigência de regularidade fiscal para efeito de inscrição de contribuinte no CNPJ, segue o

2011.03.00.005033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : SP107499 ROBERTO ROSSONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345702720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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entendimento desta relatora, expresso na seguinte ementa :

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ.

INSCRIÇÃO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE DAS IN/SRF.

1. As instruções normativas apresentam dispositivos de manifesta ilegalidade, na medida em que constituem uma

tentativa da Administração de cobrar seus créditos fiscais por via oblíqua não prevista em lei, além de imporem

restrições ao livre exercício profissional assegurado pela Constituição (art. 5º, XIII).

2. A Administração dispõe de meios jurídicos, observado o devido processo legal e o princípio do contraditório,

para efetuar a cobrança de eventual crédito tributário contra o contribuinte, tornando inviável a utilização de

meios coercitivos indiretos para a realização de seus créditos.

3. Precedentes. Súmulas 70, 323, e 547 do STF.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF-3ª Região, AMS nº 245892/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 05/12/2003, p. 452).

Reconheci também ser ilegítima a exigência prevista no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que condiciona a

expedição de alvará de levantamento de depósito de valores decorrentes de precatório judicial à apresentação,

ao juízo, de certidões negativas de tributos federais, estaduais, municipais, bem como de certidões de

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa

da União. Entre outros, cito, como exemplo, o AI nº 2006.03.00.101472-9, decidido com fulcro no art. 557, do

CPC.

Trago como precedente da Corte Excelsa a decisão abaixo reconhecendo a invalidade da exigência de

regularidade fiscal para fins de emissão de notas fiscais:

SANÇÕES POLÍTICAS NO DIREITO TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO, PELO PODER

PÚBLICO, DE MEIOS GRAVOSOS E INDIRETOS DE COERÇÃO ESTATAL DESTINADOS A COMPELIR O

CONTRIBUINTE INADIMPLENTE A PAGAR O TRIBUTO (SÚMULAS 70, 323 E 547 DO STF). RESTRIÇÕES

ESTATAIS, QUE, FUNDADAS EM EXIGÊNCIAS QUE TRANSGRIDEM OS POSTULADOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE EM SENTIDO ESTRITO, CULMINAM POR INVIABILIZAR,

SEM JUSTO FUNDAMENTO, O EXERCÍCIO, PELO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, DE

ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL LÍCITA. LIMITAÇÕES ARBITRÁRIAS QUE NÃO PODEM

SER IMPOSTAS PELO ESTADO AO CONTRIBUINTE EM DÉBITO, SOB PENA DE OFENSA AO

"SUBSTANTIVE DUE PROCESS OF LAW". IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DE O ESTADO

LEGISLAR DE MODO ABUSIVO OU IMODERADO (RTJ 160/140-141-RTJ 173/807-808 - RTJ 178/22-24). O

PODER DE TRIBUTAR - QUE ENCONTRA LIMITAÇÕES ESSENCIAIS NO PRÓPRIO TEXTO

CONSTITUCIONAL, INSTITUÍDAS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE - "NÃO PODE CHEGAR À DESMEDIDA

DO PODER DE DESTRUIR" (MIN. OROSIMBO NONATO, RDA 34/132). A PRERROGATIVA ESTATAL DE

TRIBUTAR TRADUZ PODER CUJO EXERCÍCIO NÃO PODE COMPROMETER A LIBERDADE DE

TRABALHO, DE COMÉRCIO E DE INDÚSTRIA DO CONTRIBUINTE. A SIGNIFICAÇÃO TUTELAR, EM

NOSSO SISTEMA JURÍDICO, DO "ESTATUTO CONSTITUCIONAL DO CONTRIBUINTE".DOUTRINA.

PRECEDENTES. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE Nº 374981, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 08/04/05, P. 82)

No caso vertente, outro não pode ser o entendimento.

Como é cediço, quando uma sociedade anônima apura lucros em seu balanço, é obrigação legal de seus

administradores proceder à distribuição dos mesmos, via dividendos, aos acionistas.

De fato, o art. 202 da Lei nº 6.404/76 dispõe :

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, a aprcela dos

lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com as seguintes

normas:

I - metade do lucro líquido do exercício (...);

(...)

§ 4º. O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que os órgãos da

administração informarem à assembléia-geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da

companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação e, na companhia

aberta, seus administradores encaminharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da

realização da assembléia-geral, exposição justificativa da informação transmitida à assembléia.

§ 5º. Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados como reserva especial e, se

não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que o permitir

a situação financeira da companhia".

Por sua vez, o art. 32 da Lei nº 4.357/64, modificado pelo art. 17 da Lei nº 11.051/04, dispõe que as pessoas

jurídicas, enquanto estiverem em débito, não garantido, para com a União e suas autarquias de Previdência e

Assistência Social, por falta de recolhimento do imposto, taxa ou contribuição, no prazo legal, não poderão : a)

distribuir quaisquer bonificações a seus acionistas; b) dar ou atribuir participação de lucros a seus sócios ou

quotistas bem como a seus diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.
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Posteriormente, o legislador outorgou ao Instituto Nacional do Seguro Social, o poder-dever de multar o

contribuinte que, estando em débito perante a Seguridade Social, distribuísse bonificação ou dividendo a

acionista. A referida medida está prevista no art. 52, I, da Lei nº 8.212/91, que dispõe que à empresa em débito

para com a Seguridade Social é proibido : I) distribuir bonificação ou dividendo a acionista.

Contudo, as referidas normas não são absolutas e nem podem constituir óbice intransponível à obrigatória

distribuição dos dividendos prevista no art. 202, da Lei nº 6.404/76, constituindo, na verdade, forma de coação

indireta para quitação de débitos fiscais, o que revela afronta aos princípios relativos ao devido processo legal.

Nesse sentido, e tratando especificamente do art. 32 da Lei nº 4.357/64, já decidiu esta Corte, em decisão

monocrática do Desembargador Federal Carlos Muta que :

Tal norma, ao prever a aplicação de multa por distribuição de bonificações e de participações no lucro, por

pessoas jurídicas com pendências junto à Fazenda Pública, evidencia forma de coação indireta para a quitação

de débitos fiscais e que, por isso mesmo, revela discrepância com princípios relativos ao devido processo legal,

conforme reconhecido pela jurisprudência.

(TRF-3ª Região, AI nº 2005.03.00.019298-0 - Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJ 05/12/2005, p.p.

226/227).

No caso vertente, a despeito das expressivas cifras, entendo, na esteira das decisões mencionadas em casos

assemelhados, que não é o caso de se admitir a prática de coação indireta de pagamento de tributos. Tampouco

justifica a adoção deste expediente a nítida insuficiência da penhora nos autos da execução, mormente sendo o

patrimônio líquido das ora agravantes em muito superior ao valor do débito exeqüendo (fls. 1317 a 1322).

De outro giro, no tocante ao oferecimento do bem imóvel à penhora, falece razão à agravante.

Como é sabido, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que

a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612).

No caso em exame, a executada, ora agravante, ofereceu à penhora bem imóvel situado na Avenida Miguel

Estéfano, nº 2900, Bairro da Água Funda, São Paulo, Capital (fls. 157/158 destes autos), sendo que se infere da

leitura da r. decisão agravada, que a exequente, nos autos da execução fiscal nº 2006.61.82.038961-7, já

externou seu desinteresse, em manifestação que o r. Juízo de origem determinou fosse trasladada ao feito

originário.

Assim sendo, diante da recusa do bem imóvel oferecido à penhora, nada obsta que a agravada promova

diligências e requisite a penhora sobre outros bens de propriedade da agravante.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM

PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

REDUÇÃO DA PENHORA PARA 5% (CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO DA EXECUTADA I - Ao

indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda

Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos necessários

à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta

é realizada no interesse do credor , consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. IV -

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - A determinação de penhora sobre o

faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não

tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. VI - No caso dos autos, o esgotamento das diligências

para localização de bens passíveis de constrição é situação que enseja a determinação de penhora sobre o

faturamento da Agravante. Contudo, a penhora de 10% (dez por cento) sobre o faturamento representa valor

demasiadamente alto, pelo que a fixo em 5% (cinco por cento), conforme entendimento da Colenda 6ª Turma

desta Corte. VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI nº 00024775420124030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., e-DJF3 31/05/2012)

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A) para determinar o afastamento da penhora que recaiu sobre os dividendos

e valores destinados à participação nos lucros da agravante.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007624-95.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de embargos de terceiro, indeferiu a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais.

Alega o agravante, em síntese, que não tem condições de pagar as custas e despesas processuais, sem

comprometer o seu sustento.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão o agravante.

A Carta Magna prescreve em seu art. 5º, LXXIV, in verbis:

 

Art. 5º...................................

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos;

 

Por sua vez, em consonância com o dispositivo constitucional, a Lei nº 1060, de 05/02/1950, que estabeleceu

normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, fixou em seus arts. 2º, parágrafo único, e 4º,

caput e § 1º, in verbis:

 

Art. 2º Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país que necessitarem

recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

...........................................

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

 

É certo que referido instrumento legal foi recepcionado pelo ordenamento jurídico constitucional, consoante

decidido pela Suprema Corte, quando do julgamento do RE 205029, assim ementado:

 

CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,

LXXIV.

- A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
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permite vir a Juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso a todos à Justiça (C.F., art.

5º, XXXV).

- R.E. não conhecido.

(STF, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ, 07/03/97, p. 5416)

 

Dessa forma, faz jus ao benefício de assistência judiciária gratuita aquele que não possui comprovadamente

recursos suficientes para arcar com as despesas do processo e honorários advocatícios sem comprometimento de

seu sustento ou de sua família.

Para tanto, basta a simples declaração da insuficiência de recursos firmada pelo próprio interessado. No entanto, a

condição de pobreza é presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, e somente pode ser

afastada mediante prova incontestável em sentido contrário.

O E. Supremo Tribunal Federal, referindo-se ainda à declaração de insuficiência de recursos como documento

idôneo à concessão do benefício previsto na Lei nº 1.060/50, assim se pronunciou:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O TEXTO LEGAL E O PRECEITO CONSTITUCIONAL. SIMPLES

DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte

contrária, a quem cumpre o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado. Incompatibilidade entre o

texto legal e o preceito constitucional. Inexistência. Agravo regimental improvido.

(STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j. 26/06/1995, DJ, 22/09/1995, p. 30598)

 

Infere-se, portanto, que a declaração de pobreza gera presunção relativa, demandado a análise de cada caso

concreto.

Na hipótese, observo que o agravado é aposentado e trouxe à colação comprovante de rendimentos provenientes

de aposentadoria (fls. 29) no montante de R$ 1.738,85 (um mil setecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco

centavos), presumindo-se que o pagamento de custas e despesas processuais pode comprometer, de fato, o seu

sustento.

Dessa forma, entendo que o agravado, pelo que está nos autos e até prova ao contrário, é economicamente

hipossuficiente, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, fazendo jus aos benefícios da

gratuidade de justiça.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI 1.060/50) - DECLARAÇÃO DE POBREZA -

AFIRMAÇÃO FEITA NA PETIÇÃO INICIAL OU NO CURSO DO PROCESSO. 1. O pedido de assistência

judiciária gratuita previsto no art. 4º da Lei 1.060/50, quanto à declaração de pobreza, pode ser feito mediante

simples afirmação, na própria petição inicial ou no curso do processo, não dependendo a sua concessão de

declaração firmada de próprio punho pelo hipossuficiente. 2. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª turma, Resp nº 901685, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., Dje 06/08/2008)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA . COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR MEIO DE AFIRMAÇÃO DE POBREZA. ADMISSIBILIDADE. -

Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos

que comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. -

Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição

inicial. Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. - Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada

diante da existência de prova em contrário, que deve ser cabal no sentido de que pode a autora prover os custos

do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento para possibilitar que o agravante goze dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

(TRF3, 8ª Turma, AI 200903000221881, Rel. des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 23/02/2010)

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009572-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de compensação dos créditos

tributários, nos termos do § 9º do art. 100 do Texto Maior.

Alega a agravante, em síntese, que o parcelamento dos débitos tributários não impede que tais valores sejam

compensados na execução da sentença, por determinação expressa no § 9º do art. 100 da Carta Magna; que pela

interpretação sistemática da norma, a Constituição Federal autoriza o pedido de compensação dos créditos

parcelados, afastando expressamente apenas a compensação dos créditos que estejam com a execução suspensa

por força de contestação administrativa ou judicial; que, diferente da compensação de ofício efetuada pela Receita

Federal, a compensação de precatório estabelecida no § 9º do art. 100 da Constituição Federal determina

expressamente a compensação dos créditos parcelados.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

O cerne da questão se restringe à possibilidade da compensação de ofício, nos termos do art. 7º do Decreto-Lei nº

2.287/86, com a redação dada pela Lei nº 11.196/05, e dos arts. 1º e 6º do Decreto nº 2.138/97, cujos débitos

estejam com a exigibilidade suspensa por força das hipóteses do art. 151 do CTN.

Assim dispõem os supramencionados dispositivos:

 

 

Art 7º A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá

verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.196/05)

§ 1º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou

parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº 11.196/05)

 

 

Art. 1° É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria da Receita Federal,

decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou

contribuições sob administração da mesma Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a

mesma destinação constitucional.

Parágrafo único. A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita Federal, a requerimento do

contribuinte ou de ofício, mediante procedimento interno, observado o disposto neste Decreto.

(...)

Art. 6° A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de

julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao

ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.

§ 1° A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o
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procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.

§ 2° Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal

efetuará a compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5°.

§ 3° No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da

restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado.

 

Com efeito, todos os débitos que a ora agravante pretende compensar de ofício estão com a exigibilidade

suspensa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício

quando os créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 114 da Lei n. 11.196/2005 não autoriza o procedimento compensatório previsto no art. 3º, § 2º, da

Portaria Interministerial 23, de 2.2.2006, pois colide com o art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, que

inclui o parcelamento entre as hipóteses de suspensão do crédito tributário. 2. "Fora dos casos previstos no art.

151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o

sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e

3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97." (REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira

Seção, DJe de 18.8.2011) Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Agresp 1096961, j. 25/09/12, DJE 02/10/12)

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO

DECRETO-LEI N. 2.287/86. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97.

ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE

ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN). RECURSO ESPECIAL REPETITIVO

JULGADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.213.082/PR, mediante o procedimento descrito no art. 543-C

do CPC (recursos repetitivos), entendeu que o art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as

instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da

Administração Tributária Federal extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação

original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à

imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa,

na forma do art. 151, do CTN. Assim, fora esses casos, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda

Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de

concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. 2. Na espécie, trata-se

de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF com a

imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo, no caso, referente a taxa de ocupação, para o qual não

há informação de suspensão . 3. Ressalte-se que a citada legislação, precisamente o art. 7º do Decreto-lei n.

2.287/86 (tanto na antiga como na atual redação dada pela Lei n. 11.196/2005), não faz distinção quanto à

necessidade de que os débitos do contribuinte sejam de natureza tributária ou não, mas apenas assevera a

hipótese de débitos do sujeito passivo em relação à Administração Pública Federal. 4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1257042, j. 06/10/11, DJE 17/10/11)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COFINS

NÃO-CUMULATIVA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITO SUSPENSO POR PARCELAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. OPOSIÇÃO DO FISCO. POSSIBILIDADE. 1. O art. 535

do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 2. É

firme a jurisprudência desta Corte que veda a compensação de ofício de valores a serem restituídos ao

contribuinte com débito tributário cuja exigibilidade esteja suspensa, por força de programa de parcelamento

fiscal. Precedentes: AgRg no REsp n° 1.136.861/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 17/05/2010; EDcl no REsp n° 905.071/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, DJe de 27/05/2010; REsp n° 873.799/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe de 26/08/2008; REsp n° 997.397/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe de

17/03/2008. 3. É devida a correção monetária de créditos concedidos sob o regime da não-cumulatividade

quando a sua utilização for indevidamente obstada pela entidade fiscal. Precedentes: AgRg no REsp n°

725.126/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/03/2009; REsp n°

757.130/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 01/10/2008; EREsp n° 430.498/RS,

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 07/04/2008. 4. Agravo regimental desprovido

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Aga 1352592, j. 16/12/10, DJE 22/02/11)
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Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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Desistência

Fl. 110: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art.

33, VI c/c CPC, art. 501).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a ilegitimidade do sócio para figurar no
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pólo passivo da execução fiscal.

Em impugnação, a União federal deixou de contestar os embargos e concordou com a exclusão da parte

embargante do pólo passivo da execução fiscal.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo com resolução do mérito (art. 269, II do CPC), determinando a exclusão

do embargante do pólo passivod a execução fiscal. Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Apelou a parte embargante pugnando pela majoração da verba honorária ao patamar de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante, em parte.

A questão trazida à apreciação desta C. Turma trata exclusivamente dos honorários advocatícios.

Entendo aplicável, à espécie, o disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, segundo o qual:

 

Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa pelo juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Da análise dos autos, verifico que o valor da causa corresponde a R$ 2.158.032,10 (dois milhões, cento e

cinqüenta e oito mil, trinta e dois reais e dez centavos), ao passo que o magistrado de primeiro grau condenou a

exequente na verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Esta C. Sexta Turma tem entendimento consolidado segundo o qual, em casos como o presente, a verba honorária

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa ou do débito exeqüendo, porém, limitado a R$

10.000,00 (dez mil reais).

Nesse passo, o montante fixado em sentença não corresponde ao juízo eqüitativo que deve nortear o magistrado

em tais circunstâncias, pelo que os honorários advocatícios devem ser majorados em atenção aos limites acima

traçados, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E.

Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para

majorar a verba honorária ao patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.022029-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SOMOV S/A

ADVOGADO : RJ001490A JOAO AFONSO DA SILVEIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : SOTREQ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094376420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de receber a apelação da impetrante,

ora agravante, em razão da sua intempestividade.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que, quando da decisão que rejeitou os

embargos de declaração interpostos, a litisconsorte da agravante optou por constituir novos advogados para

representá-la; que, assim, tanto a agravante como a litisconsorte, passaram a ser representadas por patronos

diversos, nos termos do disposto no art. 191 do CPC; que não há qualquer previsão legal que vede a possibilidade

de uma das partes constituir novo patrono ao longo da demanda, devendo, portanto, ser aplicado o prazo em dobro

para recorrer, como ocorreu na situação sub judice.

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No tocante ao litisconsórcio, o art. 191 do CPC dispõe:

 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos

para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos.

 

No caso vertente, a ora agravante e a litisconsorte Sotreq S/A constituíram os mesmos patronos e impetraram

mandado de segurança preventivo com o objetivo de discutir a questão referente à incidência do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.

Proferida a r. sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 12/03/2012, ambas interpuseram

embargos de declaração, em 19/03/2012, os quais foram rejeitados, conforme decisão disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça em 09/05/2012.

Após, as litisconsortes interpuseram, cada qual, o seu recurso de apelação, ambos protocolados em 06/06/2012,

com procuradores distintos.

A respeito, consta substabelecimento dos poderes conferidos pela litisconsorte a novos procuradores, instrumento

datado de 05/06/2012, que, em seu teor, também indica a revogação expressa, a partir daquela data, dos poderes

anteriormente concedidos a alguns dos antigos causídicos (fl. 33).

Não há comprovação, portanto, de que todos os advogados inicialmente constituídos pelas duas empresas

deixaram de representar uma das litisconsortes.

Não bastasse, observa-se que a decisão que rejeitou os embargos de declaração foi disponibilizada em 09/05/2012,

considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 10/05/2012 (fl. 72). Nesse contexto,

o prazo para a apelação iniciou-se a partir do dia útil seguinte, no caso, 11/05/2012, ultimando-se,

consequentemente, em 25/05/2012, sexta-feira, dia útil, nos termos do art. 508, caput, do CPC.

Entretanto, o substabelecimento indicando os novos procuradores data de 05/06/2012, muito depois de esgotado o

lapso temporal cabível à interposição de apelação. Até a referida data, os antigos procuradores ainda

representavam ambas as partes, razão pela qual, não é cabível a aplicação, in casu, do disposto no art. 191 do

CPC.

Portanto, não há como reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Nesse sentido já se orientou o E. Supremo Tribunal Federal:

 

 "(...)LITISCONSORTES COM PROCURADORES DIVERSOS. A constituição de mandatário judicial diverso,

por um dos procuradores, não basta, por si só, para legitimar a invocação da norma inscrita no art. 191 do

Código de Processo Civil, que veicula o benefício excepcional da dilatação dos prazos processuais. É também

necessário que o ato de constituição de novo procurador por qualquer dos litisconsortes seja comunicado ao

juízo processante dentro do lapso temporal ordinário para a interposição do recurso, em ordem a impedir que a

tardia notificação passe a revestir-se de inaceitável eficácia restauradora de prazos, que, por serem

essencialmente de caráter preclusivo e de natureza peremptória, não podem sofrer prorrogação indevida." (STF,

1ª Turma, RE 148.835 AgR MG, Min. Celso de Mello, j. 02/04/1996, DJU 07.11.97, p. 57248)
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A propósito, também cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - DECISÃO TERMINATIVA - CABIMENTO - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - LITISCONSÓRCIO - CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO APÓS DECURSO DO

PRAZO DO RECURSO - ART. 191 DO CPC - INAPLICABILIDADE - APELAÇÃO INTEMPESTIVA. - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Não há como afastar a intempestividade da apelação interposta pela agravante, mormente porque as

partes só vieram a dispor do dobro do prazo recursal (CPC, artigo 191) a partir do protocolo em Juízo da

petição de juntada do Termo de Substabelecimento. Frise-se que tal fato ocorreu em 19/03/2012 (fl. 32), quase

um mês depois do término do prazo para o recurso contra a sentença. III- A recorrente não trouxe qualquer

elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a

matéria, não atacando os fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. IV -

Agravo improvido.

(TRF3, 2ª Turma, AI 00158947420124030000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 26/06/2012, e-DJF3 J1

05/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - PROCURADORES DIVERSOS - CONTAGEM DE PRAZO EM

DOBRO - APELAÇÕES INTERPOSTAS FORA DO PRAZO - ART. 508 DO CPC. I - O fato de os litisconsortes

terem procuradores diferentes não justifica, por si, a contagem em dobro do prazo para recorrer, se a

procuração designando novo mandatário não estiver contida nos autos dentro do prazo estabelecido em lei para

o recurso de apelação. No caso, após a prolação da sentença houve o substabelecimento dos procuradores a

procuradores diferentes. Ocorre que os substabelecimentos não foram juntados aos autos na fluência normal do

prazo para apelar, tendo sido apresentados junto com a petição de apelação. Portanto, até a apresentação dos

recursos os autores estavam representados pelos mesmos advogados. II - Somente se justificaria a contagem em

dobro do prazo para recorrer se os substabelecimentos tivessem sido juntados aos autos ainda dentro do prazo

regular para a apelação, como estabelece o art 508 do CPC, o que não ocorreu. III - Agravo retido provido.

Apelações não conhecidas.

(TRF2, 2ª Turma, AC 199851010209490, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 21/05/2003, DJU 23/06/2003, p.

200)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022073-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022073-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SOTREQ S/A

ADVOGADO : RJ076036 RUI C DO ESPIRITO SANTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : SOMOV S/A

ADVOGADO : RJ001490A JOAO AFONSO DA SILVEIRA DE ASSIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094376420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de receber a apelação da impetrante,

ora agravante, em razão da sua intempestividade.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que, inicialmente, as impetrantes

estavam representadas pelo mesmo escritório de advocacia; que, com a prolação da sentença, a ora agravante

optou por constituir novos advogados para representá-la; que, assim, passou a ter aplicação o disposto no art. 191

do CPC, que prevê o prazo em dobro diante de litisconsórcio com representação distinta.

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No tocante ao litisconsórcio, o art. 191 do CPC dispõe:

 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos

para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos.

 

No caso vertente, a ora agravante e a litisconsorte Somov S/A constituíram os mesmos patronos e impetraram

mandado de segurança preventivo com o objetivo de discutir a questão referente à incidência do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS.

Proferida a r. sentença, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 12/03/2012, ambas interpuseram

embargos de declaração, em 19/03/2012, os quais foram rejeitados, conforme decisão disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça em 09/05/2012.

Após, as litisconsortes interpuseram, cada qual, o seu recurso de apelação, ambos protocolados em 06/06/2012,

com procuradores distintos.

A respeito, consta substabelecimento dos poderes conferidos pela litisconsorte a novos procuradores, instrumento

datado de 05/06/2012, que, em seu teor, também indica a revogação expressa, a partir daquela data, dos poderes

anteriormente concedidos a alguns dos antigos causídicos (fl. 34).

Não há comprovação, portanto, de que todos os advogados inicialmente constituídos pelas duas empresas

deixaram de representar uma das litisconsortes, no caso, a ora agravante.

Não bastasse, observa-se que a decisão que rejeitou os embargos de declaração foi disponibilizada em 09/05/2012,

considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 10/05/2012 (fl. 81). Nesse contexto,

o prazo para a apelação iniciou-se a partir do dia útil seguinte, no caso, 11/05/2012, ultimando-se,

consequentemente, em 25/05/2012, sexta-feira, dia útil, nos termos do art. 508, caput, do CPC.

Entretanto, o substabelecimento indicando os novos procuradores data de 05/06/2012, muito depois de esgotado o

lapso temporal cabível à interposição de apelação. Até a referida data, os antigos procuradores ainda

representavam ambas as partes, razão pela qual, não é cabível a aplicação, in casu, do disposto no art. 191 do

CPC.

Portanto, não há como reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Nesse sentido já se orientou o E. Supremo Tribunal Federal:

 

 "(...)LITISCONSORTES COM PROCURADORES DIVERSOS. A constituição de mandatário judicial diverso,

por um dos procuradores, não basta, por si só, para legitimar a invocação da norma inscrita no art. 191 do

Código de Processo Civil, que veicula o benefício excepcional da dilatação dos prazos processuais. É também

necessário que o ato de constituição de novo procurador por qualquer dos litisconsortes seja comunicado ao

juízo processante dentro do lapso temporal ordinário para a interposição do recurso, em ordem a impedir que a

tardia notificação passe a revestir-se de inaceitável eficácia restauradora de prazos, que, por serem

essencialmente de caráter preclusivo e de natureza peremptória, não podem sofrer prorrogação indevida." (STF,

1ª Turma, RE 148.835 AgR MG, Min. Celso de Mello, j. 02/04/1996, DJU 07.11.97, p. 57248)

 

A propósito, também cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     202/510



PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - DECISÃO TERMINATIVA - CABIMENTO - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - LITISCONSÓRCIO - CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO APÓS DECURSO DO

PRAZO DO RECURSO - ART. 191 DO CPC - INAPLICABILIDADE - APELAÇÃO INTEMPESTIVA. - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Não há como afastar a intempestividade da apelação interposta pela agravante, mormente porque as

partes só vieram a dispor do dobro do prazo recursal (CPC, artigo 191) a partir do protocolo em Juízo da

petição de juntada do Termo de Substabelecimento. Frise-se que tal fato ocorreu em 19/03/2012 (fl. 32), quase

um mês depois do término do prazo para o recurso contra a sentença. III- A recorrente não trouxe qualquer

elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a

matéria, não atacando os fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. IV -

Agravo improvido.

(TRF3, 2ª Turma, AI 00158947420124030000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 26/06/2012, e-DJF3 J1

05/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - PROCURADORES DIVERSOS - CONTAGEM DE PRAZO EM

DOBRO - APELAÇÕES INTERPOSTAS FORA DO PRAZO - ART. 508 DO CPC. I - O fato de os litisconsortes

terem procuradores diferentes não justifica, por si, a contagem em dobro do prazo para recorrer, se a

procuração designando novo mandatário não estiver contida nos autos dentro do prazo estabelecido em lei para

o recurso de apelação. No caso, após a prolação da sentença houve o substabelecimento dos procuradores a

procuradores diferentes. Ocorre que os substabelecimentos não foram juntados aos autos na fluência normal do

prazo para apelar, tendo sido apresentados junto com a petição de apelação. Portanto, até a apresentação dos

recursos os autores estavam representados pelos mesmos advogados. II - Somente se justificaria a contagem em

dobro do prazo para recorrer se os substabelecimentos tivessem sido juntados aos autos ainda dentro do prazo

regular para a apelação, como estabelece o art 508 do CPC, o que não ocorreu. III - Agravo retido provido.

Apelações não conhecidas.

(TRF2, 2ª Turma, AC 199851010209490, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 21/05/2003, DJU 23/06/2003, p.

200)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028409-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 267/281: manifeste-se a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

2013.03.00.028409-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SERRA NOVA FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204177520064036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030072-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a perda do objeto do presente recurso (fl. 295), resta manifestamente prejudicado o agravo de

instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003626-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu a

antecipação da tutela.

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de que o r. juízo a quo reapreciou o pedido de antecipação

de tutela, para deferi-la (fls. 44/46).

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO

(CPC, art. 557, caput).

2013.03.00.030072-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP097278 VENICIO BORELLI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00041655720134036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.003626-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LEONELO NATALINO PAVAN

ADVOGADO : SP243916 FLÁVIO RENATO DE QUEIROZ e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00052488320134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006453-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007176-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

2014.03.00.006453-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : SP255138 FRANCISCO OPORINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00064700420044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.007176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

ADVOGADO : SP017792 YOR QUEIROZ JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05300453719834036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28263/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020872-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 272: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias, para regularização da representação processual,

mediante a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo curador(a)

nomeado(a).

P.

São Paulo, 13 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pleito de antecipação dos efeitos da tutela formulado por Manoel Jose Rebelo Horta às fls. 101/108

dos autos da ação de ação de desaposentação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na

qual, este órgão julgador reconheceu o direito da parte autora à renúncia da aposentadoria por tempo de

contribuição de que é titular, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

implemento de nova aposentadoria de mesma espécie, a partir do ajuizamento da ação (18/06/2013 - fl. 02).

2011.03.99.020872-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FLORIPES LOPES

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00105-7 3 Vr SUMARE/SP

2013.61.83.005434-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MANOEL JOSE REBELO HORTA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054346920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O apelante aduz que a concessão da tutela antecipada é primordial para que possa gozar de melhor qualidade de

vida, enfatizando o caráter alimentar do benefício em questão. Objetiva evitar, até o julgamento definitivo do

feito, situações que lhe possa causar danos irreparáveis ou de difícil reparação. Destaca que os documentos

integrantes dos autos demonstram inequivocamente que o segurado continuou a laborar e contribuir para o sistema

previdenciário pós-aposentadoria. Pede o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O artigo 273 do CPC preceitua:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

(Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de

13.12.1994)

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

 

Assim, a despeito de restar demonstrada a verossimilhança das alegações, considerando que o pedido inicial fora

julgado procedente, não logrou o autor comprovar o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A

mera alegação de eventual ocorrência de situações que possam causar dano não é suficiente para a antecipação da

tutela recursal.

 

Ante o exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela formulado às fls. 101/108.

 

P. I.

 

Na ausência de outras manifestações, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pelo

ente autárquico.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004953-94.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r.

decisão de fl. 34 que determinou que os valores relativos aos honorários advocatícios de execução fossem

2014.03.00.004953-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARIPES DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : MS007521 EDSON ERNESTO RICARDO PORTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009349620054036002 2 Vr DOURADOS/MS
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destacados do principal, para fins de expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), o que representa

fracionamento indevido do título executivo.

Sustenta o agravante que os honorários de execução não poderiam ser requisitados por RPV, nos termos do art.

100, § 8º da Constituição Federal.

Argumenta sobre a impossibilidade do fracionamento do título executivo para fins de enquadramento como

obrigação de pequeno valor.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser acolhido o recurso interposto.

Com efeito, é inadmissível o fracionamento da execução com a finalidade de possibilitar o pagamento de parte do

crédito por precatório e a outra parte por RPV (requisição de pequeno valor).

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Discute-se a possibilidade de fracionar o valor da Execução movida contra a Fazenda Pública de modo a

permitir a cobrança dos honorários sucumbenciais pelo rito da Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2. Os honorários advocatícios devem ser somados ao valor principal para fins de expedição de precatório ou, se

for o caso, de Requisição de Pequeno Valor, sendo defeso o fracionamento dessas parcelass.

3. Recurso Especial provido.

(Recurso Especial nº 1348463, relator Ministro Herman Benjamin, publicado no DJE de 05.11.2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE

PAGAMENTO IMEDIATO RELATIVA AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. DESCABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. A despeito da legitimidade do advogado para executar os seus honorários, não podem estes ser destacados do

valor da execução de modo a ensejar o seu recebimento através de requisição de pequeno valor, porquanto esse

procedimento implica fracionamento do valor da execução, o que, a toda evidência, é expressamente vedado pelo

artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes desta Corte Superior de Justiça.

2. Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1118577, relatora Ministra Laurita Vaz, publicado no DJE de

13.10.2009)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO.

DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. Na execução de sentença condenatória contra a Fazenda Pública, é vedado destacar do montante principal o

valor dos honorários advocatícios para fins de dispensa da expedição de precatório.

Precedentes do STJ.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(Recurso Especial nº 1018965, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, publicado no DJE de 15.06.2009)

 

Considerando-se que o valor total da execução R$ 72.451,78 (setenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e um

reais e setenta e oito centavos) -, incluindo-se os honorários sucumbenciais (fl. 18), supera o equivalente a

sessenta salários mínimos, necessário que o pagamento seja feito na integralidade mediante precatório, sob pena

de fracionamento da execução. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma,

defiro o efeito suspensivo ao agravo, nos termos acima expendidos.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para apresentar contraminuta.

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10990/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048797-32.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADO - VEDAÇÃO DE PAGAMENTO DE VALOR

SUPERIOR ÀQUELE EXECUTADO PELA PARTE.

1. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada, cabendo a ele

fixar o valor da execução, sob pena de anulação, por ausência de liquidez do título executivo. Inteligência dos arts.

618, I, e 586 c/c art. 598 do CPC.

2. Após o ajuizamento dos embargos à execução, não pode o Juízo acatar novo cálculo feito pelo contador, em

prejuízo do embargante, salvo diante da ocorrência de erro material ou para adequar a memória de cálculo à

decisão exequenda.

3. O limite e a amplitude da execução são definidos pelo credor ao iniciar a cobrança de seu crédito, nos termos

dos arts. 475-B, caput, e 475-J c/c 569 do CPC.

4. Fixação do valor da execução no valor proposto inicialmente pelo credor.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008273-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

98.03.048797-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA BATISTA

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 95.00.00083-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2012.03.99.008273-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

 3- No caso em análise, estão preenchidos os requisitos à concessão do benefício assistencial, com fulcro no art.

203, V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93. Sentença reformada. Tutela concedida. 

4- Agravo da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencida a Relatora

que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028219-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESCONTO. RECEBIMENTO CONCOMITANTE. BENEFÍCIO

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO : SERGIO DONIZETTI FERREIRA

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.02178-0 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.00.028219-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : HELENA VALENTINA LOPES

ADVOGADO : SP317809 ESTÊVÃO JOSÉ LINO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

No. ORIG. : 00073534220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DE VALOR MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- No caso em análise, o benefício previdenciário foi implantado por erro administrativo e, portanto, recebido de

boa-fé, possuindo seus valores natureza nitidamente alimentar e, por conta de tal característica, insuscetíveis de

repetição.

4- Agravo provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencida a Relatora

que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- No caso em análise, estão preenchidos os requisitos à concessão do benefício assistencial, com fulcro no art.

203, V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93. Sentença reformada. Tutela concedida. 

4- Agravo da parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador

Federal Souza Ribeiro, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos. Vencida a Relatora

que lhe negava provimento.

São Paulo, 31 de março de 2014.

2013.03.99.008762-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JEAN FERNANDES CORTICO incapaz

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

REPRESENTANTE : ELIANE DE CASSIA DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr PIEDADE/SP
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SOUZA RIBEIRO

Relator para o acórdão

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2424/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática que negou provimento ao recurso do autor, em

ação objetivando desaposentação, julgada improcedente na origem.

 

O INSS sustenta a impossibilidade do direito à desaposentação. Ao final, prequestiona a matéria para fins

recursais, com a consequente retratação ou julgamento colegiado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Transcrevo a decisão agravada:

 

"Trata-se de pedido de revisão do benefício previdenciário 107.870.548-5, concedido em 07/04/1998, com a

desconsideração da limitação ao teto prevista no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91; aplicação dos arts. 31 da Lei

8.213/91 e 26 da Lei 8.870/94; inclusão do 13º e utilização do IRSM de novembro de 1993 a fevereiro de 1994.

Requer ainda o reajustamento do benefício com a aplicação do INPC em maio/96, junho/97 e junho/2001.

Subsidiariamente, caso tais revisões não sejam mais benéficas, requer a desaposentação, com concessão de nova

aposentadoria.

O juízo a quo reconheceu a decadência e declarou extinta a fase de conhecimento com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, com relação aos pedidos que envolvem revisão da RMI da atual

aposentadoria do autor (itens D1 a D5 de fls. 32/33) e, no mais, julgou improcedentes os pedidos de

reajustamento do referido benefício formulados no item D6 da petição inicial e de desaposentação efetuado no

item F de fls. 34. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observada a gratuidade da justiça.

O autor apelou, aduzindo, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de

novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Ressalta a desnecessidade de devolução dos valores pagos a

título da aposentadoria que pretende renunciar.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Analiso somente o pedido trazido em apelação, por força do princípio da devolutividade recursal restrita.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

2010.61.83.008120-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls. 111/113

INTERESSADO : ELZA PANTALEAO TESTA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00081203920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a

título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade,

pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que
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seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se."

As razões do recurso estão dissociadas da decisão, que não reformou a sentença, mantendo a improcedência do

pedido inicial. 

Não conheço do agravo.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035425-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao recurso do autor,

apenas para conceder a gratuidade da justiça, em ação objetivando desaposentação, julgada improcedente na

origem.

 

O INSS sustenta a impossibilidade do direito à desaposentação.

 

Ao final, prequestiona a matéria para fins recursais, e pede a retratação ou julgamento colegiado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Transcrevo a decisão agravada:

 

"Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC.

Indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de

novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Sustenta a desnecessidade de devolução dos valores já

recebidos. Reitera o pedido de gratuidade da justiça, com base na declaração que anexou à inicial.

Sem resposta, subiram os autos.

É o relatório.

2013.03.99.035425-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls. 87/92

INTERESSADO : WILSON FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 12.00.00175-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O pedido de reconhecimento de atividade especial não foi reiterado em apelação, razão pela qual não é de ser

conhecido, pela devolutividade restrita do recurso. Além disso, o direito à revisão da RMI está acobertado pela

decadência, nos termos do que foi decidido pelo STF no RE 626489, sendo julgado o mérito do tema com

repercussão geral em 16/10/2013.

Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, de fato, não há necessidade de comprovação,

bastando, para tanto, simples declaração de hipossuficiência firmada pela parte interessada, como determina o

art. 4º da Lei 1.060/50.

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício

se tiver "fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.050/60.

Nesse mesmo sentido, esta Corte Regional já se manifestou:

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que

desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e

industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do

processo.

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não

pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida

privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a

inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença

mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(ACível 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3:

28/08/2008)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a

gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da

gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados

pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da

parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.

6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3: 30/06/2008)

No caso concreto, os documentos constantes dos autos comprovaram a alegada hipossuficiência.

Os documentos que instruíram o recurso e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, ora juntadas, demonstram que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição com valor

de R$ 1.939,92 (valor atual), não mantendo vínculo empregatício, restando, dessa forma, caracterizada a

impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, afirmada

na declaração juntada às fls. 49.

No mais, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário,

que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras
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possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a

título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade,

pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado
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posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para conceder a gratuidade da justiça ao autor e mantendo,

no mais, a sentença.

Int."

As razões do recurso estão dissociadas da decisão, que não reformou a sentença em relação à desaposentação.

 

Não conheço do agravo.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042028-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática que afastou a decadência e negou provimento ao

recurso do autor, em ação objetivando desaposentação, julgada improcedente na origem.

 

O INSS sustenta a impossibilidade do direito à desaposentação. Em preliminar, traz alegação de decadência. Ao

final, prequestiona a matéria para fins recursais, com a consequente retratação ou julgamento colegiado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Transcrevo a decisão agravada:

 

"Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, com reconhecimento de atividade especial, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo

período em que laborou vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos

moldes do artigo 269, IV do CPC, reconhecendo a decadência do direito.

Em razões recursais, alega que a decadência não ocorreu e traz razões quanto ao direito pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente para os pedidos de revisão do ato de

concessão do benefício, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações

2013.03.99.042028-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls. 160/161

INTERESSADO : ROMILDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00197-1 1 Vr GUARIBA/SP
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jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no

quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso

repetitivo, julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a

título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade,

pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal
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do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido.

Ante o exposto, afasto a hipótese de decadência e, no mais, nego provimento à apelação, modificado o

fundamento da improcedência.

Intimem-se."

 

As razões do recurso estão dissociadas da decisão, que não reformou a sentença em relação à desaposentação.

Mesmo que o recurso traga razões relativas à decadência, não podem ser conhecidas por força do recurso

interposto, mas sim, somente de ofício, se o caso. O INSS refere que "a r. decisão agravada determinou a revisão

vindicada", o que não é o caso dos autos.

 

Afastada a desaposentação, com a manutenção da improcedência do pedido, o presente recurso não se coaduna

com os termos da decisão prolatada.

Não conheço do agravo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10964/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002913-

85.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

95.03.068111-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237323 FAUSTO OZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.543/546

INTERESSADO : OTENEVIL DIAS DE OLIVEIRA e outros

: ZENIR DIAS DE OLIVEIRA

: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

SUCEDIDO : EDSON DIAS DE OLIVEIRA falecido

REPRESENTANTE : ZENIR DIAS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 1994.60.00.002913-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, o recurso adequado ao

inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021340-25.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

98.03.021340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LAZARO DOMINGUES GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/379

No. ORIG. : 97.00.00004-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-04.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-95.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

2001.61.14.002246-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LAZIN DE SOUZA

ADVOGADO : SP080108 CLOTILDE ROSA PRUDENCIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/339v

2002.61.11.000447-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002674-49.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO SERGIO LUIZ incapaz

ADVOGADO : SP089017 JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS

REPRESENTANTE : MARIA OLIVEIRA SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP129190 ERLON MARQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/315

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

2002.61.14.002674-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : RUI DE MOURA FE

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/304
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DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-65.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2003.61.04.014442-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120

INTERESSADO : MARLENE VICENTE GOMES

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004047-68.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RURAL. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031765-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.004047-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP214551 KELI CRISTINA RIGON GUILHERME

: SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 399/402

2005.03.99.031765-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006924-29.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 510/511

No. ORIG. : 04.00.00190-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

2005.61.12.006924-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HELIO SOARES DA CRUZ

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/260

No. ORIG. : 00069242920054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     225/510



a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007024-75.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2005.61.14.007024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEUSA MARQUES LIBARINA

ADVOGADO : SP230413 SILVANA MARIA FIGUEREDO

: SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/325
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-41.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005147-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.000992-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

: SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/251

No. ORIG. : 00009924120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.005147-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CARLOS SHINITI SAITO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/345

No. ORIG. : 00051478720054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045411-

13.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

2006.03.99.045411-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.321/323

EMBARGANTE : CLEUSA DE FATIMA DE OLVEIRA

ADVOGADO : SP075256 ELIANE JUSSARA TORTORELLO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00053-4 2 Vr MATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036546-64.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.003099-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AVANDI JOSE SOARES

ADVOGADO : SP102799 NEUZA PEREIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/225

No. ORIG. : 05.00.00026-0 2 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.036546-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009946-51.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013069 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/105

INTERESSADO : BENJAMIN LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 06.00.00032-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.61.04.009946-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : SILVESTRE MARCENIUK

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/230

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099465120074036104 5 Vr SANTOS/SP
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no art. 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento; limitou-se à abordagem de omissão, com o fim de alcançar

novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal pretensão. 

A ausência de questionamento quando da propositura da ação, acerca do valor adotado na esfera administrativa

para os limitadores da renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto, retira do Judiciário a

apreciação da questão, cuja atividade deve se restringir à existência de celeuma entre as partes

Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2008.03.99.000470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RENATO DANDARO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

No. ORIG. : 02.00.00191-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018395-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026513-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.018395-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ODAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 06.00.00003-3 1 Vr VINHEDO/SP

2008.03.99.026513-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JURANDIR BUENO

ADVOGADO : SP214032 PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/262

No. ORIG. : 07.00.00111-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057885-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.057885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAQUIM JOAO DE FARIAS

ADVOGADO : SP026144 SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/215

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00066-9 5 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007203-40.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013429-61.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.007203-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WILSON MIRANDA

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

No. ORIG. : 00072034020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.02.013429-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO MARCONE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-76.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/287v

No. ORIG. : 00134296120084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.03.001458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166

EMBARGANTE : PEDRO FLOR PEREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00014587620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-84.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-65.2008.4.03.6119/SP

 

 

2008.61.11.005698-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HILTON DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/369

No. ORIG. : 00056988420084036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.61.19.008640-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem as partes agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-98.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00086406520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.27.001497-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/233

EMBARGANTE : JOSE PAULINO DE CASTRO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

No. ORIG. : 00014979820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004446-95.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2008.61.27.004446-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADAIR JANUARIO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

No. ORIG. : 00044469520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003552-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007584-14.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.03.99.003552-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/158

No. ORIG. : 08.00.00180-2 1 Vr DIADEMA/SP

2009.61.02.007584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : WILSON GOMES MORAES

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009454-91.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 353/356

No. ORIG. : 00075841420094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.009454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ZENOBIO GONCALVES MADALENA

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP585362 LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

No. ORIG. : 00094549120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011060-51.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012594-30.2009.4.03.6105/SP

 

2009.61.05.011060-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MIRIAM ALZIRA DE SOUZA ZANON

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 557/558

No. ORIG. : 00110605120094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.012594-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007958-09.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALBERTO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP221167 CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 548/552v

No. ORIG. : 00125943020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.007958-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/259

No. ORIG. : 00079580920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003362-43.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2009.61.21.003362-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO BOSCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00033624320094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001353-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004344-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.001353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENIR APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143

No. ORIG. : 00013531920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004344-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO ROCHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016716-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00043446520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CICERO PEREIRA PITAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/254v

No. ORIG. : 00167164620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     245/510



nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem os agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2010.03.99.006844-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280995 IVO ROBERTO SANTAREM TELES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FELICIO

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/240

No. ORIG. : 08.00.05328-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035833-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043429-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035833-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90

No. ORIG. : 09.00.00202-3 3 Vr TATUI/SP

2010.03.99.043429-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE DONIZETI DOS SANTOS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA LEDIER

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/280

No. ORIG. : 08.00.00114-2 2 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023245-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA CAUSA.

EMBARGOS REJEITADOS.

- O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

- Visa o embargante à ampla reforma do julgado, como se os embargos constituíssem uma nova instância

rescisória do acórdão, tipicamente infringente.

- Contudo, as questões ventiladas nos embargos foram expressamente decididas no acórdão.

- Nada há a ser prequestionado, ante a ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

- O órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante quanto à interpretação de dispositivos

legais.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2010.61.00.023245-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/135vº

INTERESSADO : NICOLE INACIO VISCAINO

ADVOGADO : SP217007 EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00232450520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000161-66.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008235-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.000161-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDEMIR REZENDE DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 00001616620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.008235-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-51.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE FREITAS JESUS

ADVOGADO : SP250430 GISELE CRISTINA MACEU e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 00082350320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.22.000643-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOVELINA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP161328 GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

No. ORIG. : 00006435120104036122 1 Vr TUPA/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005546-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.83.005546-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSVALDO SELVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 00055464320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014172-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004162-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.014172-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS FADEL

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00141725120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004162-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DILSON TEIXEIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

No. ORIG. : 09.00.00034-6 3 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.004948-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SANDRA REGINA DE ALMEIDA COIMBRA

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 08.00.00100-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013022-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016133-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013022-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/121

INTERESSADO : BENEDITO GARCIA

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

No. ORIG. : 09.00.00120-4 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.016133-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028651-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CELSO TRISTAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 10.00.00035-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.028651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GUSTAVO TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/258

No. ORIG. : 07.00.00140-9 1 Vr JABOTICABAL/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034861-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2011.03.99.034861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA CUNHA

ADVOGADO : SP117670 JOAO LUIS SOARES DA CUNHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 08.00.00008-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040695-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045261-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040695-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DELVANY APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 393/394

No. ORIG. : 10.00.00005-9 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2011.03.99.045261-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOELSON PEREIRA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 09.00.00220-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045446-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.045446-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE EVAIR SILVEIRA

ADVOGADO : SP147662 GUSTAVO ANDRETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166

No. ORIG. : 08.00.00136-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048712-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-73.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.99.048712-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr CAFELANDIA/SP

2011.61.02.000889-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADALEA HERINGER LISBOA

ADVOGADO : SP298766 ELAINE MACEDO SHIOYA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-81.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/294

No. ORIG. : 00008897320114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.04.012444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CIPRIANO GOMES DUARTE

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 00124448120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-81.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-57.2011.4.03.6116/SP

 

2011.61.12.002529-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR AMIGO

ADVOGADO : SP277949 MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00025298120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.16.001036-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-40.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NELSON FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

No. ORIG. : 00010365720114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.16.001936-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NELCI MAGANHA DIAS

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/319

No. ORIG. : 00019364020114036116 1 Vr ASSIS/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-62.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

2011.61.19.007547-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSELI SALLES HERREIRA LIMA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERB e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00075476220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-19.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-23.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

2011.61.20.013111-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CELIA INOCENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00131111920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.22.001341-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JANDIRA ENUMO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143870 ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-91.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 00013412320114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.22.001427-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GRACIA DOS ANJOS PEREIRA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 00014279120114036122 1 Vr TUPA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-63.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010158-22.2011.4.03.6140/SP

2011.61.23.000588-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TERESA BATISTA DE MORAES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00005886320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

2011.61.40.010158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BERILHO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237

No. ORIG. : 00101582220114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000667-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MILTON KIYOSHI HAIKAWA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

No. ORIG. : 00006675620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001537-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

2011.61.83.001537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MASSAAKI UENO

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00015370420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002343-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003386-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002343-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : APARECIDO TERRABUIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 00023433920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003386-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELAINE PAFUME RAGNOLI

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004087-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00033861120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004087-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALZIRA EBNER PEREIRA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 00040876920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005497-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-92.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.005497-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DOGIVALDO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 00054976520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009802-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011942-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JORGE LUIS VALADARES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00098029220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011942-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ATAIDE GONCALVES

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00119420220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013171-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2011.61.83.013171-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO CORREA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

No. ORIG. : 00131719420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001403-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANSELMO BELODI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/180

No. ORIG. : 09.00.00106-8 3 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.007430-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP108461 CLEDA MARIA COSTA NEVES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026754-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

No. ORIG. : 08.00.00049-0 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.026754-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236133 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195

No. ORIG. : 09.00.00207-2 1 Vr SERRANA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028667-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032452-97.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.028667-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SYLVIA TROVA MICHETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

No. ORIG. : 10.00.00201-5 1 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.032452-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033837-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR VAGETI

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/235

No. ORIG. : 11.00.00020-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2012.03.99.033837-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NATALINA MARIA DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

No. ORIG. : 09.00.00156-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039775-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.039775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ALVES

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 10.00.00023-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     278/510



 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045660-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045972-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045660-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ PEDRO VICENTE

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/243

No. ORIG. : 11.00.00123-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.045972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUZIA GOMES FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050329-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese

adotada, a admitir embargos de declaração.

3. Configurado o caráter infringente dos embargos declaratórios, quando se pretende o mero reexame de tese já

devidamente apreciadas no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/197

No. ORIG. : 10.00.00126-2 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.050329-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 346/349

No. ORIG. : 11.00.00025-9 1 Vr SOCORRO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003224-98.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007261-71.2012.4.03.6112/SP

 

 

2012.61.12.003224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OZIAS DIAS GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00032249820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.007261-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AMELIA KIMIE UMEMURA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 00072617120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.007497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADELIA DE MENDONCA GOMES

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00074972320124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002171-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.14.002171-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDWILSON APARECIDO BREDA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 00021717620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-90.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-57.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

2012.61.14.003638-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA LADY OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 00036389020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.18.000419-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOSE LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretendem as partes agravantes, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4- Agravos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da parte autora como agravo

e negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-21.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00004195720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.22.000731-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PAULO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115

No. ORIG. : 00007312120124036122 1 Vr TUPA/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005803-74.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.26.005803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALVARO QUEIRANTES

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

No. ORIG. : 00058037420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-42.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.27.001427-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GUIOMAR TABARIM MORAES

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 00014274220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.003234-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVIA REGINA SNIQUER LEAO MARTINS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 00032342620124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008381-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2012.61.83.008381-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RONALDO SEIHATSU FUKUJI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

No. ORIG. : 00083813320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-82.2012.4.03.6321/SP

 

 

 

2012.61.83.009512-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MAGDA FATIMA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00095124320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.63.21.002556-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LEONOR BRANKOVAN

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029320-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025568220124036321 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.029320-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/55vº

No. ORIG. : 30016293220138260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031455-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE

A ATUAL E A PRETENDIDA APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006029-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.00.031455-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARCIA MARIA FERRARI

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66vº

No. ORIG. : 00103626320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

2013.03.99.006029-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO SACHI

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132

No. ORIG. : 10.00.00101-9 1 Vr AGUDOS/SP

2013.03.99.010290-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DALMINA MORETI STUQUI

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00083-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015122-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

2013.03.99.015122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IRENE NAVARRO DE LIMA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00238-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016898-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018805-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.016898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARLI BERNADETE SANCHES

ADVOGADO : SP227311 HESLER RENATTO TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2013.03.99.018805-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020406-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE RODRIGUES VIEIRA BRITO

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 09.00.00138-7 3 Vr TATUI/SP

2013.03.99.020406-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FELICIO DE ABREU

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr BARIRI/SP
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REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.03.99.021555-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 12.00.00073-1 1 Vr ADAMANTINA/SP
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021614-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026279-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.021614-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP141065 JOANA CRISTINA PAULINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 11.00.00048-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2013.03.99.026279-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUSA JACON CARCOLARES

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 11.00.00025-6 1 Vr DRACENA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027107-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

2013.03.99.027107-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ILEZIA MARCONI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

No. ORIG. : 12.00.00047-6 2 Vr GARCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027844-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032900-36.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.027844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ASSUNCAO DE BARROS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

CODINOME : MARIA ASSUNCAO DE BARROS SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/213

No. ORIG. : 09.00.00014-2 2 Vr DRACENA/SP

2013.03.99.032900-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033026-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : AGENORA PESSOA FERNANDES

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122

No. ORIG. : 00030925320108260416 1 Vr PANORAMA/SP

2013.03.99.033026-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANEZIO DIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 12.00.00066-1 2 Vr SALTO/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036846-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

2013.03.99.036846-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO GOES

ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/311

No. ORIG. : 08.00.00034-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038074-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039000-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038074-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ORLANDO SILVA FELICIANO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

No. ORIG. : 10.00.00127-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2013.03.99.039000-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANA DOMICIANO

ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

No. ORIG. : 10.00.00007-3 1 Vr CACAPAVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040539-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.03.99.040539-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO CASSIO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

No. ORIG. : 12.00.00031-2 2 Vr CONCHAS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042749-32.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042862-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.042749-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LILANE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 11.00.01617-8 1 Vr IGUATEMI/MS

2013.03.99.042862-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 08.00.00206-5 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2013.61.03.000630-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NARCISO ALMEIDA TELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

No. ORIG. : 00006300720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003554-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-82.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.03.003554-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO BENTO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

No. ORIG. : 00035548820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.40.000734-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JAIME ANTONIO DE ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     306/510



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90

No. ORIG. : 00007348220134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.003347-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JORGE LUIZ DOURADO LEITE

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 00033474320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000057-08.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.83.006549-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ZELINDA MEYER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00065492820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000057-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EMENDA DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO. DANOS

MORAIS. SOMA DOS PEDIDOS. DIFERENÇA ENTRE A RENDA ATUAL E A PRETENDIDA.

COMPETÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante deste julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000093-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. JUROS DE MORA. LEI

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALDER ROMEIRO

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS fls. 64/70

No. ORIG. : 40061219820138260590 5 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.00.000093-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUSIA APARECIDA DORME NESPOLI

ADVOGADO : SP163177 JOSE APARECIDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50vº

No. ORIG. : 07.00.00035-9 1 Vr QUATA/SP
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N. 11.960/09. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10984/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004767-98.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2004.61.83.004767-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO LELIS PEREIRA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/227

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047679820044036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001013-17.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002147-

79.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001013-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1130/1136

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010131720054036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.002147-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração de fls. 333/343 prejudicados pelo julgamento colegiado do agravo interposto pelo

autor. Embargos de declaração de fls. 354/364 rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 333/343 e

rejeitar os embargos de declaração de fls. 354/364, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/343 e 354/364

EMBARGANTE : LUIZ TORRES DA COSTA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.04.010452-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PAIM

ADVOGADO : SP139048 LUIZ GONZAGA FARIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/303

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104522720074036104 3 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003256-88.2007.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049903-77.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.63.03.003256-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO FERREIRA BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IVETE APARECIDA GIBIN e outro

: FERNANDA GIBIN incapaz

ADVOGADO : SP065992 NEWTON DA SILVA GOMES e outro

REPRESENTANTE : IVETE APARECIDA GIBIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

No. ORIG. : 00032568820074036303 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.049903-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : TEREZINHA DA COSTA DIAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA POR

DESCUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE.

I. Cabe ao INSS pagar a multa diária cominada em razão do descumprimento de obrigação de fazer

(implementação de benefícios).

 

II. As astreintes objetivam compelir o devedor a cumprir a obrigação, mas não podem se transformar em

vantagem indevida para o credor.

 

III. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-48.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA, OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ADVOGADO : MS009759A ARISTIDES LANSONI FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00715-2 1 Vr PARANAIBA/MS

2008.61.09.005565-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSEFA FERREIRA DE LIMA e outros

: ALDINETE PAULO DA SILVA

: ADILSON PAULO DA SILVA

: ADEILSON PAULO DA SILVA

: ADENILDA PAULO DA SILVA

: AIRTON PAULO DA SILVA

: ENEILTON PAULO DA SILVA

: AUDENICE PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

SUCEDIDO : JOSE PAULO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055654820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010364-09.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2008.61.83.010364-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DJAILSON FELIX SOARES

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/154 verso

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103640920084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010582-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024029-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

2008.61.83.010582-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALIRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105823720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.024029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00093-8 2 Vr MAUA/SP
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AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014373-44.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2009.60.00.014373-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CELSO MARLEI DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008698 LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00143734420094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-72.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-53.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

2009.61.03.006791-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROBERTO CURSINO BENITEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067917220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.03.008396-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083965320094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009327-56.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009997-76.2009.4.03.6109/SP

 

2009.61.03.009327-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CICERO HOLANDA CAVALCANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093275620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.09.009997-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014775-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : TERESA GOMES DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00099977620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.014775-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : IVO DE AGUIAR PROUVOT

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147756120094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006598-23.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008836-12.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.03.006598-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065982320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.008836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FERNANDO CIPRIANO e outros

: IRACI RODRIGUES DE MELO

: JOSE LIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/186

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-11.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088361220104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.009916-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

INTERESSADO : MARIO JOSE CABRAL MENDONCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

No. ORIG. : 00099161120104036104 4 Vr SANTOS/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-61.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003224-88.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2010.61.12.001582-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FERMINO NESPOLO

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015826120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.38.003224-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EVA BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00032248820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008906-83.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.008120-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELZA PANTALEAO TESTA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081203920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008906-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO DE GENNARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089068320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HARUO HIROTA

ADVOGADO : SP058937 SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00117154620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012491-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

I - Inexistindo uma relação de causalidade entre a ação ou omissão culposa do agente e o dano experimentado pela

vítima, não há que se falar em indenização por dano moral.

II - Havendo pedido de revisão do benefício no âmbito administrativo a interromper o prazo prescricional, o termo

inicial de pagamento dos atrasados, in casu, deve retroagir a DIB.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.012491-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUIZA LISBOA DA COSTA

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/213

No. ORIG. : 00124914620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000233-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : JOSE PEDRO CHAGAS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

No. ORIG. : 10.00.00046-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2011.03.99.007307-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/141

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE SANT ANA VIEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00049-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013278-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023364-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013278-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00013-8 5 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.023364-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GILSON BIZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024657-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 10.00.00058-3 1 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.024657-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EUNICE ALDA ILARIO

ADVOGADO : SP221199 FERNANDO BALDAN NETO

: SP275781 RENATO GIAZZI AMBRIZI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

No. ORIG. : 09.00.00107-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029037-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031158-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

2011.03.99.029037-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRACI FIM DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.031158-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DE CASTRO COUTINHO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/191

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00112-2 2 Vr BOITUVA/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036626-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2011.03.99.036626-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARLOS DAMASIO DE BRITO

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 10.00.00128-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036725-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-86.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2011.03.99.036725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GILBERTO ALVES DA CUNHA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/237

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-8 1 Vr AMPARO/SP

2011.60.02.002389-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012779 JEAN CARLOS DE A CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72

No. ORIG. : 00023898620114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2011.61.04.007667-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

: SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00076675320114036104 4 Vr SANTOS/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-92.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004543-56.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.008130-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NOE DE SOUZA FONTES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120

No. ORIG. : 00081309220114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.004543-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : NATHALI TAYNA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

REPRESENTANTE : SIRLENNE UBALDINO DA SILVA

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/222

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045435620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO.

CRITÉRIO DE BAIXA RENDA. OMISSÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-69.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002374-87.2011.4.03.6109/SP

 

2011.61.08.004878-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUDITH PASSONI PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253644 GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/258

No. ORIG. : 00048786920114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.09.002374-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CESAR DE PADUA

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023748720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.004881-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSMIR DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048812120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008503-11.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011352-53.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.09.008503-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

INTERESSADO : ROSILEIDE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP300409 LUCAS EDUARDO GAVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/46

No. ORIG. : 00085031120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.011352-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TETOS

PREVIDENCIÁRIOS. INAPLICABILIDADE DO RE 564.354-9 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO

"BURACO NEGRO". INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

I - Inexiste omissão ou contradição a ser sanada, tendo em vista o teor do acórdão embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-63.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/78

INTERESSADO : JOSE ARY BOTTENE

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

No. ORIG. : 00113525320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.003481-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NORIVAL MINGRONI

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00034816320114036111 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-35.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009715-58.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.000508-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDONIEL VEIGA DA SILVA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00005083520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALTAIR MANCINI
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008560-14.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/75

No. ORIG. : 00097155820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.008560-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DALVA LIMA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP282080 ELAINE DA SILVA BORGES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00085601420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-66.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-97.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.16.001307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAERCIO VIDAL COCO

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013076620114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.20.002688-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002842-

18.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDECIR VANDERLEI GANDRA

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60

No. ORIG. : 00026889720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.002842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ALVARO GASPAR

ADVOGADO : SP280927 DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00028421820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013405-71.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013411-78.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.013405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDEVINO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134057120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.20.013411-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-82.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134117820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.24.000399-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SILVANA MARQUES

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003998220114036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-52.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006501-05.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.26.005658-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUBENS NELSON RECIDIVI ARAUJO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 00056585220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.006501-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO EUTHALIO PECANHA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011857-48.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065010520114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.40.011857-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUCIDE VARGAS GUERGOLETT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118574820114036140 1 Vr MAUA/SP
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00057 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2011.61.83.004138-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 00041388020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004241-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JACIRA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

No. ORIG. : 00042418720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008293-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-25.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELIDA CORREA LEITE DE GODOY

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082932920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009277-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2011.61.83.009024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PERDIZO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00090242520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO DOVADONI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092771320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011590-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012831-53.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.011590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO : GENY PEDROZO SACCHI

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115904420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012831-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-94.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GERALDO FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128315320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.63.11.002553-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : ALUIZIO JOSE DA SILVA CASSURU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro

No. ORIG. : 00025539420114036311 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018535-

35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO

JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I - A interposição do agravo de instrumento não tem o condão de suspender o curso da ação originária, razão pela

qual carece de embasamento legal o pedido para recolhimento das custas somente após o trânsito em julgado da

decisão proferida no agravo de instrumento.

II - Quanto ao mais, mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando

presente contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

III - Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014648-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.018535-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MANOEL MESSIAS FERNANDES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.48/51

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035591420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.014648-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015114-13.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERSON DA SILVA

ADVOGADO : SP050628 JOSE WILSON PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 10.00.00212-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.015114-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA JOSE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

No. ORIG. : 08001974820118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019965-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021343-86.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.019965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALICE DOS SANTOS POLTRONIERI

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/124

No. ORIG. : 08.00.00325-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.021343-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     354/510



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029215-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/128

EMBARGANTE : DIRCE ROSA VIOLIN

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00077-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.029215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FANI MARIA BORGES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

No. ORIG. : 11.00.00059-3 1 Vr ITAJOBI/SP
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IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032398-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.99.032398-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JULIANA CRISTINA BARBOSA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 12.00.00026-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034312-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042996-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.034312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 09.00.00377-2 3 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.042996-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIAO MAURICIO MORAES

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/89

No. ORIG. : 08000327620128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046279-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Embora reconhecida a Repercussão Geral no RE 631.240/MG, não foi determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia, de modo que não há óbice ao julgamento do recurso.

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.046279-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELIETE TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP083803 JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 11.00.00122-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047202-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048308-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.047202-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : WALMIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

No. ORIG. : 08.00.00262-8 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2012.03.99.048308-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária. 

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049179-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LIDIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/45

No. ORIG. : 11.00.00140-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.049179-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO CORREIA DE MENEZES

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 08001247620118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-51.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.60.03.001102-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE CARLOS FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/71

No. ORIG. : 00011025120124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-27.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGALIDADE. ABUSO DE

PODER. INEXISTÊNCIA. 

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-67.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.60.03.002093-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSEMAR BATISTA

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83

No. ORIG. : 00020932720124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.03.000680-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO GONCALVES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001679-20.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EFEITOS DA AÇÃO

CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006806720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.001679-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDA VICENTE DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO : SP293212 WAGNER SILVA CARREIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 00016792020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-08.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.03.007267-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : WALTENIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/58

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072670820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.001745-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE ALONSO XAVIER
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-78.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ADVOGADO : SP164222 LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.328/331

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017459420124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.003699-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

INTERESSADO : CECILIA FARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00036997820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008154-86.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.008154-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALCIDES HERNANDES PARRACHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00081548620124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.009360-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DE SA CRUZ

ADVOGADO : SP189209 CRISTIANE PEREIRA TEIXEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011215-52.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093603820124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.011215-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112155220124036104 6 Vr SANTOS/SP
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00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014107-28.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-92.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2012.61.05.014107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOSE ODAIR FERRARETO

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00141072820124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.001499-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARCOS SANTANA GOMES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 00014999220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002126-96.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2012.61.06.002126-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DEBORA SIBERIA MODA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00021269620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-52.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-88.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

2012.61.06.004541-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDO AUGUSTO DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/288

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045415220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.007080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE SIQUEIRA STRAZZI

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070808820124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007136-24.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-03.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.007136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PERES GARCIA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00071362420124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.007894-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. EFEITOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária.

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006529-05.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ZILDA RODRIGUES CAROLINO BARBOSA

ADVOGADO : SP317230 RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00078940320124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.08.006529-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAUANA VITORIA DOS SANTOS BASILIO incapaz

ADVOGADO : SP125529 ELLEN CRISTINA SE ROSA e outro

REPRESENTANTE : INGRID CRISTINE DOS SANTOS RODRIGUES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065290520124036108 3 Vr BAURU/SP
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ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma vez

que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008039-50.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2012.61.09.008039-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO CORREA BUENO e outros

: ANTONIO LUIZ AMANCIO

: AUGUSTO ROBERTO BORDIN

: JOSE CARLOS FERRO

: SILVIO JACOMO PATARELLO

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080395020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-55.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-92.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2012.61.11.000718-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EGIDIO APARECIDO ANDREOLLI

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

No. ORIG. : 00007185520124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.11.004408-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CARLOS BENEDITO DE ALMEIDA PIMENTEL

ADVOGADO : SP128649 EDUARDO CARDOZO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00044089220124036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-55.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.61.12.004559-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDNA CRISTINA FERNANDES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00045595520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-86.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ILEGALIDADE.

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006596-55.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.006290-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CLEIDE EUNICE BARBOSA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00062908620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.006596-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUFINO CATUABA DA SILVA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00065965520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010799-60.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

2012.61.12.010799-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OSCAR FREITAS DA COSTA

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00107996020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-62.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO INTEGRAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À

ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007419-23.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.13.003071-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FELIPE DUARTE OLIVEIRA incapaz e outro

: GABRIEL DUARTE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP214848 MARCELO NORONHA MARIANO e outro

REPRESENTANTE : JOSIELE FERREIRA DUARTE

ADVOGADO : SP214848 MARCELO NORONHA MARIANO e outro

No. ORIG. : 00030716220124036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.61.14.007419-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007612-38.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00074192320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.14.007612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DENIS CHICRI SABBAG

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

No. ORIG. : 00076123820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001106-43.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-92.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

2012.61.15.001106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURIVAL COLAMEGO

ADVOGADO : SP108154 DIJALMA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011064320124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.19.006327-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 00063279220124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-32.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010799-39.2012.4.03.6119/SP

 

2012.61.19.006331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RAIMUNDO COSTA MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/259

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063313220124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.010799-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012223-19.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MOACYR PINTO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00107993920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.012223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FERNANDO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122231920124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012234-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-33.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.19.012234-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GETULIO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/117

No. ORIG. : 00122344820124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.001681-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUIZ DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-50.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003021-12.2012.4.03.6121/SP

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016813320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.21.001945-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SUSUMU MATSUBARA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019455020124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003460-23.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2012.61.21.003021-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO FERNANDES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030211220124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.21.003460-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE GRACIANO

ADVOGADO : SP198552 NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

No. ORIG. : 00034602320124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-88.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001808-53.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.21.003488-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO DONIZETI BARBOSA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/65

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034888820124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.26.001808-1/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005414-89.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IZOMAR GODOI PACIFICO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 00018085320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.005414-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELSON DA SILVA GAMA

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054148920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     387/510



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-65.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.26.005435-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELAINE MAGELA ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054356520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.002710-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/90

No. ORIG. : 00027102920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003532-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELIAS RUSSO

ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00035321820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2012.61.83.005130-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CECY VIEIRA BRITO PEREIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00051300720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007160-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SILVIA REGINA RODRIGUES LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275580 VERA HELENA GAMBERINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071601520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007286-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-62.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.007286-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/176

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072866520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007713-6/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007785-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAZARA HENRIQUE FERNANDES LUZ

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077136220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007785-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDMUNDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077854920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008890-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008337-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083371420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008890-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO OZORIO MEDEIROS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009223-13.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009260-40.2012.4.03.6183/SP

No. ORIG. : 00088906120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/304

INTERESSADO : JOAO JOSE DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00092231320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009446-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

2012.61.83.009260-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/318

INTERESSADO : DURVAL RINALDI

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00092604020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/338

INTERESSADO : ANTONIO CONTREIRA CABREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00094466320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009531-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009715-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MITUAKI KURODA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095314920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009715-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP250659 CRISTIANE DE OLIVEIRA FONSECA BECHARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009893-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097150520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : KEIKO KANAI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 00098935120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010198-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.009974-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO : LUIZ BERETTA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00099749720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010198-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/179

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101983520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010360-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010665-14.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.010360-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LEONILDA MAZINI

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103603020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010665-3/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010911-10.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MARCELINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

No. ORIG. : 00106651420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010911-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUZIA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109111020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010967-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011141-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010967-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON TAKAHASHI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109674320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011141-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011235-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111415220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011235-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LEONICE FRAGA LADEIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112359720124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011502-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2012.61.83.011502-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS NOTARI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115026920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011538-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELSON EVARISTO MOREIRA

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115381420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027529-

18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.027529-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.34/44

INTERESSADO : JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00039368320128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.99.005612-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 12.00.00054-7 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.005612-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP140741 SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 12.00.00054-7 1 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     405/510



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008600-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011350-82.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.008600-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : WALDOMIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP083803 JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72

No. ORIG. : 12.00.00022-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.011350-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012965-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

ADVOGADO : EVELYN APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENICIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 08002936320118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

2013.03.99.012965-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITO VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 12.00.00087-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012965-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO DO

PAGAMENTO. VERBA HONORÁRIA

I - Havendo requerimento de revisão do benefício no âmbito administrativo, o termo inicial do qüinqüênio

prescricional deve retroagir da data do requerimento.

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013906-57.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012965-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 12.00.00087-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014699-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

2013.03.99.013906-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADEMIR COSTA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 12.00.00034-4 1 Vr TAMBAU/SP

2013.03.99.014699-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DIRCEU LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/13

No. ORIG. : 10.00.00155-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015433-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016786-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015433-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO ROBERTO DA ROCHA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

No. ORIG. : 12.00.00091-8 3 Vr MATAO/SP

2013.03.99.016786-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIS CARLOS GOLDONI
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018116-54.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/268

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00094-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.018116-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO033163 GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DELICIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : MS011691 MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 08002919320118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019150-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019307-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019150-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LINDINALVA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 11.00.00415-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

2013.03.99.019307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00159 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019307-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 12.00.00013-3 1 Vr GALIA/SP

2013.03.99.019307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 12.00.00013-3 1 Vr GALIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019584-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019606-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019584-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EVANTUIL MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-5 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.019606-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SALVADOR PIPERNO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020266-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00005-1 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2013.03.99.020266-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA COSTA ROLIM

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00000-2 3 Vr DIADEMA/SP
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00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020272-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020460-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.03.99.020272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00093-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.020460-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JAIR DA COSTA

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-3 2 Vr RIO CLARO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020511-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020983-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.020511-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITO DA LUZ SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00215-3 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

2013.03.99.020983-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021943-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO LIGABO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00172-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2013.03.99.021943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ALEVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00228-5 3 Vr ARARAS/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022006-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025597-68.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.022006-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EDSON BERNARDO DAS FLORES

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 12.00.00114-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2013.03.99.025597-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99

EMBARGANTE : MARIA GREGORIO FERREIRA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 09.00.01972-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     419/510



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026117-28.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2013.03.99.026117-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA CLESIA BEZERRA ALMEIDA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

No. ORIG. : 08001048520118120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026820-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. COMPROVAÇÃO. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. CURTOS PERÍODOS.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028485-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026820-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/74

INTERESSADO : CICERO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00202-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.03.99.028485-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029281-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 13.00.00006-7 3 Vr MATAO/SP

2013.03.99.029281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUBENS PUTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 12.00.00167-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     422/510



 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029462-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO

JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00175 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030778-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARILENE SAM MARCO SANTOS

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00008-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.030778-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 11.00.00240-5 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031375-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2013.03.99.031375-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00086-0 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031376-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032557-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

2013.03.99.031376-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MAXIMO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00156-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.032557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/95

EMBARGANTE : BENEDITA DO CARMO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00071-2 1 Vr IGUAPE/SP
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I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033035-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033142-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.033035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PAULO FINENCIO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00001-0 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.033142-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELSON ALVES DA CUNHA
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033147-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00094-2 1 Vr PEDREIRA/SP

2013.03.99.033147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DORIVAL MERENDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 13.00.00001-8 2 Vr JABOTICABAL/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033148-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033223-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.033148-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MIGUEL ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 13.00.00088-4 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.033223-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO FELICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/206

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017336520128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033392-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035425-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033392-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OLGA DAS GRACAS DA SILVA ARNALDO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00112-0 1 Vr AMPARO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036527-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

2013.03.99.035425-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON FERNANDES MONTEIRO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00175-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.036527-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NESLON RAYMUNDO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00059-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00187 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036684-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037940-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.036684-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIS RIBEIRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

No. ORIG. : 09011575720128260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2013.03.99.037940-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LINDALVA VERONEZI DE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038353-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043634220128260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2013.03.99.038353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-3 2 Vr ARARAS/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038459-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038516-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.038459-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO BARBUIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 11.00.00005-7 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.038516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA ODETE SOARES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/148

No. ORIG. : 11.00.00034-9 1 Vr ITABERA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038895-30.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FALTA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. 

I - Esta Corte já decidiu inúmeras vezes que inexiste obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa

antes de se postular em Juízo ação de natureza previdenciária. 

II - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.038895-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

No. ORIG. : 00003374720138120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040638-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040973-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00039-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2013.03.99.040973-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PAULINA PEREIRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 12.00.00052-9 1 Vr CACONDE/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00195 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041117-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

2013.03.99.041117-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LIBENITE PAULO MOREIRA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 12.00.00093-4 4 Vr DIADEMA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041182-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041397-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

2013.03.99.041182-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAERCIO RAIMUNDO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084081620128260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.99.041397-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MITIKO KURIHARA USIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 12.00.00076-0 2 Vr IBITINGA/SP
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I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042028-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042036-57.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.042028-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROMILDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/161

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00197-1 1 Vr GUARIBA/SP

2013.03.99.042036-3/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042389-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA, OU BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLAUDEMIRO CHIUCHI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00082-9 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.042389-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr PALMITAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     439/510



II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042622-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043177-14.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042622-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO : SP293863 MIRELLA ELIARA RUEDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-9 1 Vr BORBOREMA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043396-27.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E/OU EXISTÊNCIA DE

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POR CURTOS PERÍODOS. NÃO-INDICAÇÃO DE APTIDÃO PARA O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

2013.03.99.043177-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELIAS FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2013.03.99.043396-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO : ADELSON STOPE

ADVOGADO : SP303265 VALDIR SEGURA

No. ORIG. : 00008938220108120049 1 Vr AGUA CLARA/MS
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I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043529-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. COMPROVAÇÃO.

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E/OU EXISTÊNCIA DE VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS POR CURTOS PERÍODOS. NÃO-INDICAÇÃO DE APTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE LABORATIVA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.043529-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

INTERESSADO : JOAO DE LUCCA

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

No. ORIG. : 10.00.00162-4 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043595-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-30.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL FACE AO ACORDO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

2013.03.99.043595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MONICA SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00090-6 1 Vr CARDOSO/SP

2013.60.03.000448-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65

No. ORIG. : 00004483020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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I - Os efeitos da Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada individualmente,

sob pena de cerceamento ao acesso da Jurisdição (art. 5º, XXXV, CF).

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000466-42.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.03.000466-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00004664220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00208 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005314-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

2013.61.03.004700-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MASAO HASHIZUME

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/133

No. ORIG. : 00047006720134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.005314-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : URIEL ARANTES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053147220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-17.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. PREVIDENCIÁRIO. 

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00211 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-16.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.001237-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ADILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012371720134036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00212 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-47.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

2013.61.04.002026-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PAULO BUSANELLI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 00020261620134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.004145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

No. ORIG. : 00041454720134036104 2 Vr SANTOS/SP
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limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010783-96.2013.4.03.6104/SP

 

 

2013.61.04.005974-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : E DE JESUS SILVA BARROZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059746320134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.010783-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-65.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON PITA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107839620134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.002514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADENIR PINHEIRO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025146520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006380-81.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-03.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.006380-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/113

No. ORIG. : 00063808120134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.009237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OLINDO DONIZETI BURATTO

ADVOGADO : SP248394 FERNANDO BERTRAME SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-34.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. IMPUGNAÇÃO.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-11.2013.4.03.6109/SP

 

No. ORIG. : 00092370320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.06.001714-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : VALTER EMILIO BRONCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/69

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017143420134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.09.000732-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-12.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AUREO DE OLIVEIRA RUELA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007321120134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.10.003493-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DORACI SOLA GALERA

ADVOGADO : SP051391 HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034931220134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004581-85.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-04.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.10.004581-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM EDIOMAR MOREIRA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045818520134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.12.001482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : TIEKO WAKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-02.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 00014820420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.12.005679-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO CARRICONDO JUNIOR

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00056790220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-10.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-11.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

2013.61.14.000065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SANDRA MARIA SAVORDELLI

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000651020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.001507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUVENAL MARTINS DO AZEVEDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015071120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-33.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.001628-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016283920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.002288-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUAREZ LIRA DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-21.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022883320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.002444-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURDES DE FATIMA LUIZ

ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024442120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-87.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

2013.61.14.002519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025196020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.003817-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARTUR GOMES DE MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144517 TELMA CRISTINA DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038178720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-49.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00232 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004538-39.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.004408-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSMAR JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP196001 ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/103

No. ORIG. : 00044084920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004538-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     459/510



 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004667-44.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE JULIO CAETANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

No. ORIG. : 00045383920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004667-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ERONDINA BEATRIZ NUNES NOVACK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/60

No. ORIG. : 00046674420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005364-65.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005308-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS ALVES DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053083220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM DO CARMO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-17.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

No. ORIG. : 00053646520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : RIDLEY CARELI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057941720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2013.61.14.005999-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059994620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006307-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063078220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-33.2013.4.03.6116/SP

2013.61.14.007333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUZIA ALVES VIANA ROCHA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073331820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     464/510



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-22.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

2013.61.16.000076-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SONIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000763320134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.16.001286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUBEM DALBEN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012862220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00242 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-60.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-54.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.17.000365-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MARAFAO

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003656020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.19.001626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GENI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-40.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016265420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.005494-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VANDERLEI NUNES FONSECA

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

No. ORIG. : 00054944020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007033-41.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

 

2013.61.19.005872-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058729320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.007033-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91

No. ORIG. : 00070334120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-35.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-82.2013.4.03.6126/SP

 

2013.61.26.002570-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL DEFAVARI

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025703520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.002735-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE DE CARÁTER ESPECIAL.

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTÊNCIA.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-75.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE DE CARÁTER ESPECIAL. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTÊNCIA.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HERALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027358220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.003117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031177520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Nelson

Bernardes que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-58.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004706-05.2013.4.03.6126/SP

 

2013.61.26.004599-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SAMUEL LAURINDO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045995820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.004706-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-81.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO ENGEL

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047060520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.33.000438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDISON NAOYUKI YAMADA

ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

No. ORIG. : 00004388120134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-67.2013.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.42.000560-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE BERNARDO

ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005606720134036142 1 Vr LINS/SP

2013.61.83.000101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUCIA HELENA FERREIRA DE MORAES BRAGA

ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00001013920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000496-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO AYRES

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004963120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000569-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00257 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.61.83.000569-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALCIONE VIANELLO BERTOLIN

ADVOGADO : SP235864 MARCELA CASTRO MAGNO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005690320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000749-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE GENEROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007491920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000897-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.000865-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAQUIM ADRIANO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008652520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000897-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HORACIO ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008973020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001228-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA MARILDA PEROCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012281220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00261 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001715-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017157920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002644-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MILTON GONCALVES

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 00026441520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002791-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCA VIDELINA PEREIRA BENEDITO

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027914120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00265 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

2013.61.83.002924-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA SEVERINO

ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029248320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003047-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS BALTAZAR CUNHA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030478120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00266 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003417-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003417-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL FERNANDES BENDAZZOLI

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034176020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003551-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ILDA PRADO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-23.2013.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035518720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003678-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : OLIVALDO GUEDES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036782520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

2013.61.83.003801-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DEZAN

ADVOGADO : SP305142 FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038012320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MARCOS LORENZETTI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/96

No. ORIG. : 00038194420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00271 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004055-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO GIMENEZ

ADVOGADO : SP256648 ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040559320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CELERINO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00273 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041121420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108

No. ORIG. : 00044360420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00274 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004467-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

2013.61.83.004456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURENCO LOMBARDI NETO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

No. ORIG. : 00044569220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004467-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ERMELINDA LEONARDO LIMA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044672420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004593-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE GALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275856 EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045937420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004747-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVANTE : ZORAIDE BOSSIO

ADVOGADO : SP253104 FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047479220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004788-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : NILVA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP188085 FABIANA NUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/69

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047885920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00279 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004804-

13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00280 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004896-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004804-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ANEZIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.351/352

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048041320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004896-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO SOBRAL JUNIOR (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004928-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048968820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004928-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLIVIO DE CAMPOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049289320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00282 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

2013.61.83.005120-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ODAIR TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051202620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HEITOR SERTAO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115

No. ORIG. : 00052459120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     491/510



I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00284 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00285 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-89.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005255-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANGELO RIVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139

No. ORIG. : 00052553820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

2013.61.83.005368-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220024 ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/185

No. ORIG. : 00053688920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005408-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO TANJIONI

ADVOGADO : SP192598 JOAO RICARDO RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142

No. ORIG. : 00054087120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005717-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00288 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006570-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005717-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA DE LOURDES DO CARMO VACCARO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057179220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006570-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL FLORENCIO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006860-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065700420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006860-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARILENE SOUZA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068601920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007162-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

2013.61.83.007143-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NILTON CRESCENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071434220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MARCAL JACKSON

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071624820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007330-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007511-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.007330-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ADELMO SANTANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073305020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007511-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007739-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARNALDO FILINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075115120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007739-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DURVAL CARRENHO

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077392620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008638-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00296 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008858-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO OCTAVIANO

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086382420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008858-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : WALTER VICENTE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245032 DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/117

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088582220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00297 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

2013.61.83.008923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ABRAO REAME

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 00089231720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009249-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

2013.61.83.009155-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDOMIRO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091552920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : KESSAJI WATANABE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092497420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010675-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

2013.61.83.010675-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDVALDO FREITAS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106752420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000101-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXILIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto pelo art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00140-2 1 Vr SAO PEDRO/SP

2014.03.99.000188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELSINA DE JESUS DOS SANTOS PAULA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40001450620138260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     503/510



II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-55.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.000922-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ GONSAGA DA SILVA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00063-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.99.001462-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00305 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : LAIR NOGUEIRA DE ANDRE

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA

: MS009982 GUILHERME FERREIRA DE BRITO

: MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF037518 ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005735220128120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2014.03.99.002680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SICA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-0 1 Vr CAIEIRAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28251/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049600-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O subscritor do instrumento de acordo que representa a autora (fls. 159, in fine) não tem poderes nos autos (fls. 7).

Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28252/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007517-14.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.03.99.049600-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA SAMPAIO CARVALHO

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 05.00.00109-2 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.61.12.007517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERMILSON RIBEIRO DA SILVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.820,52, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006145-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Fls. 291. Apesar da manifestação tardia da autora (fls. 271), para salvaguardar direito de hipossuficiente, torno

sem efeito o despacho exarado a fls.288.

Em face da concordância do polo ativo com a nova proposta de conciliação (fls. 291), homologo o acordo, para

que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, a partir de 12/4/2004,

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 101.673,53 (fls. 260), montante

devidamente autorizado pela autoridade superior da autarquia (fls. 253), mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00075171420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2006.61.83.006145-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUIOMAR BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067495 ROSA AGUILAR PORTOLANI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061452120064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022280-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, 17/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.606,23, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035672-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022280-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO PEREIRA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00356-8 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.035672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade rural, no valor de 1

salário mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados

e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.514,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027133-17.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.970,95, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA CRISTINA SILVA LEME

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 11.00.00062-1 3 Vr LEME/SP

2013.03.99.027133-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL GAMARRA RODA

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 00019642920118120003 1 Vr BELA VISTA/MS
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São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061883-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, a partir de 19/6/2006

(DIB) e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 223.773,51 (fls. 43), montante devidamente autorizado pela autoridade

superior da autarquia (fls. 54), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2008.03.99.061883-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI ESTEVAM DOS SANTOS GAINO

ADVOGADO : SP144817 CLAUDIA CRISTINA PIRES

No. ORIG. : 07.00.00068-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/04/2014     510/510


		2014-04-11T18:20:51-0300




